
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 1

PROCESSO

Nº 0543252-22.2003.4.02.5101



account_treeProcessos relacionados: 

Nº do processo 0543252-22.2003.4.02.5101
Classe da ação:  EXECUÇÃO FISCAL
Competência  Execução Fiscal
Data de autuação: 13/08/2003 00:00:00
Situação SUSP/SOBR-P.Decisão Judicial
Órgão Julgador: 
Juízo Federal da 12ª VF de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
Juiz(a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO

Assuntos

Código Descrição Principal
0312 Dívida Ativa, DIREITO TRIBUTÁRIO Sim

Partes e Representantes

EXEQUENTE EXECUTADO
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   (00.394.460/0216-53)  - Entidade

          LORENA SENRA FREITAS   P3412396  
 ELIZABETH JORGE SILVA   (369.230.797-72)  - Pessoa Física

 INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA   (00.909.682/0001-50)  - Pessoa Jurídica

 RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS   (252.656.447-68)  - Pessoa Física
    Procurador(es):
          RENAN DE ARAÚJO DE SOUZA (DPU)   P1817410  

INTERESSADO

 CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LARES
    Procurador(es): EDUARDO BARBOSA CAMPOS  

Informações Adicionais

Valor da Causa: R$ 41.978,00 Nível de Sigilo do Processo: Sem Sigilo (Nível 0) Anexos Eletrônicos: Há anexos

Ação Coletiva de subst. processual: Não Admitida execução: Não Agravo Retido: Não

Antecipação de Tutela: Não Requerida Grande devedor: Não Grande devedor para PRF: Não

Grande dívida para Fazenda: Não Justiça Gratuita: Não requerida Opção por Juízo 100% Digital: Sim

Penhora no rosto dos autos: Não Penhora/apreensão de bens: Não Petição Urgente: Não

Reconvenção: Não Vista Ministério Público: Não Total CDA: 1

0543252-22.2003.4.02.5101/TRF2 | Relacionado no 2o. grau | Apelação/Remessa Necessária | GAB07   



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISTRIBUICAO_SORTEIO_AUTOMATICO

19/03/2004 13:41:00

JRJSMS - SONIA MARIA DA SILVA SAISE - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

15/04/2004 21:01:00

JRJMLH - MARIA LUCIA HONORIO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

22/04/2004 21:02:00

JRJMLH - MARIA LUCIA HONORIO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

3



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA_PARA_EXPEDIR_MANDADO

22/04/2004 21:03:00

JRJMLH - MARIA LUCIA HONORIO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

4



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

11/05/2004 21:04:00

JRJATR - ALDA TEDESCHI RONDON DE SOUZA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

5



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

05/07/2004 00:00:00

INDEFINIDO - INDEFINIDO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

6



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO

22/07/2004 21:05:00

JRJPLP - PAULA LUCIA DA MOTA COUTINHO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

7



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 8

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

27/07/2004 21:06:00

JRJMLH - MARIA LUCIA HONORIO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

8



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

27/07/2004 21:07:00

JRJPLP - PAULA LUCIA DA MOTA COUTINHO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

9



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

07/10/2004 10:09:00

JRJNRS - NORMA RODRIGUES DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

10



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

13/10/2004 20:07:00

JRJRRS - ROSELY SCHAFER - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

11



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

13/10/2004 20:54:00

JRJRRS - ROSELY SCHAFER - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

12



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

08/06/2005 19:20:00

JRJRRS - ROSELY SCHAFER - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

13



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

05/07/2005 16:36:00

JRJGCN - GRACE CHRISTINA ALVES CONCEICAO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

14



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

29/08/2005 20:47:00

JRJRRS - ROSELY SCHAFER - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

15



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

03/10/2005 10:27:00

JRJKCE - KATIA CRISTINA NASCIMENTO ESPINDOLA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___PUBLICACAO

16/02/2006 18:41:00

JRJMLH - MARIA LUCIA HONORIO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

17



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA_PARA_MODIFICACOES

10/03/2006 12:19:00

JRJFUE - FERNANDO CUNHA VELLOZO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

18



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

31/03/2006 17:13:00

JRJROQ - ROSALINA SOARES MARQUES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

19



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

04/04/2006 12:28:00

JRJGCN - GRACE CHRISTINA ALVES CONCEICAO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

20



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

06/04/2006 13:09:00

JRJATR - ALDA TEDESCHI RONDON DE SOUZA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

21



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

19/04/2006 09:19:00

JRJPMG - PAULO MARCOS DA SILVA GARCIA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

22



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

20/04/2006 14:44:00

JRJFUE - FERNANDO CUNHA VELLOZO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

23



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

11/05/2006 13:39:00

JRJPMG - PAULO MARCOS DA SILVA GARCIA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

24



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

23/05/2006 15:56:00

JRJFVI - FLAVIO SILVA DE OLIVEIRA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

25/05/2006 15:13:00

JRJRRS - ROSELY SCHAFER - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

26



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

08/06/2006 17:36:00

JRJIVG - CRISTIANE DA SILVA GOMES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

27



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

09/06/2006 14:10:00

JRJIVG - CRISTIANE DA SILVA GOMES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

28



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

09/06/2006 18:12:00

JRJIVG - CRISTIANE DA SILVA GOMES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

29



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

14/06/2006 17:53:00

JRJIVG - CRISTIANE DA SILVA GOMES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

30



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

04/07/2006 18:49:00

JRJGCN - GRACE CHRISTINA ALVES CONCEICAO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

31



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

01/08/2006 17:47:00

JRJIVG - CRISTIANE DA SILVA GOMES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

32



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO

09/08/2006 12:12:00

JRJFVI - FLAVIO SILVA DE OLIVEIRA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

33



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

13/09/2006 14:13:00

JRJMLH - MARIA LUCIA HONORIO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

34



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_OUTRAS_SUSPENSOES___PROCESSOS_DE_EXECUCAO

13/09/2006 14:48:00

JRJMLH - MARIA LUCIA HONORIO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

35



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

13/09/2006 14:54:00

JRJMLH - MARIA LUCIA HONORIO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

36



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

10/10/2006 11:33:00

JRJFUE - FERNANDO CUNHA VELLOZO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

37



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

10/10/2006 11:44:00

JRJFUE - FERNANDO CUNHA VELLOZO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

38



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

26/10/2006 14:21:00

JRJFUE - FERNANDO CUNHA VELLOZO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

39



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

26/10/2006 14:30:00

JRJFUE - FERNANDO CUNHA VELLOZO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

40



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

30/10/2006 10:30:00

JRJKCE - KATIA CRISTINA NASCIMENTO ESPINDOLA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

41



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

30/10/2006 10:31:00

JRJKCE - KATIA CRISTINA NASCIMENTO ESPINDOLA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

30/10/2006 10:32:00

JRJKCE - KATIA CRISTINA NASCIMENTO ESPINDOLA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

43



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

30/10/2006 10:33:00

JRJKCE - KATIA CRISTINA NASCIMENTO ESPINDOLA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

44



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DE_SUSPENSAO

30/10/2006 10:34:00

JRJKCE - KATIA CRISTINA NASCIMENTO ESPINDOLA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

45



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

30/10/2006 11:00:00

JRJKCE - KATIA CRISTINA NASCIMENTO ESPINDOLA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

46



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

30/10/2006 13:06:00

JRJKCE - KATIA CRISTINA NASCIMENTO ESPINDOLA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

47



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

11/01/2007 13:54:00

JRJKCE - KATIA CRISTINA NASCIMENTO ESPINDOLA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

48



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___PUBLICACAO

22/01/2007 12:02:00

JRJKCE - KATIA CRISTINA NASCIMENTO ESPINDOLA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

49



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

08/02/2007 15:34:00

JRJFUE - FERNANDO CUNHA VELLOZO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

50



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 51

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

16/02/2007 09:53:00

JRJATR - ALDA TEDESCHI RONDON DE SOUZA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

51



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 52

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

06/03/2007 10:07:00

JRJPMG - PAULO MARCOS DA SILVA GARCIA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

52



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 53

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

11/04/2007 17:43:00

JRJSUC - CRISTIANA LUCIA BENINCA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

53



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 54

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

26/04/2007 16:40:00

JRJIVG - CRISTIANE DA SILVA GOMES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

54



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO

26/04/2007 16:47:00

JRJIVG - CRISTIANE DA SILVA GOMES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

55



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

14/05/2007 12:44:00

JRJMLH - MARIA LUCIA HONORIO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

56



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_SUSPENSO___ART__40___LEI_6830

14/05/2007 13:16:00

JRJMLH - MARIA LUCIA HONORIO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

57



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

14/05/2007 13:19:00

JRJMLH - MARIA LUCIA HONORIO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

58



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

15/05/2007 15:00:00

JRJFUE - FERNANDO CUNHA VELLOZO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

59



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

15/05/2007 15:02:00

JRJFUE - FERNANDO CUNHA VELLOZO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

60



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 61

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

03/07/2007 17:15:00

JRJGCN - GRACE CHRISTINA ALVES CONCEICAO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

61



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 62

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

03/07/2007 17:17:00

JRJGCN - GRACE CHRISTINA ALVES CONCEICAO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

62



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 63

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DE_SUSPENSAO

04/09/2007 18:57:00

JRJAFO - ALEXANDRE MORIER FONSECA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

63



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 64

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

04/09/2007 18:58:00

JRJAFO - ALEXANDRE MORIER FONSECA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

64



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 65

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

04/09/2007 19:24:00

JRJAFO - ALEXANDRE MORIER FONSECA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

65



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 66

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

09/01/2008 15:01:00

JRJSMX - SONIA MARIA PEREIRA DAS NEVES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

66



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 67

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___PUBLICACAO

29/01/2008 13:14:00

JRJKCE - KATIA CRISTINA NASCIMENTO ESPINDOLA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

67



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 68

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

10/03/2008 15:55:00

JRJFUE - FERNANDO CUNHA VELLOZO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

68



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 69

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

30/04/2008 11:15:00

JRJATR - ALDA TEDESCHI RONDON DE SOUZA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

69



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 70

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

02/05/2008 15:19:00

JRJMLH - MARIA LUCIA HONORIO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

70



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 71

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

05/05/2008 07:20:00

JRJATR - ALDA TEDESCHI RONDON DE SOUZA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

71



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 72

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

30/05/2008 10:57:00

JRJFUE - FERNANDO CUNHA VELLOZO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

72



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 73

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

29/03/2009 15:38:00

JRJAFO - ALEXANDRE MORIER FONSECA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

73



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 74

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_DEFENSORIA_PUBLICA

13/05/2009 15:36:00

JRJHSA - HOMERO SILVA MARTINS - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

74



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 75

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

28/05/2009 16:35:00

JRJVGJ - VALDIR GOMES DA SILVA JUNIOR - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

75



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 76

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

04/06/2009 13:06:00

JRJRRI - REGINALDO RODRIGUES DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

76



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 77

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

24/06/2010 13:07:00

JRJDTZ - ANDREIA MARTINS DOS SANTOS REZENDE - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

77



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 78

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

24/06/2010 13:08:00

JRJDTZ - ANDREIA MARTINS DOS SANTOS REZENDE - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

78



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 79

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

12/11/2010 17:10:00

JRJAFO - ALEXANDRE MORIER FONSECA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

79



  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL  

J
U
S

TI
ÇA FEDER

A
L

S
e
ç
ão

Judiciária do Rio
de
Ja

n
e
ir
o

 
 

 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) 
MM. Sr(a). Dr(a). Juiz(a) da 06ª Vara Federal 

de Execução Fiscal do Rio de Janeiro. 
   

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2010.  
  

ANDRÉ BOTELHO JUCÁ 

Diretor(a) de secretaria 
 

 

 

 
Processo n° 2003.51.01.543252-9 

 

 
1. Suspendo o processo por um ano ou até que a Exequente traga a 

localização do(s) devedor(es) ou de bem(ns) dele(s) penhorável(is) (LEF, art. 40, caput). 

 

2. Decorrido 1 (um) ano, sem manifestação do Exequente trazendo a 

localização do devedor ou de bens seus passíveis de penhora, considerar-se-ão os autos 

arquivados, sem baixa na distribuição (LEF, art. 40, § 2º). 

 

3. Decorridos 5 (cinco) anos do arquivamento dos autos, se o valor da 

execução superar o previsto no § 5° do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, dê-se vista ao 

Exequente para que se manifeste na forma do § 4º do mesmo artigo, vindo os autos 

conclusos em seguida. Se não, venham imediatamente conclusos. 

 
 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2010. 
 
 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA  

Juiz Federal Titular 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 80

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

26/11/2010 15:29:00

JRJDTZ - ANDREIA MARTINS DOS SANTOS REZENDE - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

80



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 81

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

26/11/2010 15:30:00

JRJDTZ - ANDREIA MARTINS DOS SANTOS REZENDE - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

81



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 82

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

14/01/2011 13:12:00

JRJRRI - REGINALDO RODRIGUES DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

82



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 83

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

02/02/2011 12:32:00

JRJRMP - ROSELI MALAFAIA DA PREZA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

83



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 84

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

02/02/2011 12:38:00

JRJRMP - ROSELI MALAFAIA DA PREZA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

84



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 85

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

02/02/2011 12:49:00

JRJRMP - ROSELI MALAFAIA DA PREZA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

85



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 86

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

02/02/2011 17:28:00

JRJRMP - ROSELI MALAFAIA DA PREZA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

86



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 87

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

18/02/2011 13:34:00

JRJAFO - ALEXANDRE MORIER FONSECA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

87



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 88

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

18/02/2011 19:21:00

JRJAFO - ALEXANDRE MORIER FONSECA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

88



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 89

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

21/02/2011 14:59:00

JRJRRI - REGINALDO RODRIGUES DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

89



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 90

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

02/03/2011 11:20:00

JRJCHI - FRANCISCO ROCCA CAMANHO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

90



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 91

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

02/03/2011 11:22:00

JRJCHI - FRANCISCO ROCCA CAMANHO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

91



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 92

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

18/03/2011 16:26:00

JRJHMS - HUGO MACHADO SENNA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

92



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 93

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

23/03/2011 15:57:00

JRJTGC - TATIANA GONÃ‡ALVES CALDEIRA BRANT - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

93



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 94

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____INTERLOCUTORIA

25/03/2011 14:48:00

JRJHMS - HUGO MACHADO SENNA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

94



  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL  

JU
S

TIÇA FEDER
A

L

S
eção

Judiciária do Rio de
Ja

n
ei

ro

 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

Nesta data, faço estes autos conclusos a(o)  
MM. Sr(a). Dr(a). Juiz(a) da  

06ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro. 
   

Rio de Janeiro, 25 de março de 2011.  
  

ANDRÉ BOTELHO JUCÁ 
Diretor(a) de secretaria 

 
 
 
 
 

Processo n° 0543252 22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252 9) 

 

 

1. Conforme decidiu o STJ, “em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na 

busca de uma maior eficácia material do provimento jurisdicional, deve�se conjugar o art. 185�A, do CTN, 

com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655�A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro 

em depósito ou aplicação financeira, independentemente do esgotamento de diligências para encontrar 

outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada 

em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica�se o disposto no 

art. 655�A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185�A do CTN” (STJ – 2ª 

Turma – REsp n° 1.074.2281MG 1 Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES – DJ de 

05/11/2008). 

 

2. Com efeito, o art. 6551A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.382/06, consagrou o 

instituto da penhora on�line como importante instrumento de efetividade da prestação 

jurisdicional voltada para a execução de dívidas, sendo certo, outrossim, que o dinheiro goza 

de preferência na gradação do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 

 

3. É de se ponderar então que, seja na hipótese de o(s) devedor(es) citado(s) não 

ter(em) oferecido bem(ns) à penhora, seja na de o(s) por ele(s) ofertado(s) e já penhorado(s) 

não obedecerem à ordem legal ou não apresentar(em) liquidez, é facultado ao(à) Exequente, 

a qualquer momento, pugnar por sua(s) substituição(ões) por outro(s) sobre o(s) qual(is) 

prefira que recaia a garantia da dívida em execução, para o que, como já visto, o dinheiro é 

preferencial (CPC, art. 656, I c/c LEF, arts. 11 e 15, inc. II). 
 
4. Pelo exposto, DEFIRO que se efetive o bloqueio dos valores disponíveis em 
contas bancárias e aplicações financeiras do(a,s) Executado(a,s) INTERTEL DO BRASIL 

COM/ IMP/ EXP/ LTDA 1 00.909.682/0001150, RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS 1 

252.656.447168, ELIZABETH JORGE SILVA 1 369.230.797172, até o limite do montante 

total exigível na presente execução, por meio do sistema BACEN JUD (CPC, art. 6551A), 

observando1se ainda ao seguinte: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL  

JU
S

TIÇA FEDER
A

L

S
eção

Judiciária do Rio de
Ja

n
ei

ro

 
 

 

4.1.  o bloqueio deve compreender apenas ativos financeiros sem natureza alimentar 

(CPC, art. 649, IV) e valores acima de 40 salários mínimos em conta1poupança (CPC, art. 

649, X).  

 

4.2 existindo conta única cadastrada nos termos da Resolução nº 61/2008 – CNJ, a 

ordem deverá ser inicialmente expedida para essa conta, sendo que, se nela não houver 

valores disponíveis em montante suficiente, fica desde já determinado o redirecionamento 

da ordem de bloqueio da quantia remanescente às demais contas e instituições financeiras 

onde o(s) Executado(s) possua(m) valores disponíveis, paralelamente oficiando1se ao 

Presidente do Superior Tribunal de Justiça para informação do ocorrido e providências que 

vir adequadas, conforme disposto no art. 8º da citada Resolução; 

 

4.3. efetivado o bloqueio, se transcorridos 20 (vinte) dias sem que se oponha o 

devedor, formalize1se a penhora, para tanto inclusive determinando1se: 

 

4.3.1 a transferência do(s) valor(es) bloqueado(s) para conta judicial a ser aberta na 

Caixa Econômica Federal à disposição deste M. Juízo, então intimando1se o(a) Executado(a) 

a respeito da constrição e do seu prazo para oposição de embargos à execução. Nestas 

hipóteses, caso não localizado(a) o devedor(a), cite(m)1se e/ou intime(m)1se por edital, 

conforme o caso, dando1se vista à DPU se decorrido in albis o prazo do edital, e 

 

4.3.2 se existirem outro(s) bem(ns) do(a,s) Executado(a,s) já penhorado(s) nestes 

autos, dê1se vista imediatamente à Exequente para indicar qual(is) pretende manter para a 

garantia da dívida, tendo em vista o total exigível na presente execução. 

 

4.4. Se o valor bloqueado for insuficiente aos custos inerentes ao processo (CPC, 

art. 659 § 2o c/c Lei nº 9.289/96), ou mesmo inferior a R$ 100,00 (cem reais),  fica desde já 

deferido o levantamento da indisponibilidade. 

 

4.5. Se acostadas informações bancárias ou fiscais relevantes, os autos devem vir 

conclusos para exame da necessidade de decretação de sigilo judicial. 

 

5. Frustradas as diligências constritivas, dê se vista ao(à) Exequente para que 

diga o prosseguimento ainda pretendido para a execução, indicando onde se achem bens do 

devedor passíveis de penhora.  

 

6.  Se não vier tal indicação, suspendo o processo por um ano ou até que a 

Exequente traga a localização do(s) devedor(es) ou de bem(ns) dele(s) 

penhorável(is) (LEF, art. 40, caput). 

 

7. Decorrido 1 (um) ano da suspensão, sem manifestação do Exequente trazendo 

a localização do devedor ou de bens seus passíveis de penhora, arquivem se os autos, sem 

baixa na distribuição (LEF, art. 40, § 2º). 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL  

JU
S

TIÇA FEDER
A

L

S
eção

Judiciária do Rio de
Ja

n
ei

ro

 
 

 

8. Decorridos 5 (cinco) anos do arquivamento dos autos, se o valor da execução 

superar o previsto no § 5° do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, dê1se vista ao Exequente para 

que se manifeste na forma do § 4º do mesmo artigo, vindo os autos conclusos em seguida. 

Se não, venham imediatamente conclusos. 

 

9. Intimem se. 
 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2011. 

 
MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA  

Juiz Federal Titular 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 95

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

25/03/2011 18:02:00

JRJHMS - HUGO MACHADO SENNA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

95



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 96

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

30/03/2011 18:02:00

JRJHMS - HUGO MACHADO SENNA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

96



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 97

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

01/04/2011 16:34:00

JRJHMS - HUGO MACHADO SENNA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

97



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 98

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

01/04/2011 16:35:00

JRJHMS - HUGO MACHADO SENNA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

98



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 99

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

04/04/2011 10:28:00

JRJRRI - REGINALDO RODRIGUES DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

99



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 100

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

25/04/2011 17:17:00

JRJMNW - MARCIA SANTOS LEITE - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

100



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 101

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

25/04/2011 17:18:00

JRJMNW - MARCIA SANTOS LEITE - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

101



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 102

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_ART__40_DA_LEF

25/04/2011 17:29:00

JRJMNW - MARCIA SANTOS LEITE - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

102



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 103

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

25/04/2011 17:30:00

JRJMNW - MARCIA SANTOS LEITE - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

103



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 104

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

12/05/2011 14:57:00

JRJAFO - ALEXANDRE MORIER FONSECA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

104



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

12/05/2011 18:06:00

JRJAFO - ALEXANDRE MORIER FONSECA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

105



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 106

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

18/05/2011 11:36:00

JRJRRI - REGINALDO RODRIGUES DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

106



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

01/06/2011 16:22:00

JRJCHI - FRANCISCO ROCCA CAMANHO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

107



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 108

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

01/06/2011 16:24:00

JRJCHI - FRANCISCO ROCCA CAMANHO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

108



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 109

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DE_SUSPENSAO

01/06/2011 16:25:00

JRJCHI - FRANCISCO ROCCA CAMANHO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

109



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 110

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

01/06/2011 16:29:00

JRJCHI - FRANCISCO ROCCA CAMANHO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

110



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 111

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

10/04/2012 13:25:00

JRJTGC - TATIANA GONÃ‡ALVES CALDEIRA BRANT - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

111



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 112

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

20/04/2012 12:28:00

JRJEJM - ALEXANDRE JORGE FERNANDES MOTTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

112



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 113

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

20/04/2012 12:29:00

JRJEJM - ALEXANDRE JORGE FERNANDES MOTTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

113



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 114

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_MANDADO

20/04/2012 12:32:00

JRJEJM - ALEXANDRE JORGE FERNANDES MOTTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

114



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 115

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

23/05/2012 09:31:00

JRJHGM - HILTON MARANGONI DE MENESES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

115



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 116

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

19/07/2012 14:56:00

JRJLCP - LUIZ CARLOS ALVES PECANHA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

116



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 117

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

19/07/2012 15:23:00

JRJLCP - LUIZ CARLOS ALVES PECANHA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

117



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 118

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO

05/04/2013 18:45:00

JRJCHI - FRANCISCO ROCCA CAMANHO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

118



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 119

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

05/04/2013 18:58:00

JRJCHI - FRANCISCO ROCCA CAMANHO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

119



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 120

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

05/04/2013 18:59:00

JRJCHI - FRANCISCO ROCCA CAMANHO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

120



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 121

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

18/04/2013 14:03:00

JRJUFY - LUANA FERREIRA SANTOS - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

121



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 122

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

24/04/2013 11:59:00

JRJBLQ - BARBARA LEAL BARRETO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

122



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 123

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO_DIRIGIDA

24/04/2013 12:02:00

JRJBLQ - BARBARA LEAL BARRETO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

123



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 124

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

24/04/2013 12:20:00

JRJCHI - FRANCISCO ROCCA CAMANHO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

124



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 125

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

25/04/2013 14:18:00

JRJZFP - LUIZ FELIPE FERNANDES PINTO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

125



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 126

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

16/05/2013 14:57:00

JRJIKA - LAILA DE OLIVEIRA LEÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

126



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
A v.  Venez ue l a ,  n °  1 34  –  S aú de -  R i o  de  J ane i r o /RJ  -  CE P :  2 0081- 312   

Te l :  ( 2 1 )  3 218- 8664  /  F ax :  ( 2 1 )  3218 - 8662  –  E -m a i l :  06 v fe f@j f r j . ju s . b r    

 http://www.jfrj.jus.br/cadastro-visualizar-processo 

 

 

 
NORMAL 

MANDADO n. MAN.0051.002785-9/2013 
ÁREA:  

BAIRRO: TIJUCA 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 


 
EXECUÇÃO FISCAL  3000 
PROCESSO: 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9) 
PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL  
PARTE RÉ: INTERTEL DO BRASIL COM/ IMP/ EXP/ LTDA E OUTROS    
 
DESTINATÁRIO: ELIZABETH JORGE SILVA 
ENDEREÇO: RUA CONDE DE BONFIM, 62 / APTO 501 - TIJUCA - RIO DE 
JANEIRO, RJ - CEP: 20520-050 
 
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 41.978,00,  (atualizado em 30/06/2003) 
C.D.A.: 7070300109872 
BEM(NS) INDICADO(S) À PENHORA: APARTAMENTO LOCALIZADO NA RUA CONDE DE 
BONFIM, 62 APT 501 -TIJUCA - RIO DE JANEIRO - RJ. 
 
 
O DOUTOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA, M. JUIZ FEDERAL DA SEXTA VARA FEDERAL 
DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
M A N D A  ao Analista Judiciário/Executante de mandados, a quem for o presente distribuído, que, em seu 
cumprimento, proceda à PENHORA OU ARRESTO em bens de propriedade do(a,s) Executado(a,s), 
ELIZABETH JORGE SILVA, CNPJ/CPF Nº 36923079772,  na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, 
nomeie Depositário, efetive a AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s) e também proceda à INTIMAÇÃO 
do(a,s) Executado(a,s)   dessas diligências. Recaindo a penhora sobre imóvel, intime também o cônjuge do(a,s) 
Executado(a,s), se casado for(em), e intime o Oficial do Registro de Imóveis competente, ou quem fizer suas 
vezes, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou auto de penhora, para que proceda ao registro 
(art.7º, inc. IV, e art.14, inc. I, da Lei nº 6.830/80) e encaminhe ao Juízo certidão de ônus reais atualizada com o 
registro da constrição; recaindo a penhora ou arresto em veículo, intime o Encarregado, ou quem fizer suas 
vezes, da Repartição competente para emissão do certificado de registro, a quem se fará entrega da contrafé e 
cópia do termo ou auto de penhora, para que proceda ao registro (art.7º, inc. IV, e art.14, inc. I, da Lei nº 
6.830/80) e encaminhe ao Juízo ofício confirmando a realização da constrição; recaindo a penhora ou arresto em 
ações, debêntures, quota ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo, a entrega da contrafé 
far-se-á à Junta Comercial, Bolsa de Valores ou na Sociedade Comercial (art. 14, inc. III, da Lei nº 6.830/80), 
outrossim com ordem para que se encaminhe ao Juízo ofício confirmando o registro da constrição. Intime o(a) 
Depositário(a) a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo, sob pena de responder 
pessoalmente pelo valor da avaliação do bem, e que, em caso de mudança de endereço, deverá comunicar o fato 
imediatamente ao Juízo. Cientifique o(a,s) Executado(a,s) de que tem o prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da intimação da penhora, para opor embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) Exequente. Desde logo autorizado o Sr. Oficial de Justiça a proceder 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANDRE BOTELHO JUCA
Documento No: 5391242-3-0-5-2-517973 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
A v.  Venez ue l a ,  n °  1 34  –  S aú de -  R i o  de  J ane i r o /RJ  -  CE P :  2 0081- 312   

Te l :  ( 2 1 )  3 218- 8664  /  F ax :  ( 2 1 )  3218 - 8662  –  E -m a i l :  06 v fe f@j f r j . ju s . b r    

 http://www.jfrj.jus.br/cadastro-visualizar-processo 

 

 

na forma do art. 172, § 2º, do CPC, e a requisitar o auxílio de força policial, se necessário.  Tudo de acordo com 
a decisão adiante transcrita: 
 
 
 
Processo n° 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9) 
 
Expeça-se o mandado de penhora que incida sobre o bem indicado pela Exequente (fl. 125). 
 
Rio de Janeiro, 10 de abril de 2012 
 
 
MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA  
Juiz Federal Titular 
 
   
EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz Dr. MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA, no Município do Rio de 
Janeiro, em 18 de março de 2013, por PATRICIA NUNES ROCHA RODRIGUES (TÉCNICO(A) 
JUDICIÁRIO(A)). 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
ANDRÉ BOTELHO JUCÁ 

Diretor de Secretaria da 6ª VFEF 

                      Matrícula nº 10.758 

 
  
OBSERVAÇÃO: DE ACORDO COM A PORTARIA Nº RJ-PGD-2011/00048, DE 17/08/2011 -  DO TRIBUAL REGIONAL FEDERAL – TRF/2ª 
REGIÃO “O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO EXTERNO É DAS 12H ÀS 17H PARA AS VARAS FEDERAIS, JUIZADOS 
ESPECIAIS FEDERAIS E ADMINISTRAÇÃO.” 

 
 
  

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANDRE BOTELHO JUCA
Documento No: 5391242-3-0-5-2-517973 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
MANDADO Nº 005100278592013 
 

 
CERTIDÃO (NEGATIVA/ PESSOA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO) 

 
 
CERTIFICO que , tendo recebido o presente mandado, compareci ao endereço constante do 

documento, no dia 24 de abril de 2013, onde logrei conversar pelo interfone com uma 

moradora, a qual não forneceu seu nome, tendo apenas dito que a destinatária mudou-se do 

condomínio há mais de 1 ano, sem deixar seu novo endereço. Não havia ali quem pudesse 

prestar melhores informações. Constatei no corpo do mandado a determinação judicial de 

penhora sobre um bem indicado em Fls. 125, o qual não veio discriminado em anexo ao 

mandado nem mesmo inserido em seu corpo. Havendo negativa de endereço da destinatária, 

solicito orientação superior sobre o bem a ser poenhorado e sua localização, caso seja possível 

levar a cabo a diligência mesmo na ausência da proprietária. Sendo assim, devolvo o presente 

mandado a esse r. Juízo, a fim de que possam ser tomadas as devidas providências.  

 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

                        

 
Rio, 24 de abril de 2013. 

 
 

Luiz Henrique Lucas Barbosa 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 11549 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUIZ HENRIQUE LUCAS BARBOSA
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Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
MANDADO Nº 005100278592013 
 

 
CERTIDÃO (NEGATIVA/ PESSOA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO) 

 
 
CERTIFICO que , tendo recebido o presente mandado, compareci ao endereço constante do 

documento, no dia 24 de abril de 2013, onde logrei conversar pelo interfone com uma 

moradora, a qual não forneceu seu nome, tendo apenas dito que a destinatária mudou-se do 

condomínio há mais de 1 ano, sem deixar seu novo endereço. Não havia ali quem pudesse 

prestar melhores informações. Constatei no corpo do mandado a determinação judicial de 

penhora sobre um bem indicado em Fls. 125, o qual não veio discriminado em anexo ao 

mandado nem mesmo inserido em seu corpo. Havendo negativa de endereço da destinatária, 

solicito orientação superior sobre o bem a ser poenhorado e sua localização, caso seja possível 

levar a cabo a diligência mesmo na ausência da proprietária. Sendo assim, devolvo o presente 

mandado a esse r. Juízo, a fim de que possam ser tomadas as devidas providências.  

 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

                        

 
Rio, 24 de abril de 2013. 

 
 

Luiz Henrique Lucas Barbosa 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 11549 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUIZ HENRIQUE LUCAS BARBOSA
Documento No: 5391242-5-0-8-1-743030 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
MANDADO Nº 005100278592013 
 

 
CERTIDÃO (NEGATIVA/ PESSOA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO) 

 
 
CERTIFICO que , tendo recebido o presente mandado, compareci ao endereço constante do 

documento, no dia 24 de abril de 2013, onde logrei conversar pelo interfone com uma 

moradora, a qual não forneceu seu nome, tendo apenas dito que a destinatária mudou-se do 

condomínio há mais de 1 ano, sem deixar seu novo endereço. Não havia ali quem pudesse 

prestar melhores informações. Constatei no corpo do mandado a determinação judicial de 

penhora sobre um bem indicado em Fls. 125, o qual não veio discriminado em anexo ao 

mandado nem mesmo inserido em seu corpo. Havendo negativa de endereço da destinatária, 

solicito orientação superior sobre o bem a ser poenhorado e sua localização, caso seja possível 

levar a cabo a diligência mesmo na ausência da proprietária. Sendo assim, devolvo o presente 

mandado a esse r. Juízo, a fim de que possam ser tomadas as devidas providências.  

 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

                        

 
Rio, 24 de abril de 2013. 

 
 

Luiz Henrique Lucas Barbosa 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 11549 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUIZ HENRIQUE LUCAS BARBOSA
Documento No: 5391242-6-0-9-1-968072 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 127

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

18/06/2013 14:59:00

JRJHBV - THAIZ NOBREGA TELES DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

127



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 128

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

06/02/2014 13:19:00

JRJOOK - CAROLINA MONTEIRO ABRAHÃƒO DOS SANTOS - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

128



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 129

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

09/04/2014 16:40:00

JRJIKA - LAILA DE OLIVEIRA LEÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

129



 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
12ª Vara Federal de Execução Fiscal 

 

JUIZ(A) FEDERAL : ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 

PROCESSO : 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9) 

AUTOR : FAZENDA NACIONAL 

RÉU : INTERTEL DO BRASIL COM/ IMP/ EXP/ LTDA E 

OUTROS 

 
CONCLUSÃO 

 
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Juíza Federal Titular,  

Drª. ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO. 
 

Rio de Janeiro, 09 de abril de 2014. 
 

_________________________ 
PPEERROOLLAA  DDAA  SSIILLVVAA  LLIIMMAA 
Diretor(a) de Secretaria  

12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
  

  
DD EE SS PP AA CC HH OO   

 
Dê-se vista à parte Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

para que, se for o caso, demonstre a ocorrência de eventuais causas 
interruptivas ou suspensivas do curso do prazo prescricional, 
conforme disposto no §4º do art. 40 da lei nº 6.830/80.  

 
Fica a Exequente, desde logo, ciente de que, caso o débito em 

cobrança tenha sido objeto de parcelamento, deverá indicar as datas 
exatas da concessão e da rescisão do mesmo. 

 
Não apontada qualquer uma das referidas causas na forma 

acima definida, voltem os autos conclusos para sentença.  

 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2014. 

 

ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 

Juíza Federal Titular 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 130

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

09/04/2014 18:36:00

JRJIKA - LAILA DE OLIVEIRA LEÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

130



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 131

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

14/04/2014 15:54:00

JRJKFB - KARINNA DE FREITAS BORGES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

131



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 132

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

14/04/2014 15:56:00

JRJKFB - KARINNA DE FREITAS BORGES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

132



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 133

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

14/04/2014 16:59:00

JRJQFM - MEIRE FLÃ•VIA  ALENCAR MARQUES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

133



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 134

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

25/04/2014 14:15:00

JRJKFB - KARINNA DE FREITAS BORGES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

134



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 135

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_SENTENCA

30/04/2014 15:36:00

JRJIKA - LAILA DE OLIVEIRA LEÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

135



 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

 

JUIZ(A) FEDERAL : BIANCA STAMATO FERNANDES 

PROCESSO : 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9) 

AUTOR : FAZENDA NACIONAL 

RÉU : INTERTEL DO BRASIL COM/ IMP/ EXP/ LTDA E 
OUTROS 

 
CONCLUSÃO 

 
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Juíza Federal Titular,  

Drª. BIANCA STAMATO FERNANDES. 
 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2014. 
 

_________________________ 
PPEERROOLLAA  DDAA  SSIILLVVAA  LLIIMMAA 
Diretor(a) de Secretaria  

12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
  

  
 
 

SS EE NN TT EE NN ÇÇ AA   

TT ii pp oo   BB 22   ––   PP AA DD RR OO NN II ZZ AA DD AA   

 

FAZENDA NACIONAL ajuíza a presente Execução Fiscal 

em face de  INTERTEL DO BRASIL COM/ IMP/ EXP/ LTDA E 

OUTROS objetivando a cobrança do crédito consubstanciado na 

Certidão de Dívida Ativa (CDA) que instrui a inicial. 

  Nos presentes autos, foi determinado o arquivamento 

sem baixa do feito, na forma do art. 40, § 2º da Lei 6.830/80.   

Na esteira do entendimento sedimentado pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça, é desnecessária a intimação da Fazenda Pública 

da suspensão da execução, bem como do ato de arquivamento, o 

qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é 
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automático, nos termos da Súmula 314 daquela Corte. Nessa linha, é 

prescindível, também, a intimação da Fazenda Pública da suspensão 

por ela mesma requerida. 

Vejamos: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ARQUIVAMENTO. AGRAVO NÃO 
PROVIDO. 
1. É desnecessária a intimação da Fazenda Pública da 
suspensão da execução fiscal por si requerida, bem 
como do ato de arquivamento, o qual decorre do 
transcurso do prazo de um ano de suspensão, 
prescindindo de despacho formal que o efetive. 
2. Inteligência da Súmula 314 desta Corte: "Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o 
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 
prescrição quinquenal intercorrente". 

   3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 225152/GO. Relator Ministro ARNALDO 
ESTEVES LIMA. Primeira Turma. DJe 04/02/2013) 
 
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. SÚMULA 314/STJ. DEMORA NA CITAÇÃO. 
SÚMULA 106/STJ. REEXAME DE PROVA. ÓBICE DA SÚMULA 
7/STJ. 
1. É desnecessária a intimação da Fazenda Pública da 
suspensão da execução, bem como do ato de 
arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo 
de um ano de suspensão e é automático, conforme 
dispõe a Súmula 314 desta Corte: "Em execução fiscal, 
não localizados bens penhoráveis, suspende-se o 
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 
prescrição qüinqüenal intercorrente". Nessa linha, é 
prescindível, também, a intimação da Fazenda Pública 
da suspensão por ela mesma requerida. 
2. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de 
recurso especial (Súmula 7/STJ). 
3. "O STJ vem flexibilizando a literalidade do disposto no art. 
40, § 4º, da Lei 6.830/1980 para manter a decisão que 
decreta a prescrição intercorrente sem oitiva prévia da 
Fazenda Pública quando esta, no recurso interposto contra a 
sentença de extinção do feito, não demonstra o prejuízo 
suportado (compatibilização com o princípio processual pas 
de nullitè sans grief)" (AgRg no REsp 1.236.887/RS, 2ª 
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 17.10.2011). 
4. Agravo regimental não provido. (Grifos Nossos). 
(AgRg no AREsp 202392/SC. Relator Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES. Segunda Turma. DJe 28/09/2012) 
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Após o decurso do prazo prescricional, foi dada vista à 

Exequente, na forma do artigo 40, §4º da LEF, sem que fosse trazida 

aos autos qualquer notícia da ocorrência de causa suspensiva ou 

interruptiva (artigos 151 e 174 do CTN). 

Neste ponto, cumpre registrar que, em observância ao 

princípio de segurança jurídica, a realização de diligências sem 

resultados práticos ao prosseguimento da execução fiscal não tem o 

condão de obstar o transcurso do prazo prescricional intercorrente, 

na forma do entendimento reiterado da Corte Especial, conforme se 

observa das Ementas abaixo transcritas, in verbis: 

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS 
INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL 
SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. 
MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, 
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o 
prazo da prescrição quinquenal intercorrente" (Súmula 
314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução Fiscal deve 
ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do 
Código Tributário Nacional. 
2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das 
relações pessoais e princípio da segurança jurídica. Desse 
modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 
6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco anos 
do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os 
quais possa recair a penhora. 
3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de 
pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao 
lustro fatal, para a realização de diligências que 
frequentemente resultam infrutíferas e seguem 
acompanhadas de novo pleito de suspensão do curso 
da execução, tudo com o intuito de afastar a 
contumácia do ente fazendário. 
4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a 
prescrição intercorrente, nos casos em que não 
encontrados bens penhoráveis para a satisfação do 
crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do 
arquivamento. 
5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, 
caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio 
de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o 
qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares 
nas relações jurídicas. 
6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão 
atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não diligenciou 
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com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe 
faculta, promover o cumprimento efetivo do crédito 
tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não 
perpetuação do processo e em respeito ao princípio da 
segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais 
de 5 (cinco) anos a contar da data do primeiro arquivamento 
da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 
4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 
11.051/04". (Grifo Nosso) 
7. Recurso especial não provido.  
(REsp 1245730/MG, Relator Ministro CASTRO MEIRA. 
Segunda Turma. DJe 23/04/2012) 

 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS. PRAZO 
PRESCRICIONAL INTERCORRENTE. 
1. Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, 
configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a 
execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito 
permanecer paralisado por mais de cinco anos, contados da 
data do arquivamento, por culpa da parte exequente. 
Aplicação da Súmula 314/STJ. 
2. O cerne da questão está em saber se as diligências 
realizadas pelo agravante após o arquivamento provisório do 
processo de execução fiscal possuem o condão de dar novo 
início ao prazo prescricional intercorrente. 
3. A realização de diligências sem resultados práticos 
ao prosseguimento da execução fiscal não possui a 
faculdade de obstar o transcurso do prazo 
prescricional intercorrente. Precedentes: REsp 
1245730/MG, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, 
julgado em 10/04/2012, DJe 23/04/2012; REsp 
1305755/MG, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma,  
julgado em 03/05/2012, DJe 10/05/2012.  
Agravo regimental improvido. (Grifo Nosso). 
(AgRg no REsp 1328035/MG. Relator Ministro HUMBERTO 
MARTINS. Segunda Turma. DJe 18/09/2012.) 
 
 
 

Dessa forma, no caso em exame, impende constatar que 

o débito foi atingido pela prescrição quinquenal intercorrente, sendo 

forçoso seu reconhecimento de ofício, ante a expressa previsão legal 

constante do §4º do art. 40 da LEF. 

Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA 
FAZENDA PÚBLICA DA DECISÃO QUE SUSPENDE E 
ARQUIVA O FEITO. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO 
ANOS. SÚMULA 314/STJ. 
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1. O acórdão recorrido confirmou a sentença que pronunciou 
de ofício a prescrição, seguindo a orientação desta Corte 
proferida no REsp 896.703/PE, de relatoria de eminente 
Ministro Teori Albino Zavascki, de que a Lei 11.051/04 
permite ao Judiciário realizar tal procedimento, após ouvida, 
previamente, a Fazenda Pública, acerca da ocorrência de 
prescrição e, constatado que decorreu o prazo de cinco anos 
contado do término da suspensão do processo. 
2. O prazo para a prescrição intercorrente inicia-se de 
maneira automática, um ano após o feito executivo ser 
suspenso, sendo desnecessária a intimação do exequente 
acerca do arquivamento, nos termos da Súmula 314/STJ. A 
inexistência de despacho de arquivamento, por si só, não 
impede o reconhecimento da prescrição intercorrente. 
Precedentes. 
3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp 169694/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
Segunda Turma, julgado em 07/08/2012, DJe 21/08/2012.) 

 

 
Registre-se, também, que a falta de impulso oficial do 

processo, por si só, não exime a responsabilidade da exequente pela 

condução do processo executivo (AgRg no REsp 1.166.428/PE, 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 25/09/2012).  

Assim, ainda que coubesse ao Cartório dar cumprimento 

a despacho anterior, imprimindo assim, impulso oficial ao processo, 

não se pode justificar o longo tempo de paralisação do feito, superior 

a cinco anos, sem que a Exequente diligenciasse no sentido de dar 

prosseguimento à execução para satisfação de seu crédito, mesmo 

que fosse peticionando novamente para ver cumprida a 

determinação judicial pendente (REsp 978415/RJ. Relator Ministro 

José Delgado. Primeira Turma. Julgamento 01/04/2008. Publicação 

16/04/2008). 

Além disso, qualquer alegação referente à necessidade 

oitiva da Exequente, antes do reconhecimento da prescrição 

intercorrente prevista no artigo 40 da LEF, deve ser acompanhada da 

demonstração do prejuízo suportado, na forma da atual 

jurisprudência do E. STJ, consoante se observa da seguinte ementa, 

in litteris:  
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. OITIVA DA 
FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZO. INÉRCIA DO PODER JUDICIÁRIO. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
1. Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, a 
prescrição intercorrente ocorre quando - proposta a 
execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão - o feito 
permanecer paralisado por mais de cinco anos por culpa da 
exequente, podendo, ainda, ser decretada ex officio pelo 
magistrado, desde que previamente ouvida a Fazenda 
Pública. 
2. A finalidade da prévia oitiva da Fazenda Pública, 
prevista no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, é a de 
possibilitar à Fazenda a arguição de eventuais causas 
de suspensão ou interrupção da prescrição do crédito 
tributário. Não havendo prejuízo demonstrado pela 
Fazenda pública em apelação, não há que se falar em 
nulidade, tampouco cerceamento de defesa, em 
homenagem aos Princípios da Celeridade Processual 
e Instrumentalidade das Formas. Precedentes. 
3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.102.431/RJ, 
Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos 
repetitivos (art. 543-C do CPC), consolidou entendimento 
segundo qual "a verificação de responsabilidade pela 
demora na prática dos atos processuais implica 
indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que 
é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso 
especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ" . 
Agravo regimental improvido. (Grifo Nosso). 
(AgRg no REsp 1271917/PE, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, Segunda Turma, DJe 27/02/2012.) 
 

 

 
 

Ante o exposto, PRONUNCIO DE OFÍCIO A 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DA PRETENSÃO EXECUTIVA 

FAZENDÁRIA, com fulcro no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, e 

JULGO EXTINTA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a presente 

demanda, nos termos do art. 269, IV do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

Sentença sujeita à remessa necessária, conforme 
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disposto no art. 475, do CPC.  

Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

P.R.I. 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2014. 

 

BIANCA STAMATO FERNANDES 

Juíza Federal Titular 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JRJIKA 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 136

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

30/04/2014 16:12:00

JRJIKA - LAILA DE OLIVEIRA LEÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

136



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 137

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

27/05/2014 14:02:00

JRJIKA - LAILA DE OLIVEIRA LEÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

137



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 138

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_SENTENCA___PUBLICACAO

03/06/2014 11:53:00

JRJKFB - KARINNA DE FREITAS BORGES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

138



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 139

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

05/06/2014 17:22:00

JRJKFB - KARINNA DE FREITAS BORGES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

139



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 140

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

10/06/2014 11:26:00

JRJQFM - MEIRE FLÃ•VIA  ALENCAR MARQUES - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

140



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 141

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

10/07/2014 14:12:00

JRJPSL - PEROLA DA SILVA LIMA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

141



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 142

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

10/07/2014 16:17:00

JRJPSL - PEROLA DA SILVA LIMA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

142



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 143

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___ANOTACAO

31/07/2014 15:02:00

JRJOTH - MARCELO PINTO PINHO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

143



 
 
 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
12ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 
 
PROCESSO N.º: 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9)  
 
 
 
 
 

C E R T I D Ã O 
 
 
 
 

Certifico que o recurso de apelação é TEMPESTIVO. 

Do que, para constar, lavro este termo. 

 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2014. 

 
 
 
 

MARCELO PINTO PINHO 
REQUISITADO 

MATRÍCULA Nº 15375 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCELO PINTO PINHO
Documento No: 5391242-9-0-19-1-908012 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 143, CERT21, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 144

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO

31/07/2014 15:06:00

JRJOTH - MARCELO PINTO PINHO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

144



 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

 

JUIZ(A) FEDERAL : ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 

PROCESSO : 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9) 

AUTOR : FAZENDA NACIONAL 

RÉU : INTERTEL DO BRASIL COM/ IMP/ EXP/ LTDA E 

OUTROS 

 
CONCLUSÃO 

 
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Juíza Federal Titular,  

Drª. ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO. 
 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2014. 
 

_________________________ 
PPEERROOLLAA  DDAA  SSIILLVVAA  LLIIMMAA 
Diretor(a) de Secretaria  

12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
  

  
DD EE CC II SS ÃÃ OO   

 
Recebo, no duplo efeito, a apelação interposta pela parte 

exequente. 
  
Intime-se a parte executada, ora apelada, para que, 

querendo, apresente suas contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 
(quinze) dias. 

 
Decorrido o prazo legal, com ou sem estas, remetam-se os 

autos ao Egrégio TRF da 2ª Região, com as homenagens de estilo. 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2014. 

 

ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 

Juíza Federal Titular 
 

 

 

 

 

JRJOTH 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Documento No: 5391242-10-0-20-1-781135 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 144, DESPADEC29, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 145

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

31/07/2014 15:08:00

JRJOTH - MARCELO PINTO PINHO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

145



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 146

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___PUBLICACAO

13/08/2014 15:44:00

JRJDJH - DIEGO LEONARDO DA SILVA SANTOS - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

146



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 147

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

13/08/2014 16:15:00

JRJDJH - DIEGO LEONARDO DA SILVA SANTOS - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

147



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 148

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

15/08/2014 13:27:00

JRJDJH - DIEGO LEONARDO DA SILVA SANTOS - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

148



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 149

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

25/09/2014 14:57:00

JRJPSL - PEROLA DA SILVA LIMA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

149



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 150

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_TRF___2ª_REGIAO_POR_MOTIVO_DE_CUMPRIMENTO_DE_DILIGENCIA

07/10/2014 11:46:00

JRJINK - ADRIANA BRANDÃƒO VOLKMER - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

150



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 151

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

24/03/2015 15:21:00

JRJEIR - LUIZ ALEXANDRE LOUREIRO COLNAGO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

151



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 152

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

24/03/2015 15:23:00

JRJEIR - LUIZ ALEXANDRE LOUREIRO COLNAGO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

152



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 153

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

30/04/2015 14:55:00

JRJPSL - PEROLA DA SILVA LIMA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

153



 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
12ª Vara Federal de Execução Fiscal 

 

JUIZ(A) FEDERAL : BRUNO ZANATTA 

PROCESSO : 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9) 

AUTOR : FAZENDA NACIONAL 

RÉU : INTERTEL DO BRASIL COM/ IMP/ EXP/ LTDA E OUTROS 

 
CONCLUSÃO 

 
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Juiz Federal Substituto,  

Dr(a).  BRUNO ZANATTA. 
 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2015. 
 

_________________________ 
PPEERROOLLAA  DDAA  SSIILLVVAA  LLIIMMAA 
Diretor(a) de Secretaria  

12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
  

  
DD EE SS PP AA CC HH OO   

 

Tendo em vista a reforma da sentença de primeiro grau, renove-se 
a tentativa de citação da executada ELISABETH JORGE DA SILVA, 
conforme requerido à fl. 125, bem como proceda-se à PENHORA do bem 
indicado à fl.125. 

Cumpridas as diligências e decorridos os prazos, venham conclusos 
para as determinações pertinentes à intimação para embargar. 

 

 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2015. 

BRUNO ZANATTA 

Juiz Federal Substituto 
 

 

 

 

 

JRJPSL 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DEBORA MALIKI MENAGED
Documento No: 5391242-11-0-21-1-17558 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 153, DESPADEC30, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 154

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

30/04/2015 15:09:00

JRJPSL - PEROLA DA SILVA LIMA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

154



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 155

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

12/05/2015 11:10:00

JRJTWC - TAMMY RODRIGUES CAVALEIRO DE MACEDO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

155



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 156

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

18/05/2015 15:15:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

156



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 157

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

18/05/2015 15:21:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

157



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 158

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___EXPEDICAO_DE_OFICIO_MANDADO

19/05/2015 16:27:00

JRJNKB - NÃšBIA BOLKENHAGEN - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

158



 
 
 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
12ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 
 
PROCESSO N.º: 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9)  
 
 
 
 
 

C E R T I D Ã O 
 
 
 
 

Certifico que foi expedido o Mandado nº MAN.0060.003930-
0/2015. 

Certifico também que foi feita a distribuição. 
Do que, para constar lavro este termo. 
 
Rio de Janeiro, 19 de maio de 2015. 

 
NÚBIA BOLKENHAGEN 

ANALISTA JUDICIÁRIO(A) 
MATRÍCULA Nº 14507 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a NUBIA BOLKENHAGEN
Documento No: 5391242-12-0-22-1-612319 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 158, CERT22, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 159

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

19/05/2015 16:28:00

JRJNKB - NÃšBIA BOLKENHAGEN - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

159



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 160

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

19/05/2015 16:29:00

JRJNKB - NÃšBIA BOLKENHAGEN - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

160



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 161

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

09/06/2015 11:48:00

JRJQID - LEONARDO MÃ•RCIO SILVA DIONYSIO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

161



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 162

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

10/06/2015 09:20:00

JRJTWC - TAMMY RODRIGUES CAVALEIRO DE MACEDO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

162



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
12ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 
AVENIDA VENEZUELA, 134, BLOCO A, 5º ANDAR, SAÚDE, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 20081-312 
12vfef@jfrj.jus.br - www.jfrj.jus.br 

NORMAL 

MANDADO N.º MAN.0060.003930-0/2015 
ÁREA: 1 

BAIRRO: TIJUCA 
 

MANDADO DE CITAÇÃO/PENHORA/INTIMAÇÃO


 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO N.º: 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9)  
PARTE EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL. 
PARTE EXECUTADA: INTERTEL DO BRASIL COM/ IMP/ EXP/ LTDA E OUTROS 
CPF/CNPJ: 00.909.682/0001-50 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 41.978,00 + multa e encargos legais  
DATA DÍVIDA: 30/06/2003 
CDA(s): 7070300109872 
 
DESTINATÁRIO: ELIZABETH JORGE SILVA. 
ENDEREÇO: RUA CONDE DE BONFIM, 62 / APTO 501 - TIJUCA - RIO DE JANEIRO, RJ - CEP: 20520-050 
 
A DOUTORA DÉBORA MALIKI MENAGED, MM. JUÍZA FEDERAL 
SUBSTITUTO(A) NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA 12.ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO 
DE JANEIRO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, 2.ª REGIÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES: 
 

M A N D A : a qualquer dos Oficiais de Justiça desta Seção Judiciária, ao qual for o presente mandado 

apresentado, expedido nos autos do processo acima indicado, que, em seu cumprimento, proceda à CITAÇÃO do 
destinatário para que, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 8º da Lei 6.830/80), pague a dívida com juros, multa de mora e 
os encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, ou garanta a execução (art. 9º da Lei 6.830/80), tudo conforme 
decisão abaixo transcrita. Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder à citação por hora certa. 

 
ATENTE O SR. OFICIAL PARA O FATO DE QUE O PRESENTE MANDADO NÃO 

ESTÁ ACOMPANHADO DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL, POR SER ESTA 
DESNECESSÁRIA AO CUMPRIMENTO DA PRESENTE DILIGÊNCIA 

 
                    

 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a reforma da sentença de primeiro grau, renove-se a tentativa de citação da executada 
ELISABETH JORGE DA SILVA, conforme requerido à fl. 125, bem como proceda-se à PENHORA do bem 

indicado à fl.125. 

Cumpridas as diligências e decorridos os prazos, venham conclusos para as determinações pertinentes à 

intimação para embargar. 

 

 

Proceda à PENHORA e a AVALIAÇÃO do bem da parte executada abaixo indicado, no endereço em que 
for localizado; NOMEANDO depositário, qualificando-o, colhendo os números de seu CPF e de sua carteira de 
identidade, o endereço residencial, bem como a sua ciência e concordância, se for o caso, quanto aos encargos 
estipulados. 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PEROLA DA SILVA LIMA
Documento No: 5391242-13-0-23-2-919716 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 162, OUT5, Página 1



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
Lavrados os respectivos autos, certidões e laudos, e legalmente depositado o bem, proceda o Oficial de Justiça à 
INTIMAÇÃO da parte executada acerca do início do prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos à Execução, nos 
termos do art. 16, III da Lei nº 6.830/80. 
 
BEM(BENS) A PENHORAR: APARTAMENTO 
ENDEREÇO(S) DA DILIGÊNCIA: RUA CONDE DE BONFIM, 62, APTO 501, TIJUCA/RJ 
 
 
OBS: O(s) valor(es) atualizado(s) da(s) dívida(s), parcelamento(s) e pagamento(s) poderá(poderão) ser 
verificado(s) junto à parte exequente. Em se tratando de débito da Procuradoria da Fazenda Nacional 
(verificar campo “PARTE EXEQUENTE” acima), junto à página da Internet (www.pgfn.fazenda.gov.br), ou 
na Avenida Presidente Antônio Carlos, 375, Centro, Rio de Janeiro/RJ. 
 
EXPEDIDO por ordem da MM. Juíza Federal  Dra. DÉBORA MALIKI MENAGED, no Município do Rio de 
Janeiro, em 19 de maio de 2015, por NÚBIA BOLKENHAGEN, ANALISTA JUDICIÁRIO(A). 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 

PEROLA DA SILVA LIMA 
Diretor(a) de Secretaria 

Matrícula n.º 11201 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PEROLA DA SILVA LIMA
Documento No: 5391242-13-0-23-2-919716 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 162, OUT5, Página 2



                                                                                                                                                         

J
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Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

MANDADO Nº 04081006000393002015 
 
 

CERTIDÃO (POSITIVA EM PARTE ) 
 

 
 
 
CERTIFICO que , tendo recebido o presente documento, compareci no dia 27 de maio de 2015, 

às 10:07 horas ao local determinado, onde logrei dar integral cumprimento à ordem judicial, 

sendo recebida a devida contrafé, mas tendo a citada se negado a exarar o ciente. Na ocasião, 

constatei as condições do imóvel para fins de futura lavratura do auto de penhora e do laudo de 

avaliação após o transcurso do prazo processual. Sendo assim, devolvo o documento a esse r. 

Juízo, a fim de que possam ser analisadas as informações prestadas e tomadas as devidas 

providências.  

 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

                        

 
Rio, 27 de maio de 2015. 

 
 

Luiz Henrique Lucas Barbosa 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 11549 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUIZ HENRIQUE LUCAS BARBOSA
Documento No: 5391242-14-0-25-1-464337 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 162, OUT6, Página 1
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Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

MANDADO Nº 04081006000393002015 
 
 

CERTIDÃO (POSITIVA EM PARTE ) 
 

 
 
 
CERTIFICO que , tendo recebido o presente documento, compareci no dia 27 de maio de 2015, 

às 10:07 horas ao local determinado, onde logrei dar integral cumprimento à ordem judicial, 

sendo recebida a devida contrafé, mas tendo a citada se negado a exarar o ciente. Na ocasião, 

constatei as condições do imóvel para fins de futura lavratura do auto de penhora e do laudo de 

avaliação após o transcurso do prazo processual. Sendo assim, devolvo o documento a esse r. 

Juízo, a fim de que possam ser analisadas as informações prestadas e tomadas as devidas 

providências.  

 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

                        

 
Rio, 27 de maio de 2015. 

 
 

Luiz Henrique Lucas Barbosa 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 11549 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUIZ HENRIQUE LUCAS BARBOSA
Documento No: 5391242-15-0-26-1-955696 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 162, OUT7, Página 1
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Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

MANDADO Nº 04081006000393002015 
 
 

CERTIDÃO (POSITIVA EM PARTE ) 
 

 
 
 
CERTIFICO que , tendo recebido o presente documento, compareci no dia 27 de maio de 2015, 

às 10:07 horas ao local determinado, onde logrei dar integral cumprimento à ordem judicial, 

sendo recebida a devida contrafé, mas tendo a citada se negado a exarar o ciente. Na ocasião, 

constatei as condições do imóvel para fins de futura lavratura do auto de penhora e do laudo de 

avaliação após o transcurso do prazo processual. Sendo assim, devolvo o documento a esse r. 

Juízo, a fim de que possam ser analisadas as informações prestadas e tomadas as devidas 

providências.  

 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

                        

 
Rio, 27 de maio de 2015. 

 
 

Luiz Henrique Lucas Barbosa 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 11549 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUIZ HENRIQUE LUCAS BARBOSA
Documento No: 5391242-16-0-27-1-644062 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 163

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

10/06/2015 11:59:00

JRJTWC - TAMMY RODRIGUES CAVALEIRO DE MACEDO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

163



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 164

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___DECURSO_DE_PRAZO

20/07/2015 18:23:00

JRJEIR - LUIZ ALEXANDRE LOUREIRO COLNAGO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

164



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 165

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_MANDADO

20/07/2015 18:24:00

JRJEIR - LUIZ ALEXANDRE LOUREIRO COLNAGO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

165



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 166

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

20/07/2015 18:25:00

JRJEIR - LUIZ ALEXANDRE LOUREIRO COLNAGO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

166



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 167

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___EXPEDICAO_DE_OFICIO_MANDADO

05/08/2015 16:24:00

JRJNKB - NÃšBIA BOLKENHAGEN - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

167



 
 
 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
12ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 
 
PROCESSO N.º: 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9)  
 
 
 
 
 

C E R T I D Ã O 
 
 
 
 

Certifico que foi expedido o Mandado nº MAN.0060.005348-
8/2015. 

Certifico também que foi feita a distribuição. 
Do que, para constar lavro este termo. 
 
Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2015. 

 
NÚBIA BOLKENHAGEN 

ANALISTA JUDICIÁRIO(A) 
MATRÍCULA Nº 14507 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a NUBIA BOLKENHAGEN
Documento No: 5391242-17-0-28-1-707673 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 168

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

05/08/2015 16:28:00

JRJNKB - NÃšBIA BOLKENHAGEN - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

168



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 169

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

05/08/2015 16:29:00

JRJNKB - NÃšBIA BOLKENHAGEN - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

169



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 170

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

03/11/2015 11:32:00

JRJQID - LEONARDO MÃ•RCIO SILVA DIONYSIO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

170



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 171

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

04/11/2015 13:57:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

171



 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
12ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 
AVENIDA VENEZUELA, 134, BLOCO A, 5º ANDAR, SAÚDE, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 20081-312 
12vfef@jfrj.jus.br - www.jfrj.jus.br 

NORMAL 

MANDADO N.º MAN.0060.005348-8/2015 
ÁREA: 1 

BAIRRO: TIJUCA 
 

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO


 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO N.º: 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9) 
PARTE EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL. 
PARTE EXECUTADA: INTERTEL DO BRASIL COM/ IMP/ EXP/ LTDA E OUTROS 
CPF/CNPJ: 00.909.682/0001-50 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 64.764,07 + multa e encargos legais  
DATA DÍVIDA: 24/05/2011 
CDA(s): 7070300109872 
PROC. ADMINISTRATIVO: 10768509149200210 
 
PARTE EXECUTADA: ELIZABETH JORGE SILVA            
ENDEREÇO: RUA CONDE DE BONFIM, 62 / APTO 501 - TIJUCA - RIO DE JANEIRO, RJ - CEP: 20520-050 
 
A DOUTORA DÉBORA MALIKI MENAGED, MM. JUÍZA FEDERAL 
SUBSTITUTO(A) NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA 12.ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE 
JANEIRO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, 2.ª REGIÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES: 
 

M A N D A : a qualquer dos Oficiais de Justiça desta Seção Judiciária, ao qual for o presente mandado apresentado, 
expedido nos autos do processo acima indicado, que, em seu cumprimento, proceda à PENHORA e a AVALIAÇÃO 
do(s) bem(bens) da parte executada abaixo indicado(s), no(s) endereço(s) em que for(em) localizado(s); NOMEANDO 
depositário, qualificando-o, colhendo os números de seu CPF e de sua carteira de identidade, o endereço residencial, bem 
como a sua ciência e concordância, se for o caso, quanto aos encargos estipulados. 
 
Lavrados os respectivos autos, certidões e laudos, e legalmente depositado(s) o(s) bem(bens), proceda o Oficial de Justiça 
à INTIMAÇÃO da parte executada acerca do início do prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos à Execução, nos 
termos do art. 16, III da Lei nº 6.830/80. 
 
BEM(BENS) A PENHORAR: IMÓVEL 
ENDEREÇO(S) DA DILIGÊNCIA: RUA CONDE DE BONFIM, Nº 62, APTO 501, TIJUCA, RJ/RJ 
 
ADVERTÊNCIAS: a) deverão ser apresentados documentos comprobatórios da propriedade e inexistência de ônus, 
devendo o Oficial de Justiça providenciar o registro da penhora na forma da lei e na repartição competente; b) na hipótese 
de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte executada casada, intimar o cônjuge; c) não encontrando a parte 
executada, proceder ao ARRESTO do(s) bem(bens), cumprindo o determinado no parágrafo único do art. 653 do CPC. 
 
EXPEDIDO por ordem da MM. Juíza Federal Dra. DÉBORA MALIKI MENAGED,  no Município do Rio de Janeiro, 
em 05 de agosto de 2015, por NÚBIA BOLKENHAGEN, ANALISTA JUDICIÁRIO(A). 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 

PEROLA DA SILVA LIMA 
Diretor(a) de Secretaria 

Matrícula n.º 11201 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PEROLA DA SILVA LIMA
Documento No: 5391242-18-0-29-1-820487 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 171, OUT9, Página 1



                                                                                                                                                         

JU
STIÇA FEDERA

L

S
eção

Judiciária do Rio de Ja
ne

iro

  

   
Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
CAMPO PARA SELEÇÃO DE MANDADO OU OFÍCIO Nº      60.5348-8/2015  
 
 
 
 

 
               CERTIDÃO POSITIVA  

  
 
CERTIFICO e dou fé, em cumprimento ao r.mandado, que compareci no endereço referido, 

onde procedi à PENHORA do bem imóvel INDICADO (apartamento 501 do prédio nº 62 – 

Edifício Lares, da rua Conde de Bonfim, bairro Tijuca), descrito no Auto e Laudo de Avaliação 

(que seguem encaminhados para digitalização). Bem este de propriedade da sra. Elizabeth 

Jorge Silva, representante legal da empresa ora executada (“Intertel do Brasil Com.Imp.Exp. 

Ltda.), regularmente INTIMADA do prazo legal para recorrer. Diligência contínua, prenotei o 

gravame junto ao 11º Ofício de Registro de Imóveis, na pessoa do(a) serventuário(a) sra. Maria 

Beatriz de Souza. Nas oportunidades, os envolvidos receberam as contrafés e exararam notas 

de ciente.  

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

    

 
 Rio de Janeiro,  14  de outubro   de 2015   . 

 
                OTAVIO COSTA   

Oficial de Justiça Avaliador Federal – matrícula 11548 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUIZ OTAVIO CARNEIRO COSTA
Documento No: 5391242-19-0-30-1-98453 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 171, OUT10, Página 1



Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a SUELI TIEMI TORII
Documento No: 5391242-20-0-31-5-609849 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a SUELI TIEMI TORII
Documento No: 5391242-20-0-31-5-609849 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a SUELI TIEMI TORII
Documento No: 5391242-20-0-31-5-609849 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a SUELI TIEMI TORII
Documento No: 5391242-20-0-31-5-609849 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a SUELI TIEMI TORII
Documento No: 5391242-20-0-31-5-609849 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 172

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DE_EXPEDIENTE

05/11/2015 13:55:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

172



  

 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
12ª Vara Federal de Execução Fiscal 

 

JUIZ(A) FEDERAL : DÉBORA MALIKI MENAGED 

PROCESSO : 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9) 

AUTOR : FAZENDA NACIONAL 

RÉU : INTERTEL DO BRASIL COM/ IMP/ EXP/ LTDA E OUTROS 

 
CONCLUSÃO 

 
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Juíza Federal Substituta,  

Dr(a). DÉBORA MALIKI MENAGED. 
 

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2015. 
 

_________________________ 
PPEERROOLLAA  DDAA  SSIILLVVAA  LLIIMMAA 
Diretor(a) de Secretaria  

12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
  

  
DD EE SS PP AA CC HH OO   

  

 

Considerando que a pessoa jurídica executada foi citada, conforme 

fls. 31/32, intime-se, por publicação, INTERTEL DO BRASIL 

COM/IMP/EXP/ LTDA para, querendo, opor embargos no prazo de 30 

(trinta) dias na forma do art. 16 da LEF. 

1. Tendo em vista a diligência de citação com resultado negativo e 

a efetivação de penhora, cite-se e intime-se RICARDO JOSÉ MANGANARO 

BLOIS, por EDITAL, na forma do art. 654 do CPC c/c o art. 8º, inciso IV da 

LEF, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida ou garantir a 

execução, bem como para, querendo, opor embargos no prazo de 30 

(trinta) dias na forma do art. 16 da LEF. 

 1.1.Ressalto que, na esteira do entendimento 

pacificado pela Corte Especial, inclusive no julgamento 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DEBORA MALIKI MENAGED
Documento No: 5391242-21-0-36-3-888875 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 172, DESPADEC31, Página 1



  

pelo rito do art. 543-C do CPC (REsp 1272827/PE, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJE 

31/05/2013), a atribuição de efeitos suspensivos aos 

embargos do devedor depende do cumprimento de três 

requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo 

juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) 

e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação 

(periculum in mora).  

 1.2. Advirto desde já que, havendo necessidade de 

complementação da garantia, esta deverá ser feita 

NOS AUTOS DA PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. 

2. Decorrido, sem manifestação, o prazo para o oferecimento dos 

embargos por parte do coexecutado Ricardo, nomeio curadora especial a 

Defensoria Pública da União (DPU).  

3. Intime-se a DPU do início do prazo de 30 (trinta) dias para opor 

embargos à execução, servindo estes autos como mandado.    

4. Decorrido, sem manifestação, o prazo para o oferecimento dos 

embargos pelos executados: 

4.1. E tratando-se de Execução Fiscal ajuizada pela 

FAZENDA NACIONAL, objetivando a cobrança do 

crédito consubstanciado em uma única CDA, cumpra-

se o item 5 e seguintes. 

4.2. Não sendo o caso do item anterior, dê-se vista 

à parte exequente para informar os dados necessários 

para a efetivação da conversão em 

renda/transformação em pagamento definitivo dos 

valores bloqueados/depositados (Nome, CPF/CNPJ, 

Banco, Agência, Conta, UG/Gestão, Código de 

Recolhimento), bem como qual deverá ser a 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DEBORA MALIKI MENAGED
Documento No: 5391242-21-0-36-3-888875 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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respectiva vinculação entre CDAs/DEBCADs e 

valores bloqueados/depositados. 

5. Cumprido, oficie-se à CEF para que efetue a conversão em 

renda/transformação em pagamento definitivo dos valores 

bloqueados/depositados.  

6. Com a confirmação da conversão/transformação e na hipótese 

de bloqueio/depósito integral, dê-se vista à Parte Exequente para o 

regular prosseguimento do feito, informando a quitação total do débito. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença de extinção.  

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2015. 
 

DÉBORA MALIKI MENAGED 
Juíza Federal Substituta 

 

 

 

JRJINK 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DEBORA MALIKI MENAGED
Documento No: 5391242-21-0-36-3-888875 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 173

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

05/11/2015 14:00:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

173



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 174

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

01/12/2015 15:24:00

JRJBQQ - DEBORA MARQUES PINHO ASSUNÃ‡ÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

174



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 175

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

16/12/2015 15:40:00

JRJINK - ADRIANA BRANDÃƒO VOLKMER - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

175



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 176

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___PUBLICACAO

07/01/2016 14:29:00

JRJBQQ - DEBORA MARQUES PINHO ASSUNÃ‡ÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

176



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 177

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_EDITAL

12/01/2016 14:09:00

JRJBQQ - DEBORA MARQUES PINHO ASSUNÃ‡ÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

177



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 178

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

12/01/2016 14:10:00

JRJBQQ - DEBORA MARQUES PINHO ASSUNÃ‡ÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

178



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 179

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EDITAL_LIVRE

02/02/2016 12:38:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

179



 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
DÉCIM A SEGUNDA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

Av .  V e ne z ue l a ,  n °  1 34 ,  B l o c o  A –  5 º  a nd a r  –  S a ú d e -  R io  d e  J a ne i ro / RJ  -  CE P :  20 0 81 - 31 2   
 E - ma i l :  12 v fe f @ j f r j . j u s .b r   -  S i te :  w w w. j f r j . j u s .b r  

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

                                        
A DOUTORA ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, JUÍZA 
FEDERAL SUBSTITUTA DA 12a VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO  ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA 
FORMA DA LEI, ETC.   
 
F A Z  S A B E R aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, neste Juízo tramitam os autos da EXECUÇÃO FISCAL nº 
0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9), em que é 
exequente FAZENDA NACIONAL e executado INTERTEL DO BRASIL 
COM/ IMP/ EXP/ LTDA - 00.909.682/0001-50, RICARDO JOSE 
MANGANARO BLOIS - 252.656.447-68, ELIZABETH JORGE SILVA - 
369.230.797-72,. E constando dos autos que o citando/intimando 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente EDITAL 
de CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do(a)(s) Executado(a)(s) abaixo referido(s) para 
ciência do arresto de bem à disposição do Juízo,  e do prazo de 5(cinco) 
dias, contados a partir do prazo acima mencionado,  para pagar a dívida 
ou indicar bens que garantam a execução. Decorrido o referido prazo, 
fica o executado ciente da conversão do arresto em penhora e do início do 
prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, apresentar Embargos á 
Execução. 
 
Executado(s): RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS - 252.656.447-68,  
 
E, para que chegue ao conhecimento do(a)(s) Executado(a)(s), é expedido 
o presente que será afixado no local de costume e publicado na forma da 
lei, ficando o(a)(s) mesmo(a)(s) ciente de que este Juízo da Décima 
Segunda Vara Federal de Execução Fiscal funciona na Av. Venezuela, no. 
134, 5º andar , bloco A – Saúde/RJ, no horário de 12:00  às 17:00  
horas. DADO E PASSADO, nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 02 de 
fevereiro de 2016. Eu, LETICIA SOUZA CASITTA (ESTAGIÁRIO(A)), o 
digitei. E eu, PÉROLA DA SILVA LIMA, Diretora de Secretaria, o conferi e, 
de ordem MM Juiza Federal Dra. ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO 
RIZZOTTO, o assinei. 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PEROLA DA SILVA LIMA
Documento No: 5391242-22-0-39-1-199217 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 180

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_ART__40_DA_LEF

04/02/2016 14:11:00

JRJBQQ - DEBORA MARQUES PINHO ASSUNÃ‡ÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

180



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 181

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

04/02/2016 14:12:00

JRJBQQ - DEBORA MARQUES PINHO ASSUNÃ‡ÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

181



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 182

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

18/03/2016 14:02:00

JRJINK - ADRIANA BRANDÃƒO VOLKMER - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

182



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 183

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO

25/04/2016 11:38:00

JRJINK - ADRIANA BRANDÃƒO VOLKMER - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

183



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 184

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

25/04/2016 11:39:00

JRJINK - ADRIANA BRANDÃƒO VOLKMER - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

184



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 185

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_DEFENSORIA_PUBLICA_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

26/04/2016 13:53:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

185



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 186

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

10/05/2016 14:03:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

186



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 187

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

10/05/2016 14:10:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

187



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 188

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DE_SUSPENSAO

13/05/2016 14:24:00

JRJQYV - AMANDA FERREIRA MONTALVAO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

188



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 189

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

13/05/2016 14:26:00

JRJQYV - AMANDA FERREIRA MONTALVAO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

189



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 190

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___ANOTACAO

28/10/2016 17:50:00

JRJIKA - LAILA DE OLIVEIRA LEÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

190



 

 

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

12ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º: 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9)  

 

 

 

 

 

C E R T I D Ã O 

 

 

 

 

Certifico que NÃO foram oferecidos Embargos à Execução. 

Do que, para constar, lavro este termo. 

 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2016. 

 

LAILA DE OLIVEIRA LEÃO 

ANALISTA JUDICIÁRIO(A) 

MATRÍCULA Nº 14607 
 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LAILA DE OLIVEIRA LEAO
Documento No: 5391242-23-0-40-1-211187 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 190, CERT24, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 191

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____INTERLOCUTORIA

28/10/2016 17:51:00

JRJIKA - LAILA DE OLIVEIRA LEÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

191



 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

12ª Vara Federal de Execução Fiscal 

 

JUIZ(A) FEDERAL : ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 

PROCESSO : 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9) 

AUTOR : FAZENDA NACIONAL 

RÉU : INTERTEL DO BRASIL COM/ IMP/ EXP/ LTDA E OUTROS 

 
CONCLUSÃO 

 
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Juíza Federal Titular,  

Dr(a). ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO. 
 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2016. 
 

_________________________ 

PPEERROOLLAA  DDAA  SSIILLVVAA  LLIIMMAA 
Diretor(a) de Secretaria  

12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

  

  

DD EE SS PP AA CC HH OO   
 

 

1. Tendo em vista a certidão retro, dê-se vista à parte 

exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para requerer o que entender 

cabível ao prosseguimento da execução fiscal.  

 

2. Ausente manifestação profícua ao prosseguimento da 

execução, determino a suspensão e o posterior arquivamento desta 

execução fiscal, a partir da intimação da Exequente, conforme dispõem o 

art. 40 da LEF e a Súmula nº 314 do Superior Tribunal de Justiça.  Se, 

porém, os autos já estiverem suspensos ou arquivados, sejam eles assim 

mantidos. 

 

2.1. Indefiro, de antemão, pedidos de prazos alternativos 

de suspensão e de vista periódica dos autos.  

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Documento No: 5391242-24-0-41-2-230700 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 191, DESPADEC32, Página 1



2.2. O controle administrativo e a iniciativa para eventual 

retomada desta execução fiscal constitui ônus processual da 

parte exequente. 

2.3. Qualquer manifestação que não demande efetivo 

prosseguimento do feito será juntada aos autos, permanecendo 

em local próprio, no aguardo de nova manifestação da parte 

interessada que possibilite o impulso regular do processo. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2016. 

 

ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 
Juíza Federal Titular 

 
 
 
 
 
JRJIKA 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Documento No: 5391242-24-0-41-2-230700 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 192

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

28/10/2016 18:18:00

JRJIKA - LAILA DE OLIVEIRA LEÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

192



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 193

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

09/11/2016 13:37:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

193



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 194

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

09/11/2016 13:43:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

194



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 195

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

30/11/2016 17:24:00

JRJBQQ - DEBORA MARQUES PINHO ASSUNÃ‡ÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

195



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 196

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

30/11/2016 17:25:00

JRJBQQ - DEBORA MARQUES PINHO ASSUNÃ‡ÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

196



 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

12ª Vara Federal de Execução Fiscal 

 

JUIZ(A) FEDERAL : ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 

PROCESSO : 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9) 

AUTOR : FAZENDA NACIONAL 

RÉU : INTERTEL DO BRASIL COM/ IMP/ EXP/ LTDA E 

OUTROS 

 
CONCLUSÃO 

 
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Juíza Federal Titular,  

Dr(a).  ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO. 
 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2016. 
 

_________________________ 

PPEERROOLLAA  DDAA  SSIILLVVAA  LLIIMMAA 
Diretor(a) de Secretaria  

12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

  

  

DD EE SS PP AA CC HH OO   

 
Aguarde-se para inclusão em leilão subsequente. 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2017. 

ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 
Juíza Federal Titular 

 
 
 
 
 
JRJEIR 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Documento No: 5391242-25-0-43-1-50124 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 197

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

30/11/2016 17:26:00

JRJBQQ - DEBORA MARQUES PINHO ASSUNÃ‡ÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

197



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 198

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

31/01/2017 15:37:00

JRJEIR - LUIZ ALEXANDRE LOUREIRO COLNAGO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

198



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 199

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

01/02/2017 14:53:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

199



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 200

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_DESIGNAR_LEILAO

01/02/2017 14:56:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

200



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 201

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

01/02/2017 14:57:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

201



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 202

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

01/02/2017 18:12:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

202



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 203

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

15/02/2017 16:27:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

203



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 204

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

15/02/2017 16:29:00

JRJQOX - LETICIA SOUZA CASITTA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

204



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 205

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_DESIGNAR_LEILAO

07/03/2017 16:50:00

JRJQYV - AMANDA FERREIRA MONTALVAO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

205



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 206

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

07/03/2017 16:52:00

JRJQYV - AMANDA FERREIRA MONTALVAO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

206



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 207

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____INTERLOCUTORIA

02/06/2017 13:44:00

JRJIKA - LAILA DE OLIVEIRA LEÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

207



 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
 

JUIZ(A) FEDERAL : ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 

PROCESSO : 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9) 

AUTOR : FAZENDA NACIONAL 

RÉU : INTERTEL DO BRASIL COM/ IMP/ EXP/ LTDA E 

OUTROS 

 
CONCLUSÃO 

 
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Juíza Federal Titular,  

Drª. ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO. 
 

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2017. 
 

_________________________ 

PPEERROOLLAA  DDAA  SSIILLVVAA  LLIIMMAA 
Diretor(a) de Secretaria  

12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

  

  

DD EE CC II SS ÃÃ OO   

 

 Determino a inclusão do feito em leilão mais próximo. 

 Considerando que o sistema APOLO não computa prazos 

maiores que trinta dias, relativamente às classes 

especiais, suspenda-se excepcionalmente o feito até o agendamento 

do novo leilão, em prazo não superior a um ano. 

 Proceda a secretaria ao controle do referido prazo.  

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2017. 

ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 
Juíza Federal Titular 

 
 
 
 
 
JRJIKA 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Documento No: 5391242-26-0-44-1-355345 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 208

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

02/06/2017 13:47:00

JRJIKA - LAILA DE OLIVEIRA LEÃƒO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

208



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 209

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

05/06/2017 14:19:00

JRJQYV - AMANDA FERREIRA MONTALVAO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

209



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 210

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_OUTROS___FASE_PROCESSO_EXECUCAO

05/06/2017 14:24:00

JRJQYV - AMANDA FERREIRA MONTALVAO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

210



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 211

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

05/06/2017 14:33:00

JRJQYV - AMANDA FERREIRA MONTALVAO DA SILVA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

211



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 212

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_CENTRAL_DE_DIGITALIZACAO_POR_MOTIVO_DE

11/07/2019 14:22:00

JRJWKL - JOHANN REZENDE DE OLIVEIRA - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

212



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 213

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

01/08/2019 15:20:36

JRJBS8 - BETINA DA SILVA PAIM - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

213



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 1



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 2



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 3



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 4



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 5



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 6



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 7



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 8



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 9



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 10



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 11



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 12



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 13



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 14



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 15



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 16



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 17



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 18



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 19



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 20



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 21



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 22



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 23



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 24



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 25



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 26



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 27



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 213, OUT13, Página 28



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 214

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

01/08/2019 15:20:37

JRJBS8 - BETINA DA SILVA PAIM - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

214



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 214, OUT14, Página 1



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 214, OUT14, Página 2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 215

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

01/08/2019 15:20:40

JRJBS8 - BETINA DA SILVA PAIM - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

215



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 215, OUT15, Página 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 216

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

01/08/2019 15:20:41

JRJBS8 - BETINA DA SILVA PAIM - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

216



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 216, OUT16, Página 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 217

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

01/08/2019 15:20:43

JRJBS8 - BETINA DA SILVA PAIM - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

217



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 217, OUT17, Página 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 218

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

01/08/2019 15:20:44

JRJBS8 - BETINA DA SILVA PAIM - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

218



Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 218, OUT18, Página 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 219

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

06/08/2019 18:03:00

JRJIHZ - MARIA THEREZA ALCÃ‚NTARA ANDREZA FIGUEIREDO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

219



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 220

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATOS_ORDINATORIOS___INFORMACAO_DA_SECRETARIA_PARA_INFORMACAO_DE_SECRETARIA

06/08/2019 18:33:00

JRJIHZ - MARIA THEREZA ALCÃ‚NTARA ANDREZA FIGUEIREDO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

220



 

 

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

12ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

PROCESSO N.º: 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9)  

 

Informação de Secretaria 

 
Na forma do art. 1º, I, da Portaria JFRJ-POR-2017/00402, 

desta 12ª Vara Federal de Execução Fiscal, cientifico às partes 
interessadas que os autos foram digitalizados pela Central de 

Digitalização e que elas podem requerer o desarquivamento dos 
autos físicos para correção de irregularidade no procedimento ou a 

guarda de documentos originais que queiram manter pessoalmente. 
 
 

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2019. 

 

MARIA THEREZA ALCÂNTARA ANDREZA FIGUEIREDO 

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

MATRÍCULA Nº 14151 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA THEREZA ALCANTARA ANDREZA FIGUEIREDO
Documento No: 5391242-33-0-267-1-566816 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 221

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_INFORMACAO_DE_SECRETARIA___REGISTRO_NO_SISTEMA

06/08/2019 18:42:00

JRJIHZ - MARIA THEREZA ALCÃ‚NTARA ANDREZA FIGUEIREDO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

221



 

 

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

12ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º: 0543252-22.2003.4.02.5101 (2003.51.01.543252-9)  

 

 

 

 

 

C E R T I D Ã O 

 

 

 

 

Certifico que a(o) Sentença/Decisão/Despacho/Ato 

Ordinatório/Informação de Secretaria/Edital anterior foi 

disponibilizada(o) em 09/08/2019 e publicada(o) em 

12/08/2019, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 2.ª 

Região, página(s) 1133/1144, Boletim n.º 2019.000276.  

Do que, para constar lavro este termo. 

 

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

LAILA DE OLIVEIRA LEÃO 

SUPERVISOR(A) 

MATRÍCULA Nº 14607 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LAILA DE OLIVEIRA LEAO
Documento No: 5391242-34-0-268-1-161689 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 222

Evento: 

Data: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO___PROCESSO_MIGRADO_DE_SISTEMA

23/12/2020 01:38:26

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

222



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 223

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DO_PROCESSO_SUSPENSO_SOBRESTADO

01/02/2021 17:46:38

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

223



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 224

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

01/02/2021 17:50:15

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

224



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 225

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

02/02/2021 18:55:41

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

225



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (00)0000-00000 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de INTERTEL DO
BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS e ELIZABETH
JORGE SILVA, objetivando cobrança de crédito no valor originário de R$41.978,00(quarenta e um mil e novecentos
e setenta e oito reais).

Após a constatação de dissolução irregular da pessoa jurídica executada, a execução fiscal foi
redirecionada para RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS e ELIZABETH JORGE SILVA. 

A tentativa de citação de RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS foi negativa. Dessa forma, o
corresponsável foi citado por meio de edital (evento 214, fl. 32). 

A executada ELIZABETH JORGE SILVA foi devidamente citada, nos termos da certidão positiva do
evento 214, fl. 12. 

Em petição do evento 216, fl. 25, a parte exequente veio aos autos requerer a penhora do imóvel
localizado da Rua Conde de Bonfim, nº 62, apartamento 501, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, matrícula nº 79.878, 11º
Ofício de Registro de Imóveis, de propriedade de ELIZABETH JORGE SILVA, o que foi deferido. 

Dessa forma, nos termos do mandado de penhora e avaliação do evento 218, fls. 13/19, foi efetuada a
penhora do bem indicado, com a nomeação da corresponsável ELIZABETH JORGE SILVA para o exercício do
encargo de depositária do bem, e sua intimação para apresentar embargos à execução. 

No evento 218, fl. 20 consta ofício do 11º Ofício de Registro de Imóveis comunicado a anotação da
penhora na matrícula do bem penhorado. 

Consoante decisão do evento 218, fls. 23/25, foi determinada a intimação da pessoa jurídica executada
e de RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS, para embargar. 

O corresponsável RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS foi intimado por meio do edital do evento
218, fl. 27. Após o decurso do prazo do edital, os autos foram remetidos à DPU, na qualidade de curadora especial. 

Conforme o certificado no evento 218, fl. 31, não foram opostos Embargos à Execução pelas partes. 

Em fl. 38 do evento 218, a 19ª Vara Cível da Capital, comunicou que o imóvel construto também foi
penhorado nos autos do processo nº 0144643-83.1999.8.19.0001. 

É o relatório. Decido. 

Haja vista que a penhora e avaliação do bem foi efetuada no ano de 2015, determino que seja
expedido mandado para a sua constatação e reavaliação. 

Não obstante, expeça-se ofício ao 11º Ofício de Registro de Imóveis solicitando a certidão de ônus
reais atualizada do imóvel localizado da Rua Conde de Bonfim, nº 62, apartamento 501, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ,
matrícula nº 79.878. 

Expeça-se, ainda, ofício à 19º Vara Cível da Capital solicitando informações acerca do eventual leilão
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0543252-22.2003.4.02.5101 510004404352 .V3

do bem imóvel penhorado nos autos do processo nº 0144643-83.199.8.19.0001. 

Com a resposta das diligências, venham os autos conclusos para designação de leilão do bem. 

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510004404352v3 e do código CRC
18406c46.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 2/2/2021, às 18:55:41
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 226

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

05/02/2021 16:40:34

JRJ14151 - MARIA THEREZA ALCÂNTARA ANDREZA FIGUEIREDO - DIRETOR DE SECRETARIA

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

226
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (00)0000-00000 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

MANDADO Nº 510004437714

DESTINATÁRIO: ELIZABETH JORGE SILVA
 
ENDEREÇO: CONDE DE BONFIM, 62/, APTO 501 - TIJUCA - 20520050 (Residencial)
 
CHAVE DO PROCESSO: 194352538820
 
VALOR DÉBITO: R$ 41.978,00(quarenta e um mil e novecentos e setenta e oito reais) atualizado até 13/08/2003.

 

O(A) DOUTOR(A) ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO , MM. Juiz(a) Federal DA 12.ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE
JANEIRO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, 2.ª REGIÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:

 

M A N D A : a qualquer dos Oficiais de Justiça ao qual for o presente mandado apresentado, expedido nos autos do processo acima epigrafado, que em
seu cumprimento,  proceda a(s) DILIGÊNCIAS abaixo, no(s) endereço(s) em que for(em) localizado(s) o(s) destinatário(s), cientificando-lhe(s) do teor do
presente mandado. 

FINALIDADES:  (a)  CONSTATAÇÃO do estado atual dos bens penhorados (em anexo);

                                (b)  REAVALIAÇÃO DA PENHORA realizada (em anexo);

BEM PENHORADO: Imóvel localizado da Rua Conde de Bonfim, nº 62, apartamento 501, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, matrícula nº 79.878, 11º Ofício de
Registro de Imóveis

 

Na forma do disposto no artigo 2º, I, da Portaria nº JFRJ-PGD-2020/00042, de 17/12/2020, autorizo o oficial de justiça a cumprir por meio eletrônico o
presente expediente. 

EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal Dr(a). ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, no Município do Rio de Janeiro, em
05/02/2021, por LAILA DE OLIVEIRA LEÃO, conferido e assinado eletronicamente pela subscritora. 

 

 

Documento eletrônico assinado por MARIA THEREZA ALCÂNTARA ANDREZA FIGUEIREDO, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510004437714v2 e do
código CRC 77ea28e6.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARIA THEREZA ALCÂNTARA ANDREZA FIGUEIREDO
Data e Hora: 5/2/2021, às 16:40:34
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 227

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__226

08/02/2021 11:02:49

JRJ12570 - TATIANA FERRO DE LIMA DOS SANTOS PEGO - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

227



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 228

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

08/02/2021 22:36:46

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

228
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (00)0000-00000 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

OFÍCIO Nº 510004437775

DESTINATÁRIO: 11º Ofício de Registro de Imóveis 

 

 

Sr. Oficial, 

Solicito a Vossa que seja apresentada a este juízo a Certidão de Ônus Reais imóvel localizado da Rua
Conde de Bonfim, nº 62, apartamento 501, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, matrícula nº 79.878, a fim de instruir os autos
da presente Execução Fiscal. 

Considerando que estamos diante de uma pandemia de COVID-19 e o Tribunal Regional Federal da 2ª
Região autorizou o trabalho remoto até 26/02/2020, através das Resoluções nº TRF-RSP-2020/00017 e nº TRF2-
RSP-2020/00057, solicita-se que a resposta ao ofício seja enviada ao e-mail institucional 12vfef@jfrj.jus.br ou por
meio do malote digital. 

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510004437775v2 e do código CRC 3f6fab42.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 8/2/2021, às 22:36:45
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 229

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

08/02/2021 22:36:47

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

229
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (00)0000-00000 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

OFÍCIO Nº 510004437796

DESTINATÁRIO: 19ª Vara Cível da Capital

REFERÊNCIA: Processo nº 0144643-83.199.8.19.0001

 

Sr. Juiz, 

Solicito a Vossa Excelência informações acerca do eventual leilão do bem imóvel localizado da Rua
Conde de Bonfim, nº 62, apartamento 501, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, matrícula nº 79.878, 11º Ofício de Registro
de Imóveis, penhorado nos autos do vosso processo nº 0144643-83.199.8.19.0001. 

Considerando que estamos diante de uma pandemia de COVID-19 e o Tribunal Regional Federal da 2ª
Região autorizou o trabalho remoto até 26/02/2020, através das Resoluções nº TRF-RSP-2020/00017 e nº TRF2-
RSP-2020/00057, solicita-se que a resposta ao ofício seja enviada ao e-mail institucional 12vfef@jfrj.jus.br, ou por
meio do malote digital. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510004437796v2 e do código CRC f6e38ce8.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 8/2/2021, às 22:36:47
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 230

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

10/02/2021 12:37:59

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

230



Impresso em: 10/02/2021 às 12:37

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 40220218133772

Documento: OFÍCIO Nº 510004437775.pdf

Remetente: SJRJ - 12ª Vara Federal de Execução Fiscal ( Laila de Oliveira Leão )

Destinatário: CAPITAL 11 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS ( TJRJ )

Data de Envio: 10/02/2021 12:36:53

Assunto: ENCAMINHA OFÍCIO Nº 510004437775 - EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0543252-
22.2003.4.02.5101
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 231

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

10/02/2021 12:40:57

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

231



Impresso em: 10/02/2021 às 12:39

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 40220218133834

Documento: OFÍCIO Nº 510004437796 - 19 VC.pdf

Remetente: SJRJ - 12ª Vara Federal de Execução Fiscal ( Laila de Oliveira Leão )

Destinatário: CAPITAL DEPARTAMENTO DE DISTRIBUICAO - DEDIS ( TJRJ )

Data de Envio: 10/02/2021 12:39:19

Assunto: ENCAMINHA OFÍCIO Nº 510004437796 - PARA A 19ª VARA CÍVEL - SOLICITA INFORMAÇÕES
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 232

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

24/02/2021 12:34:35

JRJ14425 - ADRIANA BRANDÃO VOLKMER - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

232



24/02/2021 Ofício - 12ª Vara de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

https://correioweb.jfrj.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkADZlNzY1NzdmLWVlOTYtNDkwZC1hYTQzLTMzMjQyNzVmMGM4N… 1/1

Ofício

Venho por meio deste encaminhar o o�cio em anexo.

Atenciosamente,

Solange dos Santos Garcia
Chefe de Serven�a
Mat. 01/24156

Capital - 19 V. Cível <cap19vciv@tjrj.jus.br>
ter 23/02/2021 20:02

Para:12ª Vara de Execução Fiscal do Rio de Janeiro <12vfef@jfrj.jus.br>;

 1 anexo

001176 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS) .pdf;
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 19ª Vara Cível 19ª Vara Cível
Av Erasmo Braga, 115 LI 2º-,209,211,213 CCEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2273   e-mail: 
cap19vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 85/2021/OF

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2021

Processo Nº: 0144643-83.1999.8.19.0001 (1999.001.135871-4)
Distribuição:04/10/1999
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença - Constrição, Penhora, Avaliação e Indisponibilidade de Bens
Autor: ANA LUCIA DE PAIVA DE SIQUEIRA CAMPOS Réu: INTERTEL DO BRASIL COMERCIO DO
BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros
      
Referente à EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

             Senhor Juiz,

Em resposta ao OFÍCIO Nº 510004437796, informo a V.Exa.  que este juízo  procedeu à

penhora  do  imóvel  indicado.  No  entanto,  ainda  não  foi  realizada  a  avaliação  do  bem,  tampouco  o

praceamento do mesmo. 

Atenciosamente,

Ana Lucia Vieira do Carmo
Juiz de Direito

Ao Exmo.Sr.Dr.Juiz de Direito
Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro - Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: 
Saúde - CEP: 20081-312 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 43IT.4L5T.NJQU.BSV2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

60                                                                                                                                                                                           SIMONELAGDEN

1176
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 19ª Vara Cível 19ª Vara Cível
Av Erasmo Braga, 115 LI 2º-,209,211,213 CCEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2273   e-mail: 
cap19vciv@tjrj.jus.br 

60                                                                                                                                                                                           SIMONELAGDEN

1177

ANA LUCIA VIEIRA DO CARMO:25382 Assinado em 23/02/2021 16:07:18
Local: TJ-RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 233

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

25/02/2021 17:58:28

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

233



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81920216685974

Nome original: 184-21-OG.pdf

Data: 23/02/2021 13:07:21

Remetente: 

Maria Esther Wanderley Silva

CAPITAL 11 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Resposta ao Ofício nº. 510004437775.

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 233, OFIC1, Página 1
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AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 -10° ANDAR 
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ

MARIA ESTHER WANOERLEY SILVA 
Oflclal• ;

JOAO CARLOS A. SEQUEIROS 
Substitute

CARMELO PEREIRA DA SILVA JR. 
Substitute

LEDA RENAUX WANDERLEY 
Substituta

Rio de Janeiro, 1 \ de fevereiro de 2021

Officio n0.184/21-OG
Referenda: Exccu^ao Fiscal n". 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

M. M. Julza

Em atent^ao ao Officio n°. 510004437775, datado de 08/02/2021 e recebido a 
10/02/2021, relacionado com o processo em epigrafe, temos a honra de encaminhar a V. 
Exa. certidao de onus reais do imovel situado na Rua Conde de Bonhm, n°. 62, 
apartamento 501, matricula 79.878.

Na oportunidade, renovamos a V. Exa. protestos de elevada estima e
considerapao.

A
Exma. Sra.
Dra. Adriana Barretto de Carvalho Rizzotto.
Juiza Federal da 12n Vara Federal de Execupao Fiscal do Rio de Janeiro
Sepao Judiciaria do Estado do Rio de Janeiro
Avenida Venezuela, n°. 134, bloco A, 5° andar
Saude, Rio de Janeiro/RJ
CEP: 20.081-312

MOD. 026
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f. =i

OFiCIO N°
Remetido em i( / crz~ /2eR-l

Poder Judiciario 
JUSTI^A FEDERAL 

Se^ao Judiciaria do Rio de Janeiro 
12* Vara Federal de Execu^ao Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Blocn A - 5" andar - BaiiTo: Suude - CBP: 20081-3 1 2 - 1-onc: (00)0000-00000 - Email:
12VFEF@JI: RJJUS.BR

EXECUCAO FISCAL N" 0543252-22.2003.4.02.5101/UJ

EXEQUENTE: UNlAO - FAZENDA NACiONAL 
EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM 1MPORTACAO E EXPORTACAO LTD A 
EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

OFICIO N° 510004437775

DESTINATARIO: 11° Oficio de Registro de Imoveis

RECEBl

|CA5fte3pO RtGii
Sr. Oficial,

Solicito a Vossa que seja apresentada a este juizo a Certidao de Onus Reais 
imovel localizado da Rua Conde de Bonfim, n° 62, apartamento 501, Tijuca, Rio de Janeiro - 
RJ, matricula n° 79.878, a fim de instruir os autos da presente Execuqao Fiscal.

Considerando que estamos diante de uma pandemia de COVID-19 e o Tribunal 
Regional Federal da 2;1 Regiao autorizou o trabalho remote ate 26/02/2020, atraves das 
Resolu^oes n° TRF-RSP-2020/00017 e n° TRF2-RSP-2020/00057, solicita-se que a resposta 
ao oficio seja enviada ao e-mail institucional 12vfef@jfrj.jus.br ou por meio do malote 
digital.

Atenciosamente,

Documemo cletrnnico nssinudo por ADKIANA liARRETTO DE CARV'ALHO UIZZOTTO, Juizu Federal, na forma 
do artigo 1", inciso lit, da Lei 11.419, dc 19 de dezeinbro de 2006 c Rcsolut.Go TRF T Regiao n° 17, de 26 do mar^o de 
20I<S. A confercncia da aiitenlieidade do doeumento csi;i disponivel no cndcrcfo clctromco lillps://eproc.jfrj.jus.br. 
niediamc o prccnchimcnto do codigo vcrificador 5l(M)04437775v2 e do codigo CRC 3f6fab42.

InformaQdcs adicionais da assinatura:
Signaiario (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 
Data c Flora: 8/2/2021, as 22:36:45

510004437775 .V20543252-22.2003.4.02.5101
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Poder Judiciario 
JUSTICA FEDERAL 

Se^ao Judtciaria do Rio de Janeiro 
12a Vara Federal de Execu^ao Fiscal do Rio de Janeiro

510004437775 .V20543252-22.2003.4.02.5101
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&rii

Sif REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL''Mbs*
P, PODER JUDIClARIO

^11! Dl-O^

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informagoes Processuais 

Codigo de rastreabilidade: 40220218133772 

Nome original: OFICIO N° 510004437775.pdf 

Data: 10/02/2021 12:37:18 

Remetente:
Laila
SJRJ - 12a Vara Federal de Execugao Fiscal 
Tribunal Regional Federal da 2a Regiao

Prioridade: Normal.
Motive de envio: Para providencias.
Assunto: ENCAMINHA OFICIO N° 510004437775 - EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 05432 

2003.4.02.5101
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txnzi E9MBAAA18648782 04/20
s -

RUA CONDE DE BONFIM N<? 62. APT9 501 01.
f LS.«

HIO n-rlANEikiO

Registro de Imoveis - Cartorio doll9 Oficio

002267AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 -105 ANDAR 
CENTRO - Rl 0 DE JANEIRO - RJ

MARIA ESTHER WANDERLEY SILVA 
Ofidal

matrTcula n?79.878 LP2 AA/8 FLS^377

IMOVEL: Apartamento n9 501 do edificio situado na'Rua Conde de Bonfim n9 62, na 
Freguesia do Engenho Velho, com direito a uma vaga na garagem do edificio, e a - 
fragao ideal de 260/2086 do respectivo terreno, que mede em sua totalidade 9,50n 
de frente, 52,70m a esquerda, confrontando com o predio n9 58, a direita em 
dois segmentos de 20,95m e 35,70m confrontando com os_predios nQs 66 e 70 da rue 
Conde de Bonfim, e com o de n9 34 da rua AUira Brandao, fundos em vela latina. 
Inscrigao 0358002-4.- CL 06862.7 Proprietarios: IRENE RIBEIR0 LAGE, do lar,

.seu marido JORGE DOS SANTOS LAGE, comerciante, brasileiros, casados pelo regime 
da comunhao de bens, inscritos no CPF n9 810.233.327-87 e 004.415.627-87,resi - 
dentes e domiciliados nesta cidade. Titulo de Propriedade LP 3 CT nP 69.138 as 
f Is. 164. —................................. .............-.................................................—-...........-.............
R-l/CQMPRA E VENDA:(Protocolo nP207.323 de 21/07/1988). De acordo com a escritjj 
ra de 2^/0^/1988, lavrada no 23P Oficio de Notas, desta cidade, LP 5305 as fls. 
145 ato nP 86, os proprietarios qualificados na matricula, venderam o imovel - 
pelo prego de CZ$7.O0O.OOO,OO a JOSE RIBEIRO DA COSTA, comerciante, e sua mulher 
ANA MARIA AlVES DE ASSIS RIBEIRO, medica, brasileiros, casados pelo regime da - 
comunhao de bens, inscritos no CPF nPs 182.794.147-20 e 281.993.404-87, residen 
tes. e domiciliados nesta Cidade. Imposto de Transmissao foi page em 20/06/1988, 
pe1a guia nP 305.874-5.- Rio de Janeiro, 29 de julho de 1988.----------------------------

AV.2-RETIFICACA0 DE REGIME DE CASAMENTO:-(Protocolo nP 224.886 de 03.11.89): - 
be acordo com Oficio do 239 Oficio de Notas desta Cidade, datado de 04 de novem 
bro de 1988, hoje microfilmado, e escritura que deu origem ao R.l, fica a mesml 
retificada,no t^ewte ao regime de casamento de Jose Ribeiro da Costa e sua mu
lher Ana Mari^lveS de Assis Ribeiro, que e o da comunhao parcial de bens 
nao como copstou.-Rflo de Janeiro, 10 de Novembro de 1989.-------------------------
0 OfTcial/-//) /

€

CM.

e
JC

R-3/PAKT. rotocolo n9 272.008 de 26/01/1994) - De acordo oom o Formal de 
extraido dos autos de inventario dos bens deixados pelo finado JOSE RI 

BEIRD DA COSTA, dado e passado pelo Juizo de Direito da 11a. V.O.S., desta cida 
de, em 07/01/1994, contendo sentenga de 04/11/1993, o inovel avaliado em 
Cr$25.000.000,00, foi partilhado a: ANA MARIA ALVES DE ASSIS RIH3IRO, viuva, - 
medica, CPF n9 281.993.404-87, a ANA FLAVIA DE ASSIS RIBEIRO, menor ,iJTpubere, - 
nascida em 01/12/1989, e a AUGUSTO PASS4ANN RIBEIRO DA COSTA, estudante, 
inpubere, nascido em 23/01/1976, brasileiros, residentes e domiciliados nesta - 
cidade, na proporgao de 108/250 para a la., e de 71/250 para cada urn dos demais 
O Imposto de Transmissao foi pago em 03/06/92 pela guia n9 5.64-187.497-5. Rio 
de Janeiro, 02 de fevereiro de 1994.------------------------ :------------------------------:-----

r
Partill

menor-

NV ’

O Oficial

R.4/C0MPRA E VENDA: (Protocolo nQ 303.805, de 31/18/96) De acordo com a escri
tura de 14 de outubro de 1996, lavrada em notas do 239 OfTcio, desta cidade (Li 
vro 6612, fls. 157 - Ato nQ 59), os proprietarios: 1) ANA MARIA ALVES DE ASSIS 
RIBEIRO, brasileira, viuva, medica, portadora do CIC nQ 281.993.404-87, resi- 
dente e domiciliada^nesta cidade; 2) ANA FLAVIA DE ASSIS RIBEIRO, brasileira, 
solteira,jnenor impubere, residente e domiciliada nesta cidade, representada 
por sua mae, Ana Maria^Alves de Assis Ribeiro, acima qualificada, nos termos 
do Alvara_de Autorizacao, dado e passado pelo Juizo de Direito da Terceira Va
ra de Familia, desta Cidade, assinado pelo Juiz de Direito, Celso Ferreira Fi-

CN
OO

OO

CD
OO

? OFICIO DE IMOVEIS - RIO DE JANEIRO - Continua no verso -

Av. President© Vargas, 542 - Sala 1012 -10° - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20071-000
,mioo em todo o imtrowo n*ciom«i sim tMtwots r/ou msuius I*
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Filho; e, 3) AUGUSTO PASSMANN RI8EIR0 DA COSTA, brasileiro, solteiro, estudan- 
te, menor pubere, portador do CIC nQ 021.030.247-02, residente e domiciliado 
nesta cidade, assistido de sua mae, Dulce Maria Passmann Ribeiro da Costa, bra 
sileira, divorciada, analista de sistemas, portadora do CIC nQ 343.914.367-87, 
residente e domiciliada nesta^cidade, nos termos do Alvara de Autorizacao re
tro mencionado, venderam o imovel pelo prego de R$110.000,00, a ALEXANDRE ALVA 
REZ DE SOUZA MARTINS, brasileiro, arquiteto, casado com ADRIANA PAIVA DE SOUZA 
MARTINS, pelo regime da comunhao de bens, na vigincia da Lei 6.515/77, inscri- 
to no CPF sob o nQ_553.627.377-91, residente e domiciliado nesta cidade.- 0 im 
posto de transmissao foi pago em 14.10.96 pela guia nQ 367.838.- Rio de Janei
ro, 22 de Janeiro de 1997.-------- ---------- ————----------------------- —---------

0 Oficial: _____________________________________________________

mtm

AV.5/PACT0 ANTENUPCIAL: {Protocolo nQ 306.334, de 14/01/97) De acordo com re- 
querimento datado de 14.01.97, hoje microfilmado, fica averbado o pacto ante- 
nupcial contratado por ALEXANDRE ALVAREZ DE SOUZA MARTINS e ADRIANA PAIVA DE 
SOUZA MARTINS (em solteira ADRIANA PAIVA GOMES), sob o regime da comunhao uni
versal de bens, atraves da escritura de 08.06.89, do Cartorio do IQ Oficio de 
Notas da Comarca de Ouro Preto-MG (Livro 04, fls. 074), registrada neste Carto 
rio, na Ficha Auxiliar nQ 4.378 - R.l, nesta data.- Rio de Janeiro, 22 de Ja
neiro de 1997.—--------------------- -------------—--------------- —.........—.—-

0 Oficial: -hw____________________________________;_________ _____ _

mtm

AV.6/CASAMENT0: (Protocolo nQ 306.334, de 14/01/97) De acordo com requerimento 
datado de 14.01.97 e xerox da certidao de casamento do Cartorio do Registro Ci_ 
vil — IQ Subdistrito da Cidade de Ouro Preto-MG, de 20.12.96, hoje microfilma 
dos, o casamento de ALEXANDRE ALVAREZ DE SOUZA MARTINS e ADRIANA PAIVA OE SOU
ZA MARTINS foi realizado aos 25.08.1989, sob o regime da Comunhao Universal de 
Bens.- rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 1997.———————----------------

0 Oficial: ____________________________________________________
3O

AV.7/INSCRICfiO E CODIGO DE L0GRAD0UR0: De acordo com a escritura que deu ori- 
gem ao R.4, o imovel objeto desta matrTcula esta inscrito na Prefeitura sob o 
nQ 0358002-4 - C.L. 06862-7.- Rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 1997...................

0 Oficial: ____________ -___________________________

mtm

R.8/PRQHESSA DE VENDA: (Protocolo nQ 335.680 de 16.03.99) De acordo com a 
critura de 04.03.99, do 17Q Oficio de Notas, desta Cidade, (L9.5533, fls. 174, 
Ato 102), ALEXANDRE ALVAREZ -DE SOUZA MARTINS, qualificado no R.4, e sua mulher 
ADRIANA PAIVA DE SOUZA MARTINS, brasileira, engenheira civil, inscrita no CPF. 
sob o nQ 373.864.416-49, prometeram vender o imovel pelo preco de R$130.000,00 
pagavel na forma do titulo a ELIZABETH JORGE SILVA, brasileira, contadora, so2 
teira, maior, CIC nQ 369.230.797-72, residente e domiciliada nesta Cidade, sen 

brado em carater irrevogavel e irretratavel.- Rio de Janeiro

es-

do o' contra,
15 de abrff de 19^9..

\Z-lo
GE

0 Oficial

R.9/COMPRA E VENDA: (Protocol© n2 340.226 de 12.07.99):.De acordo 
com escritura de 29.06.99/ do 17Q Of. de Notas, desta cidade, li
vro 5389, fls. 97, ato 47, ALEXANDRE ALVAREZ DE SOUZA MARTINS, e 
sua mulher ADRIANA PAIVA DE SOUZA MARTINS, qualificados no R.4 e 
R.8, vends 
JORGE 
go pe 
de 199FT—
0 Oficial-s

—e—iqiovel pelo prego de R$130,000,00 , a ELIZABETH - 
qualiflcada no R.8. O imposto 'de transmissao foi pa-

de Janeiro, 28 de julhoVA, RTpa guia ns 582 .\594/em \29 . r99

%\ S

I Continua as fls.02
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RUA CONDE DE BONFIM N° 62 - APARTAMENTO 501

mo Oh JANFJHO

FLS. 0279.878MATRICULA N.°
AV. 10/CONVEN£AO DE CONDOMiNIO: (Protocolo n0 472665 de 11.06.2008): A 
Conven<?ao de Condominio do edificio sob n° 62 da Rua Conde de Bonfim,. 
apresentada pelo Instrument© Particular datado de 15.03.2008/ foi 
registrada neste Cartdrio na Ficha Auxiliar n° 6.491-R.l, nesta data. 
Rio de Janeiro, 1° de outubro de 2008. •AP

:0 Oficial:

R.11/PZNHOFA: (Protocolo n“ 492082 de 23/07/2009) Por determinagao da MM®. Juiza 
de Direito da 31* Vara Civel, Comarca da Capital/RJ, Dr*. Ana Paula Pontes 
Cardoso, contida na CertidSo datada de 07/07/2009, e Termo de Penhora, assinado 
pela mesma em 14/04/2009, hoje microfilmados, fica o imdvel desta matricula 
PBNHORADO face AgSo de Cobranga, referente ao Process© n° 2005.001.098254-0, 
movida pelo CONDOMINIO DO EDIFiciO LARES, c/ sede,nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° 40.428.096/0001-08 contra ELIZABETH JORGE SILVA, brasileira, inscrita 
no CPF/MF sob o n® 369.230.797-72, resident© e domiciliada nesta cidade, em 
garantia de uma divida de R$31.282,18; figurando como Deposit&ria, a devedora.—

-------Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2009. O Oficial:

R.12-79878/PENHORA:(Protocol© n° 588592 de 27/10/2015) Por determinagao do(a) MM 
Juiz(a) da 12* Vara Federal de Execugflo Fiscal do Rio de Janeiro, Dr(a) .

(a).Dfebora'Maliki Menaged, contida no Mandado de 05/08/2015, e Auto de Penhora, 
Avaliagfio e Depdsito de 09/10/201.5, hoje microfilmados, 
matricula "PENHORADO face AgSo de 
22.2003.4.02.5101(2003.51.01.543252-9)),
00.394.460/0216-53, com sede nesta cidade em face de 01-INTERTEL DO BRASIL COM/

00.909.682/0001-50, 02-RICARDO JOSE MANGANARO BL01S,
CPF/MF n° 369.230.797-72, 

a data 
CPF/MF

fica o imdvel desta 
0543252- 
CNPJ n®

ExecugSo Fiscal (Procesao n® 
movida por FAZENDA NACIONAL,

IMP/ EXP/ LTDA, CNPJ n®
CPF/MF n® 252.656.447-68 e 03-ELIZABETH JORGE SILVA

garantia de uma divida de R$64.764,07 + multa e encargos legais, 
da divida 24/05/2011; figurando como Depositdrio EM 
n® 369.230.797-72.------------------------------------------------------ /

seno
eth~^5orge Silva

em

9elo Eletronico: EBGG 71501 PWZ. ^
Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2015. 0 Oficial:

CER71DAO • 11° REGISTRO DE IMGVEIS
Certifico e dou f6, que a presente cdpia 6 reproduce autSntica e flet da Ficha* 

Matricula a que se refere, extraida nostermosdo Art. 19 § 1° da Lei 6015 de 
31/12/1973, dela constando todos os eventuais onus reals, convencionais, 

citato de aqdesreaisou pessoaisreipereecutdriasque recaem sobre o imdvel. 
O referido 6 verdade.

Rio de Janeiro, 10j

Poder Judiddrio -TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiqa 

Selo Eletronico de Fiscalizagao 
EDQU 89400 GCP

121
Emolumentos: 0,00 

20% FETJ: 0,00 
5% Fundpeq: 0,00. 

5% Funpei): 0,00 
5,26®A I.S.S.: 0,00 

4% Funarpen: 0,00 
2% PMCMV: 0,00 

Total: 0,00

QMaria Esther W. Silva • Ofidal • Matr. 90/227 '
{)Carmelo P. da S. Junior-Subst. - Matr. 94/11875 
^feda R. Wandertey - Subst. • Matr. 94/11745 
()Jo3o CariosA. Sequeiros- Subst. - Matr. 94/1723 
()Gerson S. Coelho - Subst. • Matr. 94/1725 
()Leonardo S. Pereira • Subst. • Matr. 94/4670

Consulte a vatidade do selo em: 
httos://www3.tiri.ius.br/sitepublico

I'1!1
7

COoorĉo
CO
00

11* OFlCIO DE IMOVEIS - RIO DE JANEIRO MOD. 016

Av. Presidente Vargas, 542 - Sala 1012 -10° - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20071-000
v*udoem roooonRotTOmowAuowAi sem cmenoas t/ou rasuras
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 234

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

13/05/2021 13:35:18

JRJ14151 - MARIA THEREZA ALCÂNTARA ANDREZA FIGUEIREDO - DIRETOR DE SECRETARIA

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

234



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 235

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

17/05/2021 12:20:00

JRJ14151 - MARIA THEREZA ALCÂNTARA ANDREZA FIGUEIREDO - DIRETOR DE SECRETARIA

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

235



0543252-22.2003.4.02.5101 510005064332 .V1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (00)0000-00000 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de INTERTEL DO
BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS e ELIZABETH
JORGE SILVA, objetivando cobrança de crédito no valor originário de R$41.978,00(quarenta e um mil e novecentos
e setenta e oito reais).

No presente feito foi expedido mandado judicial, já distribuído à Central de Mandados, mas que se
encontra pendente de cumprimento.

Considerando a majoração do prazo regulamentar para cumprimento do referido mandado, exarada na
Portaria nº JFRJ-PGD-2021/00013, de 30 de abril de 2021, da Direção do Foro da Seção Judiciária do Rio de
Janeiro, determino a suspensão do feito até o cumprimento do expediente, para melhor controle cartorário.

Caso apresentado pedido que independa do cumprimento do expediente, reative-se o feito e venham
os autos conclusos.

 

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510005064332v1 e do código CRC 06ed6268.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 13/5/2021, às 13:42:52
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 236

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

17/05/2021 12:24:30

JRJ14151 - MARIA THEREZA ALCÂNTARA ANDREZA FIGUEIREDO - DIRETOR DE SECRETARIA

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

236



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 237

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

14/11/2021 06:15:10

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

237



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 238

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__226

07/01/2022 08:45:54

JRJ11257 - RODRIGO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

238
Executado: 
 ELIZABETH JORGE SILVA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2022 00:00:00
Data Final: 
11/02/2022 23:59:59



 

L A U D O  D E  A V A L I A Ç Ã O  

Rodrigo Andrade Carneiro da Silva  oficial de justiça avaliador, em cumprimento ao mandado 
do M.M. Juiz da  Vara Federal de Execuções Fiscais, vem apresentar a sua avaliação do(s) 
bem(ns) penhorado(s), conforme descrição abaixo: 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2021 

_____________________________ 
Rodrigo Andrade Carneiro da Silva  

Oficial de Justiça Avaliador 

Mandado 451142 

Exequente – Fazenda Nacional  

Executado – Elizabeth Jorge Silva   

Localização dos bens - Rua  Conde de Bonfim, 62, ap 501   , nesta cidade 

 

 

1-Imóvel sito na rua Conde de Bonfim, 62, Tijuca, Rio de Janeiro, sito em localização 
privilegiada do bairro da Tijuca, próximo do metrô, com diversos  restaurantes e comércio 
nas redondezas..  

 Levei em consideração os preços de imóveis semelhantes de 4 quartos  à venda nas 
proximidades , tendo chegado ao valor mediano de 1.600.000.,00 ( Um milhão e seiscentos 
mil reais ). 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 239

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

21/01/2022 15:18:08

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

239



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 240

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

21/01/2022 16:19:25

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

240



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de execução fiscal proposta por UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de INTERTEL DO
BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS e ELIZABETH
JORGE SILVA objetivando cobrança de débito no valor de R$41.978,00 (quarenta e um mil e novecentos e setenta
e oito reais).

Após a constatação de dissolução irregular da pessoa jurídica executada, a execução fiscal foi
redirecionada para RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS e ELIZABETH JORGE SILVA. 

A tentativa de citação de RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS foi negativa. Dessa forma, o
corresponsável foi citado por meio de edital (evento 214, fl. 32). 

A executada ELIZABETH JORGE SILVA foi devidamente citada, nos termos da certidão positiva do
evento 214, fl. 12. 

Em petição do evento 216, fl. 25, a parte exequente veio aos autos requerer a penhora do imóvel
localizado da Rua Conde de Bonfim, nº 62, apartamento 501, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, matrícula nº 79.878, 11º
Ofício de Registro de Imóveis, de propriedade de ELIZABETH JORGE SILVA, o que foi deferido. 

Dessa forma, nos termos do mandado de penhora e avaliação do evento 218, fls. 13/19, foi efetuada a
penhora do bem indicado, com a nomeação da corresponsável ELIZABETH JORGE SILVA para o exercício do
encargo de depositária do bem, e sua intimação para apresentar embargos à execução. 

No evento 218, fl. 20 consta ofício do 11º Ofício de Registro de Imóveis comunicado a anotação da
penhora na matrícula do bem penhorado. 

Consoante decisão do evento 218, fls. 23/25, foi determinada a intimação da pessoa jurídica executada
e de RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS, para embargar. 

O corresponsável RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS foi intimado por meio do edital do evento
218, fl. 27. Após o decurso do prazo do edital, os autos foram remetidos à DPU, na qualidade de curadora especial. 

Conforme o certificado no evento 218, fl. 31, não foram opostos Embargos à Execução pelas partes. 

No evento 232, consta ofício do 19ª Vara Cível da Capital informando que o imóvel penhorado no bojo
processo nº 0144643-83.1999.8.19.0001 não foi avaliado nem levado a leilão. 

No evento 233 consta a certidão de ônus reais atualizada do bem de propriedade de ELIZABETH
JORGE SILVA, na qual está registrada a penhora efetuada nestes autos. 

Conforme certidão do evento 238, o bem imóvel foi reavaliado em R$ 1.600.000,00 (um milhão
seiscentos mil reais). 

É o relatório. Decido. 

Antes de levar o bem à leilão, determino que seja expedido ofício de intimação do Condomínio do
Edifício localizado no nº 62 da Rua Conde de Bonfim, Tijuca, solicitando informações acerca da existência de
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eventual débito condominial da unidade 202. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Com a reposta, venham os autos conclusos. 

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510006908874v3 e do código CRC
42aca135.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 21/1/2022, às 16:19:25
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 241

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

21/01/2022 16:19:25

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

241
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
25/01/2022 00:00:00
Data Final: 
10/03/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RENATO MENDES SOUZA SANTOS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 242

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__241

24/01/2022 15:04:29

JCMPO - JULIO CESAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA - PROCURADOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

242



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 243

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__241

24/01/2022 15:04:29

JCMPO - JULIO CESAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA - PROCURADOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

243



 
 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional no Rio de Janeiro 
  

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL  

 

 

A União Federal (Fazenda Nacional), pelo Procurador da Fazenda 

Nacional que assina esta petição, nos autos do processo em epígrafe, acusa ciência da 

decisão / sentença de folhas retro. 

Termos em que se manifesta. 

 

 

 

Procurador(a) da Fazenda Nacional 

Assinado Digitalmente 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 244

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

28/01/2022 15:00:02

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

244
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

OFÍCIO Nº 510006940370

DESTINATÁRIO: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LOCALIZADO NA RUA CONDE DE BONFIM, Nº 62, TIJUCA, RIO
DE JANEIRO - RJ, na pessoa de seu representante legal. 

ENDEREÇO: RUA CONDE DE BONFIM, Nº 62, TIJUCA RIO DE JANEIRO - RJ 

ANEXO: EV. 240

 

 

Sr(a). Síndico(a), 

Solicito a Vossa Senhoria informações acerca da existência de eventual débito condominial vinculado à
unidade 202, do edifício localizado na Rua Conde de Bonfim, 62, tijuca, Rio de Janeiro-RJ, penhorado na presente
execução fiscal. 

Considerando que estamos diante de uma pandemia de COVID-19 e o Tribunal Regional Federal da 2ª
Região autorizou o trabalho remoto, solicita-se que a resposta ao e-mail/ofício seja enviada ao e-mail institucional
12vfef@jfrj.jus.br.

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510006940370v2 e do código CRC 5bcb58fb.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 28/1/2022, às 15:0:1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 245

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__244

01/02/2022 12:05:53

JRJ12570 - TATIANA FERRO DE LIMA DOS SANTOS PEGO - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

245



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 246

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__238

12/02/2022 01:59:29

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

246



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 247

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__244

08/04/2022 10:26:45

JRJ11257 - RODRIGO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

247
Executado: 
 INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
11/04/2022 00:00:00
Data Final: 
06/05/2022 23:59:59



                                                                                                                                                         

JU
STIÇA FEDERA

L

S
eção

Judiciária do Rio de Ja
ne

iro

  

   
Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
MANDADO Nº       
 
 

 
CERTIDÃO (POSITIVA) 

 
CERTIFICO que, nesta data, em cumprimento ao r. mandado em referência, me dirigi 
a(o)   rua Conde de Bonfim, 62  , e sendo aí, após as devidas formalidades legais, 
INTIMEI  o condomínio do edifício sito neste endereço na pessoa de seu síndico José 
Francisco da Silva Junior   , dando-lhe ciência do inteiro teor do mandado, sendo-lhe 
entregue a contrafé após exarar o respectivo ciente. O referido é verdade e DOU FÉ. 
 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

                        

 
Rio de Janeiro, 07 de abril de 2022. 

 
 

Rodrigo Andrade Carneiro da Silva 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 11257 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 248

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

13/04/2022 11:04:24

RJ100221 - EDUARDO BARBOSA CAMPOS - ADVOGADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

248



 
 
 
 
 
 
 
 

 

À 12ª VARA FEDERAL DO RJ – EXECUÇÃO FISCAL 

 

 

 

PROCESSO 0543252-22.2003.4.02.5101 

 

  CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LARES, vem, por intermédio de seu procurador 

subscrito, em atenção ao r. despacho de constante do EVENTO 240, informar que a unidade 

de propriedade de Elizabeth Jorge Silva (501 e não 202) possui, sim, débitos condominiais 

objeto de execução judicial (processo 0096692-83.2005.8.19.0001 – 31ª Vara Cível da 

Comarca da Capital/RJ). 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2022. 

 

Eduardo Barbosa Campos 

OAB/RJ 100.221 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 249

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

05/05/2022 18:39:45

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

249



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 250

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

05/05/2022 18:50:07

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

250



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de execução fiscal proposta por UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de INTERTEL DO
BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS e ELIZABETH
JORGE SILVA objetivando cobrança de débito no valor de R$41.978,00 (quarenta e um mil e novecentos e setenta
e oito reais).

Na presente execução fiscal foi efetuada a penhora do imóvel localizado da Rua Conde de Bonfim, nº
62, apartamento 501, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, matrícula nº 79.878, 11º Ofício de Registro de Imóveis, de
propriedade de ELIZABETH JORGE SILVA, o que foi deferido. 

Dessa forma, nos termos do mandado de penhora e avaliação do evento 218, fls. 13/19, foi efetuada a
penhora do bem indicado, com a nomeação da corresponsável ELIZABETH JORGE SILVA para o exercício do
encargo de depositária do bem, e sua intimação para apresentar embargos à execução. 

No evento 218, fl. 20 consta ofício do 11º Ofício de Registro de Imóveis comunicado a anotação da
penhora na matrícula do bem penhorado. 

Consoante decisão do evento 218, fls. 23/25, foi determinada a intimação da pessoa jurídica executada
e de RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS, para embargar. 

O corresponsável RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS foi intimado por meio do edital do evento
218, fl. 27. Após o decurso do prazo do edital, os autos foram remetidos à DPU, na qualidade de curadora especial. 

Conforme o certificado no evento 218, fl. 31, não foram opostos Embargos à Execução pelas partes. 

No evento 232, consta ofício do 19ª Vara Cível da Capital informando que o imóvel penhorado no bojo
processo nº 0144643-83.1999.8.19.0001 não foi avaliado nem levado a leilão. 

No evento 233 consta a certidão de ônus reais atualizada do bem de propriedade de ELIZABETH
JORGE SILVA, na qual está registrada a penhora efetuada nestes autos. 

Conforme certidão do evento 238, o bem imóvel foi reavaliado em R$ 1.600.000,00 (um milhão
seiscentos mil reais). 

Em petição do evento 248, o Condomínio do Edifício Lares veio aos autos informar a existência de
débito condominial vinculada à unidade penhorada, o qual é objeto de execução no bojo do processo nº 0096692-
83.2005.8.19.0001 – 31ª Vara Cível da Comarca da Capital.

É o relatório. Decido. 

Determino a inclusão do feito em leilão mais próximo. Suspenda-se, excepcionalmente, o feito até o
agendamento do novo leilão, em prazo não superior a um ano.

Quando da designação de data para o leilão do bem, determino a intimação da Secretaria de Fazenda
e Planejamento do Município do Rio de Janeiro para a informar acerca da eventual existência de eventual débito de
IPTU vinculado ao bem penhorado. 
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Proceda a secretaria ao controle do referido prazo.

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510007662190v2 e do código CRC
5da53aa5.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 5/5/2022, às 18:50:6
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 251

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

05/05/2022 18:50:07

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

251
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
11/05/2022 00:00:00
Data Final: 
29/06/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JULIO CESAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 252

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

06/05/2022 14:40:36

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

252



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 253

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__247

07/05/2022 01:09:58

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

253



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 254

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__251

10/05/2022 22:04:30

P1554136 - PEDRO AUGUSTO ABREU DE AZEVEDO GARCIA - PROCURADOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

254



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 255

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__251

10/05/2022 22:04:30

P1554136 - PEDRO AUGUSTO ABREU DE AZEVEDO GARCIA - PROCURADOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

255



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 256

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

19/09/2022 15:15:42

JRJ14151 - MARIA THEREZA ALCÂNTARA ANDREZA FIGUEIREDO - DIRETOR DE SECRETARIA

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

256
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

CERTIDÃO

Certifico que em 01/08/2022 foi expedido o Edital de 1ª Intimação nº 510008310374, publicado no
Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) do dia 03/08/2022.

Certifico, ainda, que decorrido o prazo do edital acima, foi expedido, em 22/08/2022, o Edital de 2ª
Intimação nº 510008472777, publicado no Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) do dia 24/08/2022.

Certifico, por fim, que decorridos os prazos conferidos nos editais, conforme consta do feito nº
5057840-39.2022.4.02.5101, sem manifestação contrária das partes, será efetuada a alteração sistêmica para
constar a opção pelo Juízo 100% Digital, cumpridos, assim, os ditames dos  artigos 3º, §4º, da Resolução nº 345
(de 09 de outubro de 2020) do Conselho Nacional de Justiça e artigo 8º da Resolução nº TRF2-RSP-2020/00059
(de 18 de dezembro de 2020), alterada pela Resolução nº TRF2-RSP-2022/00053 (de 24 de maio de 2022), ambas
do Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

Do que, para constar, lavro a presente.

Documento eletrônico assinado por MARIA THEREZA ALCÂNTARA ANDREZA FIGUEIREDO , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510008682995v1 e do código CRC f061a573.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARIA THEREZA ALCÂNTARA ANDREZA FIGUEIREDO
Data e Hora: 19/9/2022, às 15:15:42
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 257

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

07/05/2023 06:15:05

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

257



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 258

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

12/05/2023 14:42:06

JRJ14151 - MARIA THEREZA ALCÂNTARA ANDREZA FIGUEIREDO - DIRETOR DE SECRETARIA

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

258



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 259

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

14/05/2023 14:19:33

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

259



0543252-22.2003.4.02.5101 510010361804 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de INTERTEL DO
BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS e ELIZABETH
JORGE SILVA, objetivando cobrança de crédito no valor originário de R$41.978,00(quarenta e um mil e novecentos
e setenta e oito reais).

Considerando que ainda não há leilão designado para alienação do imóvel localizado da Rua Conde de
Bonfim, nº 62, apartamento 501, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, matrícula nº 79.878, 11º Ofício de Registro de Imóveis,
de propriedade de ELIZABETH JORGE SILVA, intime-se a Exequente a informar se possui interesse na inclusão do
bem na plataforma "Comprei".

Caso a resposta seja negativa, retome-se a suspensão até designação de leilão.

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510010361804v2 e do código CRC
4098c6d1.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 14/5/2023, às 14:19:33
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 260

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

14/05/2023 14:19:34

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

260
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
25/05/2023 00:00:00
Data Final: 
06/07/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PEDRO AUGUSTO ABREU DE AZEVEDO GARCIA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 261

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__260

24/05/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

261



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 262

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__260

25/05/2023 16:57:14

P6993720 - SÉRGIO GIOVANNI SOBRAL NUNES - PROCURADOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

262



PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO

EXMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA   ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO

Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador infra-assinado, nos autos

em epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, requerer,  com fundamento no art. 879, I, do

CPC, que seja autorizada a alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) nos autos

por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado no Comprei. Informa, ademais, que

não tem interesse na adjudicação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s).

Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de

2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 262, PET1, Página 1



PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). 
Nos  anúncios  constarão  a  descrição  física  (estado  em  que  se  encontra,
localização,  quantidade,  qualidade etc)  e  jurídica  (identificação do número  do
processo judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem
como demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação
judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC). 
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma
proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor
igual ou superior ao da avaliação.

Condições de
pagamento

Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de
Receitas Federais (DARF) com código de receita nº 7739 emitido pelo Comprei.
O Comprei concederá parcelamento da alienação por valor igual ou superior ao
da avaliação no seguintes termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte
e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 30
(trinta)  prestações  mensais  e  sucessivas,  no  valor  mínimo  de  R$  500,00
(quinhentos reais) cada uma. Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor
da União (art. 895, §8º, do CPC).
O valor  de cada parcela,  por  ocasião do pagamento,  será acrescido de juros
equivalentes à taxa referencial  do Sistema Especial de Liquidação e Custódia
(SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o
mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em
que o pagamento estiver sendo efetuado.
Se  o  adquirente  deixar  de  pagar  no  vencimento  quaisquer  das  prestações
mensais,  o  parcelamento  será  imediatamente  rescindido,  vencendo-se
antecipadamente  o  saldo  devedor,  ao  qual  será  acrescido  o  valor  de  50%
(cinquenta por cento), a título de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União.
Não se concederá parcelamento quando sobre o bem alienado houver concurso
de penhora com credor privilegiado.
Quando  o  valor  da  alienação  superar  o  montante  atualizado  da  dívida,  o
excedente deve ser recolhido por meio de depósito  à disposição do Juízo na
Caixa  Econômica  Federal,  em  agência  bancária  ou  por  meio  de  seu  Portal
Judicial  (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/
justica-federal/).

Procedimento As  minutas  de  Auto  e  Carta  de  alienação  serão  expedidas  pelo  Comprei  e
apresentadas  ao  juízo  após  a  confirmação  do  pagamento  da  compra  e  da
comissão de corretagem.
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos
serão carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro.

Comissão de
corretagem

5% (cinco por cento) do valor da alienação

Intermediário
credenciado

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no
lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação.
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio
ajuste  com  o  depositário/devedor,  podendo  obter  fotos  ou  apresentá-lo  a
interessados.
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO

Em  sendo  deferido, requer-se  a  intimação do  executado  e  demais

interessados para ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC.

 

Termos em que pede deferimento.

Rio de Janeiro.

_______________________________
SÉRGIO GIOVANNI SOBRAL NUNES

 Procurador da Fazenda Nacional
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 263

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

25/05/2023 17:44:51

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

263



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 264

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

15/06/2023 19:29:38

JRJ17316 - MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

264



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de execução fiscal proposta por UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de INTERTEL DO
BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS e ELIZABETH
JORGE SILVA objetivando cobrança de débito no valor de R$41.978,00 (quarenta e um mil e novecentos e setenta
e oito reais).

Na presente execução fiscal foi efetuada a penhora do imóvel constituído pelo apartamento 501 do
edifício localizado na Rua Conde de Bonfim, 62, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, matrícula nº 79878, do 11º RGI, de
propriedade de ELIZABETH JORGE SILVA (evento 218, fls. 14/19). A referida executada foi nomeada depositária
do bem penhorado e foi devidamente intimada acerca da penhora, quedando-se inerte. 

O executado RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS foi citado por edital, nos termos do evento evento
214. fl. 32, e intimado da penhora e do prazo para oposição de embargos à execução por edital, conforme decisão
do evento 218, fls. 23/25. Haja vista a ausência de manifestação, os autos foram remetidos para a Defensoria
Pública da União, na qualidade de curadora especial, a qual não opôs Embargos à Execução Fiscal. 

A penhora foi devidamente registrada na matrícula do imóvel, nos termos da certidão de ônus reais
acostada no evento 233. 

O bem foi reavaliado em R$ 1.600.000,00 (um milhão seiscentos mil reais) no ano de 2021, conforme
certidão do oficial de justiça constante do evento 238. 

No evento 238 há petição do CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LARES informando a existência de débito
condominial vinculado à unidade penhorada, objeto de execução judicial (processo 0096692-83.2005.8.19.0001 –
31ª Vara Cível da Comarca da Capital/RJ).

Em petição do evento 262, a parte exequente veio aos autos informar o seu interesse na alienação por
iniciativa particular do bem imóvel penhorado através da plataforma COMPREI. 

É o relatório. Decido. 

Antes de ser concedida a autorização para a alienação do imóvel penhorado por meio da plataforma
COMPREI, entendo ser necessária a realização das seguintes diligências: 

a) Expedição de mandado de constatação e reavaliação do bem imóvel penhorado e intimação da
depositária; 

b) Expedição de ofício ao 11º Ofício de Registro de Imóveis solicitando a Certidão de Ônus Reais
atualizada do referido bem; 

c) Intimação do CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LARES para informar o valor atualizado do débito
condominial da unidade penhorado; 

d) Expedição de ofício à Secretaria Municipal de Fazenda solicitando informação acerca da eventual
existência de débito de IPTU vinculado ao imóvel penhorado, bem como o seu valor. 

Com as resposta, venham os autos conclusos para a análise do requerimento de autorização de
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alienação do imóvel penhorado através da plataforma COMPREI. 

Documento eletrônico assinado por MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510010655128v3 e do
código CRC eebc83f4.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO
Data e Hora: 15/6/2023, às 19:29:38
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 265

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

15/06/2023 19:29:38

JRJ17316 - MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

265
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
20/06/2023 00:00:00
Data Final: 
03/07/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
SÉRGIO GIOVANNI SOBRAL NUNES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 266

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

16/06/2023 14:04:06

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

266
Interessado: 
 CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LARES
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/06/2023 00:00:00
Data Final: 
05/07/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO BARBOSA CAMPOS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 267

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

16/06/2023 17:07:37

JRJ17316 - MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

267
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

OFÍCIO Nº 510010662023

DESTINATÁRIO: 11º Ofício de Registro de Imóveis 

 

 

Sr(a). Oficial, 

Solicito a Vossa Senhoria que seja apresentada a este juízo a Certidão de Ônus Reais do
imóvel constituído pelo  apartamento 501 do edifício localizado na Rua Conde de Bonfim, 62, Tijuca, Rio de Janeiro
- RJ, matrícula nº 79878, a fim de instruir os autos da presente Execução Fiscal. 

Solicito que a resposta ao ofício seja enviada ao e-mail institucional (12vfef@jfrj.jus.br), ou por meio do
malote digital. 

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado por MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510010662023v2 e do
código CRC ace7ab53.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO
Data e Hora: 16/6/2023, às 17:7:37
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 268

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

16/06/2023 17:07:37

JRJ17316 - MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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0543252-22.2003.4.02.5101 510010662137 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

OFÍCIO Nº 510010662137

DESTINATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ENDEREÇO: Rua Afonso Cavalcanti, 455, anexo I, 5º andar - Cidade Nova - 20211110 - Rio de Janeiro (Comercial)

 

Sr(a). Secretário(a), 

Solicito a Vossa Senhoria que informação acerca da eventual existência de débito de IPTU, e seu valor,
vinculado ao imóvel constituído pelo apartamento 501 do edifício localizado na Rua Conde de Bonfim, 62, Tijuca,
Rio de Janeiro - RJ, matrícula nº 79878, do 11º RGI. 

Solicito que a resposta a este ofício seja encaminha para o e-mail institucional do juízo
(12vfef@jfrj.jus.br). 

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado por MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510010662137v3 e do
código CRC 3938e789.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO
Data e Hora: 16/6/2023, às 17:7:37
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 269

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

16/06/2023 17:44:32

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - DIRETOR DE SECRETARIA SUBST.

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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0543252-22.2003.4.02.5101 510010662009 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

MANDADO Nº 510010662009

DESTINATÁRIO: ELIZABETH JORGE SILVA

 
ENDEREÇO: CONDE DE BONFIM, 62/, APTO 501, TIJUCA, Rio de Janeiro/RJ - 20520050 (Residencial)
 
CHAVE DO PROCESSO: 194352538820
 
VALOR DÉBITO: R$ 41.978,00(quarenta e um mil e novecentos e setenta e oito reais) atualizado até 13/08/2003.

 

O(A) DOUTOR(A) MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO , MM. Juiz(a) Federal DA 12.ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO,
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, 2.ª REGIÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:

 

M A N D A : a qualquer dos Oficiais de Justiça ao qual for o presente mandado apresentado, expedido nos autos do processo acima epigrafado, que em
seu cumprimento,  proceda a(s) DILIGÊNCIAS abaixo, no(s) endereço(s) em que for(em) localizado(s) o(s) destinatário(s), cientificando-lhe(s) do teor do
presente mandado. 

FINALIDADES: 

(a)  CONSTATAÇÃO do estado atual dos bens penhorados (em anexo); 

(b) REAVALIAÇÃO DA PENHORA realizada (em anexo);

BEM PENHORADO: Apartamento 501, do edifício localizado na Rua Conde de Bonfim, nº 62, Tijuca, Rio de Janeiro -  RJ

 

Na forma do disposto no artigo 2º, I, da Portaria nº JFRJ-PGD-2020/00042, de 17/12/2020, autorizo o oficial de justiça a cumprir por meio eletrônico o
presente expediente. 

EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal Dr(a). MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO, no Município do Rio de Janeiro, em 16/06/2023, por
LAILA DE OLIVEIRA LEÃO, conferido e assinado eletronicamente pela subscritora. 

 

 

Documento eletrônico assinado por LAILA DE OLIVEIRA LEÃO, Diretora de Secretaria Substituta , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510010662009v2 e do código CRC c320d543.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LAILA DE OLIVEIRA LEÃO
Data e Hora: 16/6/2023, às 17:44:32
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 270

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__265

19/06/2023 13:55:07

P1796335 - RODRIGO PADILHA PERUSIN - PROCURADOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 271

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__265

19/06/2023 13:55:07

P1796335 - RODRIGO PADILHA PERUSIN - PROCURADOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal.  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

  

A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador infra-

assinada, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, manifestar ciência da decisão do 

evento retro e requerer nova intimação após o cumprimento da diligência determinada.  

 

Termos em que pede deferimento.  

 

 

 

  

                      RODRIGO PADILHA PERUSIN 

                       Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 272

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__269

20/06/2023 13:57:46

JRJ11560 - NILVAN DE MOURA LIMA JUNIOR - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 273

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__266

21/06/2023 11:10:56

RJ100221 - EDUARDO BARBOSA CAMPOS - ADVOGADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 274

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__266

21/06/2023 11:14:49

RJ100221 - EDUARDO BARBOSA CAMPOS - ADVOGADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

274



 
 
 
 
 
 
 
 

 

À 12ª VARA FEDERAL DO RJ – EXECUÇÃO FISCAL 

 

 

 

PROCESSO 0543252-22.2003.4.02.5101 

 

  CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LARES, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe vem, por intermédio de seu procurador subscrito, em atenção ao r. 

despacho de constante do EVENTO 264, item c, informar o valor atualizado do débito, qual 

seja, R$ 653.955,58, correspondente ao valor do débito (R$ 594.505,08) mais honorários de 

10% fixados em juízo (R$ 59.450,50) , tudo conforme documentos anexos. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2023. 

 

Eduardo Barbosa Campos 

OAB/RJ 100.221 
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JAN 1.400,00R$       501/502 JAN 1.400,00R$       501/502 JAN 850,00R$        502 JAN 1.195,01R$       502 JAN 856,25R$          501 JAN 856,25R$          502 JAN 1.712,50R$      501 e 502 JAN 991,78R$          501 e 502
FEV 1.400,00R$       501/502 FEV 1.400,00R$       501/502 FEV 850,00R$        502 FEV 856,25R$          501 FEV 936,25R$          501 FEV 1.106,25R$       501 FEV 1.712,50R$      501 e 502 FEV 991,78R$          501 e 502
MAR 1.400,00R$       501/502 MAR 1.400,00R$       501/502 MAR 700,00R$        502 MAR 856,25R$          501 MAR 936,25R$          501 MAR 856,25R$          502 MAR 1.712,50R$      501 e 502 MAR 991,78R$          501 e 502
ABR 1.400,00R$       501/502 ABR 1.400,00R$       501/502 ABR 700,00R$        502 ABR 856,25R$          502 ABR 936,25R$          502 ABR 856,25R$          501 ABR 1.912,50R$      501 e 502 ABR 991,78R$          501 e 502
MAI 1.400,00R$       501/502 MAI 1.400,00R$       501/502 MAI 735,00R$        502 MAI 856,25R$          502 MAI 856,25R$          502 MAI 856,25R$          502 MAI 1.712,50R$      501 e 502 MAI 991,78R$          501 e 502
JUN 1.400,00R$       501/502 JUN 1.400,00R$       501/502 JUN 735,00R$        502 JUN 856,25R$          501 JUN 856,25R$          502 JUN 856,25R$          502 JUN 1.712,50R$      501 e 502 JUN
JUL 1.550,00R$       501/502 JUL 1.400,00R$       501/502 JUL 735,00R$        502 JUL 856,25R$          502 JUL 856,25R$          502 JUL 856,25R$          502 JUL 1.712,50R$      501 e 502 JUL
AGO 1.550,00R$       501/502 AGO 800,00R$          501 AGO 735,00R$        502 AGO 856,25R$          502 AGO 856,25R$          502 AGO 856,25R$          501 AGO 1.712,50R$      501 e 502 AGO
SET 1.400,00R$       501/502 SET 800,00R$          502 SET 775,85R$        502 SET 856,25R$          502 SET 856,25R$          502 SET 856,25R$          501 SET 3.589,98R$      501 e 502 SET
OUT 1.400,00R$       501/502 OUT 700,00R$          501 OUT 775,85R$        502 OUT 918,25R$          502 OUT 856,25R$          502 OUT 856,25R$          501 OUT 991,78R$         501 e 502 OUT
NOV 1.400,00R$       501/502 NOV 850,00R$          502 NOV 775,85R$        502 NOV 918,25R$          501 NOV 922,25R$          501 NOV 856,25R$          502 NOV 991,78R$         501 e 502 NOV
DEZ 1.400,00R$       501/502 DEZ 850,00R$          502 DEZ 942,52R$        502 DEZ 918,25R$          502 DEZ 922,25R$          502 DEZ 1.712,50R$       501/502 DEZ 991,78R$         501 e 502 DEZ

17.100,00R$    13.800,00R$    9.310,07R$    10.799,76R$    10.647,00R$    11.381,25R$    20.465,32R$   4.958,90R$      

2016 2022 20232017 2018 2019 2020 2021
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 275

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

21/06/2023 14:15:26

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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Justiça Federal da 2ª Região
Informações do Email Enviado

21/06/2023 14:15:26

De: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR
Para: ofpgm_cip@smf.rio.rj.gov.br
Assunto: JFRJ - 12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro - Processo 0543252-22.2003.4.02.5101

Prezados(as), boa tarde! 

Encaminho, em anexo, o ofício nº 510010662137 para ciência e cumprimento. 

Solicito que a resposta seja enviada por meio deste e-mail institucional. 

Favor acusar recebimento. 

Atenciosamente, 

Laila Leão 
Mat. 14607

[Email enviado pelo sistema eprocRJ da Justiça Federal da 2ª
Região]

Anexos
Evento 268-OFIC1.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 276

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

21/06/2023 14:16:55

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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21/06/2023, 14:16 malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 21/06/2023 às 14:16

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 402202311758786

Documento: OFÍCIO Nº 510010662023.pdf

Remetente: SJRJ - 12ª Vara Federal de Execução Fiscal ( Laila de Oliveira Leão )

Destinatário: CAPITAL 11 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS ( TJRJ )

Data de Envio: 21/06/2023 14:16:07

Assunto: ENCAMINHA OFÍCIO Nº 510010662023
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 277

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

26/06/2023 15:28:23

JRJ14618 - CAROLINA MONTEIRO ABRAHÃO DOS SANTOS - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 278

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

26/06/2023 16:08:34

JRJ14507 - NÚBIA BOLKENHAGEN - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 819202310733021

Nome original: 1606-23-OG.pdf

Data: 23/06/2023 11:43:27

Remetente: 

Maria Esther Wanderley Silva

CAPITAL 11 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Resposta ao Ofício nº. 510010662023. 
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de do Ho ^^cvo

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2023

M. M. Juiz

MOD. 026

Na oportunidade, renovo a V. Exa. protestos de elevada estima e distinta 
considera?ao ______

LEDA RENAUX WANDERLEY 
Substituta

JOAO CARLOS A. SEQUEIROS 
SubstituteCARMELO PEREIRA DA SILVA JR. 

Substitute

Em aten^ao ao Oficio n°. 510010662023, datado de 16/06/2023 e recebido a 
21/06/2023, relacionado com o processo em epigrafe, tenho a honra de encaminhar a V. 
Exa. certidao de onus reais do imovel situado na Rua Conde de Bonfim, n°. 62, 
apartamento 501, matricula 79.878.

MARIA ESTHER WANDERLEY SILVA 
Oficial

Ao
Exmo. Sr.
Dr. Marcio Muniz da Silva Carvalho
Juiz Federal da 12a Vara Federal de Execu^ao Fiscal do Rio de Janeiro
Se^ao Judiciaria do Estado do Rio de Janeiro
Avenida Venezuela, n°. 134, bloco A, 5° andar
Saude, Rio de Janeiro/RJ
CEP: 20.081-312

AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 -10° ANDAR 
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ

Oficio n°. 1606/23-OG
Referencia: Execu^ao Fiscal n°. 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

no opicio de iMOyerfi 
Maria Esther Wantiert&y Silva
-------- Rat. 90/227
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:: 510010662023-eproc-::

EXECUCAO FISCAL N° 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

OFICIO N° 510010662023

DESTINATARIO: 11° Oficio de Registro de Imoveis

Sr(a). Oficial,

Atenciosamente,

310010662023 .V20543252-22.2003.4.02.5101

1/1https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/cohtrolador.php?acao=:arvore_documento_listar&txtNumProcesso=05432522220034025101 &hash-bab63f4703e70...

[CARTOPjO DO 11.r’

Solicito a Vossa Senhoria que seja apresentada a este juizo a Certidao 
de Onus Reais do imovel constituido pelo apartamento 501 do edificio localizado 
na Rua Conde de Bonfim, 62, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, matricula n° 79878, a fun 
de instruir os autos da presente Execu^ao Fiscal.

EXEQUENTE: UNIAO - FAZENDA NAC1ONAL
EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

Solicito que a resposta ao oficio seja enviada ao e-mail institutional 
(12vfef@jfrj.jus.br), ou por meio do malote digital.

Informa^oes adicionais da assinatura:
Signatario (a): MARCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO 
Data e Hora: 16/6/2023, as 17:7:37

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5° andar - Bairro: Saude - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 
12VFEF@JFRJ.JUS.BR

Rersetidr
,. . — , Poder Judiciario

~ JUSTI^A FEDERAL
Se$ao Judiciaria do Rio de Janeiro

12a Vara Federal de Execu^ao Fiscal do Rio de Janeiro

Documento eletronico assinado por MARCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO, Juiz Federal Substitute 
na Titularidade Plena, na forma do artigo 1°, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e 
Resolu^ao TRF 2a Regiao n" 17, de 26 de mar(?o de 2018. A conferencia da autenticidade do documento esta 
disponivel no endere<?o eletronico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do codigo verificador 
510010662023v2 e do codigo CRC ace7ab53.
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Tipo de documento: InformaQdes Processuais
Codigo de rastreabilidade: 402202311758786
Nome original: OFICIO N° 510010662023.pdf
Data: 21/06/2023 14:16:20
Remetente:

Laila
SJRJ - 12a Vara Federal de Execugao Fiscal
Tribunal Regional Federal da 2a Regiao

Documento: nao assinado.

Prioridade: Normal.
Motive de envio: Para conhecimento.
Assunto: ENCAMINHA OFICIO N° 510010662023

; REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
k PODER JUDICIARIO

CARTORiQ DQ <^15
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R 3/PARTJ^jJA: C^rotocolo n9 272.008 de 26/01/1994) - De acordo com o Formal de 
Parti lha* extra!do dos autos de inventario dos bens deixados pelo finado JOSE PI 
BEIRO DA COSTA, dado e passado pelo Juizo de Direito da Ila. V.O.S., desta cida 
de, em 07/01/1994, oontendo sentenqa de 04/11/1993, o irrovel avaliado em 
Cr$25.000.000,00, fol partilhado a: ANA MARIA ALVES DE ASSIS RIBEIRO, viuva, - 
medica, CPF n<? 281.993.404-87, a ANA FIAVIA DE ASSIS RIBEIRO, menor irrpubere, - 
nascida em 01/12/1989, e a AUGUSTO PASS4ANN RIBEIRO DA COSTA, estudante, nenor- 
impubere, nascido em 23/01/1976, brasileiros, residentes e domiciliados nesta - 
cidade, na proporqao de 108/250 para a la., e de 71/250 para r-ada um dos dema•> s 
0 Imposto de Transmissao foi pago em 03/06/92 pels guia n9 5.64-187.497-5. Rio 
de Janeiro, 02 de fevereiro de 1994.------------- :---------------- :---

_Z~~ ‘

R.4/C0MPRA E VENDA: (Protocolo n2 303.805, de 31/10/96) De acordo com a escri- 
tura de 14 de outubro de 1996, lavrada em notas do 232 Oficio, desta cidade (Li, 
vro 6612, fls. 157 - Ato n2 59), os proprietaries: 1) ANA MARIA ALVES DE ASSIS 
RIBEIRO, brasileira, viuva, medica, portadora do CIC nQ 281.993.404-87, resi- 
dente e domiciliada,nesta cidade; 2) ANA FLAVIA DE ASSIS RIBEIRO, brasileira, 
solteira.jnenor impubere, residente e domiciliada nesta cidade, representada 
por sua mae. Ana Maria Alves de Assis Ribeiro, acima qualificada, nos termos 
do Alvara^de Autorizacao, dado e passado pelo Juizo de Direito da Terceira Va
ra de Familia, desta Cidade, assinado pelo Juiz de Direito, Celso Ferreira Fi-

11° OFICIO 06 IMOvEIS-RIO DE JANEIRO - Continud HO VCFSO -

Lo 2 AA/8 FL&0/l

IMOVEL: Apartamento n? 501 do edificio situado na Rua Conde de Bonfim n9 62, 
Freguesia do Engenho Velho, com direito a uma vaga na garagem do edificio, e a • 
fra?ao ideal de 260/2086 do respective terreno, que mede em sua totalidade 9,50n 
de frente, 52,70m a esquerda, confrontando com o predio nQ 58, a direita em 
dois segmentos de 20,95m e 35,70m confrontando com os predios nQs 66 e 70 da ru< 
Conde de Bonfim, e com o de nQ 34 da rua Alzira Brandao, fundos em vela latina. 
Inscribe 0358002-4.- CL 06862.7 Proprietarios: IRENE RIBEIRO LAGE, do lar, i 
seu marido JORGE DOS SANTOS LAGE, comerciante, brasileiros, casados pelo regime 
da comunhao de bens, inscritos no CPF nQ 810.233.327-87 e 004.415.627-87,resi - 
dentes e domiciliados nesta cidade. Titulo de Propriedade LQ 3 CT nQ 69.138 as • 
fls.164.---------- ------------------ ---------- ------------- -------- -------- -------- ------------------------------------------

R-1/COMPRAE VENDA:(Protocolo nQ207.323 de 21/07/1988). De acordo com a escritu 
ra de 20/06/1988, lavrada no 239 Oficio de Notas, desta cidade, LQ 5305 as fls7 
145 ato nQ 86, os proprietarios qualificados na matricula, venderam o imovel - 
pelo pre^o de CZ$7.000.000,00 a JOSE RIBEIRO DA COSTA, comerciante, e sua mulhei 
ANA MARIA ALVES DE ASSIS RIBEIRO, medica, brasileiros, casados pelo regime da - 
comunhao de bens, inscritos no CPF nQs 182.794.147-20_e 281.993.404-87, residen 
tes. e domiciliados nesta Cidade. Imposto de Transmissao foi pago em 20/06/1988, 
pela guia nQ 305.874-5.- Rio de Janeiro, 29 de julho de 1988.-------------------------------

AV.2-RETIFICACA0 DE REGIME DE CASAMENTO:-(Protocolo nQ 224.886 de 03.11.89): - 
De acordo com Oficio do 23Q Oficio de Notas desta Cidade, datado de 04 de novem 
bro de 1988, hoje microfilmado, e'escritura que deu_origem ao R.l, fica a mesma 
retificada,no tgca<ite ao regime de casamento de Jose Ribeiro da Costa e sua mu- 
Iher Ana Mari^Alves de Assis Ribeiro, que e o da comunhao oarcial de bens e 
nao como coostou.-Rflo de Janeiro, 10 de Novembro de 1989.----------------------------------
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R.9/C0MPRA E VENDA:
com escritura de 29.06.99, do 17s Of. de Notas, desta cidade, 
vro 5389, fls. 97, ato 47, ALEXANDRE ALVAREZ DE SOUZA MARTINS, 
sua mulher ADRIANA PAIVA DE SOUZA MARTINS, qualificados no R.4 
R.8, vendej^am—e—ifliovel pelo preqo de RS130,000,00 , a ELIZABETH 
JORGE srtV7i, quali^icada no R.8. O imposto ;de transmissao foi pa- 
go pe^a^guia n^ 582J594/^m\2 9.2^779.- Rjp de Janeiro, 28 de julho 
O Of ic ial^-r^H^

mtm =■

AV.6/CASAMENT0: (Protocolo nQ 306.334, de 14/01/97) De acordo com requerimento 
datado de 14.01.97 e xerox da certidao de casamento do Cartorio do Registro U 
Vil  10 Subdistrito da Cidade de Ouro Preto-MG, de 20.12.96, hoje microfilma 
dos, 0 casamento de ALEXANDRE ALVAREZ DE SOUZA MARTINS e ADRIANA PAIVA DE SOU
ZA MARTINS foi realizado aos 25.08.1989, sob 0 regime da Comunhao Universal de Bens.- rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 1997.----- -———-———-——-
0 Oficial: 4'TTh^. _________________________

Filho; e, 3) AUGUSTO PASSMANN RIBEIRO DA COSTA, brasileiro, solteiro, estudan- 
te, menor pubere, portador do CIC nQ 021.030.247-02, residente e domiciliado 
nesta cidade, assistido de sua mae, Dulce Maria Passmann Ribeiro da Costa, br^ 
sileira, divorciada, analista de sistemas, portadora do CIC nQ 343.914.367-87, 
residente e domiciliada nesta_cidade, nos termos do Alvara de Autorizacao re
tro mencionado, venderam o imovel pelo preco de R$110.000,00, a ALEXANDRE ALVA 
REZ DE SOUZA MARTINS, brasileiro, arquiteto, casado com ADRIANA PAIVA DE SOUZA 
MARTINS, pelo regime da comunhao de bens, na vigencia da Lei 6.515/77, inscri- 
to no CPF sob 0 nQ_553.627.377-91, residente e domiciliado nesta cidade.- 0 im 
posto de transmissao foi pago em 14.10,96 pela guia nQ 367.838.- Rio de Janei
ro, 22 de Janeiro de 1997.--------—------- ————““““—————
0 Oficial: __ _________________________

AV.5/PACT0 ANTENUPCIAL: (Protocolo nQ 306.334, de 14/01/97) De acordo com re- 
querimento datado de 14.01.97, hoje microfilmado, fica averbado 0 pacto ante- nupcial contratado por ALEXANDRE ALVAREZ DE SOUZA MARTINS e ADRIANA PAIVA DE 
SOUZA MARTINS (em solteira ADRIANA PAIVA GOMES), sob o regime da comunhao universal de bens, atraves da escritura de 08.06.89, do Cartorio do IQ Oficio de 
Notas da Comarca de Ouro Preto-MG (Livro 04, fls. 074), registrada neste Carto 
rio, na Ficha Auxiliar nQ 4.378 - R.l, nesta data.- Rio de Janeiro, 22 de Ja
neiro de 1997.----———‘--- -——--- —----— — ...... .......
0 Oficial: __________________——

.t •:

:S=S f
' "w:

►n*

Sp- *
i- >
o

AV.7/INSCRICR0 E cODIGO DE LOGRADOURO: De acordo com a escritura que deu ori- 
gem ao R.4, 0 imovel objeto desta matricula esta inscrito na Prefeitura sob 0 
nQ 0358002-4 - C.L. 06862-7.- Rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 1997.-------
0 Oficial: ;

R.8/PR0MESSA DE VENDA: (Protocolo nQ 335.680 de 16.03.99) De acordo com a es
critura de 04.03.99, do 17Q Oficio de Notas, desta Cidade, (LQ.5533, fls. 174, 
Ato 102), ALEXANDRE ALVAREZ -DE SOUZA MARTINS, qualificado no R.4, e sua mulher 
ADRIANA PAIVA DE SOUZA MARTINS, brasileira, engenheira civil, inscrita no CPF. 
sob 0 nQ 373.864.416-49, prometeram vender 0 imovel pelo preco de R$130.000,00 
pagavel na forma do titulo a ELIZABETH JORGE SILVA, brasileira, contadora, soj_ 
teira, maior, CIC nQ 369.230.797-72, residente e domiciliada nesta Cidade, sen 
do o' contrato-cetebrado em carater irrevogavel e irretratavel.- Rio de Janeiro 
15 de abrf+de ---------------------------------
0 Oficial "________
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62 ~ APARTAMENTO 501 

0279.878MATRICULA N0 FLS.

04 de agosto de 2009. O Oficial: Rio de Janeiro,

selo eletronico no verso
11° OFlCIO DE IMOVEIS - RIO DE JANEIRO MOD. 016

Valide aqui 
a certideio.

Os Provimentos CNJ n° 47/2015, CGJ n° 89/2016 e CGJ n° 45/2017, regulamentam a 
erhissao e.o uso de certiddeseletronicaspelosservicesextrajudiciaisdo Estado do Rio 
de Janeiro.-------------------- ;------------------------------------------------------------------------------------
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RUA CONDE DE BONFIM N°

sobre
Direito

Fiscal: 
face

Auto de Penhora, 
imdvel 
n°

De acordo com o Art. 1055, § 1° do CNCGJ, essa certidao consigna as prenotacoesefetuadas 
ate o dia anterior a data de sua exoedicao bem comb os registros ou averbaQbes. Essa 
certidao foi confeccionada em 22/06/2023 as 13:23h.—-----------------------------------------------

AV.10/CONVENQAO DE CONDOMINIO:(Protocolo
Convencao de Condominio do edificio sob n 
apresentada pelo Instrument© Particular 
registrada neste Cartorio na Ficha Auxiliar 
Rio de Janeiro, 1° de outubro de 2009.------------

O Oficial: -----------

n6 
«> i

’ 472665 de 11.06.2008): A 
62 da Rua Conde de Bonfim, 
datado de 15.03.2008, foi
n° 6.491-R.l, nesta data. 
------------------------ AP

R.11/PENHORA: (Protocolo n’ 492082 de 23/07/2009) Por determinagao da MM*. Juiza 
de ' Direito da 31a Vara Civel, Comarca da Capital/RJ, Dra. Ana Paula Pontes 
Cardoso, contida na CertidSo datada de 07/07/2009, e Termo de Penhora, assinado 
pela mesma em 14/04/2009, hoje microfilmados, fica o imdvel desta matricula 
PENHORADO face AgSo de Cobrariga, referente ao Processo n° 2005.001.098254-0, 
tnovida pelo CONDOMINIO DO EDIFICIO LARES, c/ sede nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n0 40.428.096/0001-08 contra ELIZABETH JORGE SILVA, brasileira, inscrita 
no CPF/MF sob o n® 369.230.797-72, residente e domiciliada nesta cidade, em 
garantia de uma divida de R$31.282,18; figurando como Depositctria, a devedora.—

R.12-79878/PBNHORA: (Protocolo n’ 588592 de 27/10/2015) Por determina<?ao do(a) MM 
(a). Juiz(a) da 12a Vara Federal de ExecugSo Fiscal do Rio de Janeiro, Dr 
(a).D6bora Maliki Managed, contida no Mandado de 05/08/2015, e 
Avaliagao e Depdsito de 09/10/2015, hoje microfilmados, fica o imdvel desta 
matricula PENHORADO face A©ao de Execugao Fiscal (Processo n° 0543252- 
22.2003.4.02.5101(2003.51.01.543252-9)), movida por FAZENDA NACIONAL, CNPJ n° 
00.394.460/0216-53, com sede nesta cidade em face de 01-INTERTEL DO BRASIL COM/ 
IMP/ EXP/ LTDA, CNPJ n° 00.909.682/0001-50, 02-RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS, 
CPF/MF n° 252.656.447-68 e 03-ELIZABETH JORGE SILVA, CPF/MF n° 369.230.797-72, 
em garantia de uma divida de R$64.764,07 + multa e encargos legais, senb 
da divida 24/05/2011 ; figurando como DepositArio E>r2abcth'75orge Silva, 
n° 369.230.797-72.--- -------------------------< . 7
Selo Eletronico: EBGG 71501 PWZ. I
Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2015. 0 Oficial:*’- .. 
r.13~79878/PENHORA: Protocolo: 648438 de 15/03/2021. Documentos apresentados 
Oficio n° 379/2021/OF, expedido pela 12* Vara de Fazenda Pdblica da Comarca da 
Capital/RJ em 01/02/2021, acompanhado de Termo de Penhora de 03/08/2020, hoje 
microfilmados. ConstricAo: Penhora sobre o imovel desta matricula, por 
determina?ao da MM. Juiza de Direito Dra. Katia Cristina Nascentes Torres. 
Numero do Processo/ExecucSo Fiscal: 0335618-61.2019.8.19.0001. Movida por: 
MUNIClPIO DO RIO DE JANEIRO. Em face de: ELIZABETH JORGE SILVA, CPF/MF n° 
369.230.797-72. Valor da divida: R$24.061,76. DepositSrio do bem: NSo foi 
nomeado. InformacSo adicional: NSo faram recolhidos os emolumentos references 

registro da penhora objeto desce ato, e somente sera cancelado o presence 
recolhimento dos emolumentos e concribuigSo da Lei 3.217 de 

vencida na agSo for a fazenda Publica (DecisScr-Norma civa 
da Justice do Estado do Rio de Janeiro, Processo n°

ao 
registro contra o 
27.05.1999, salvo se a 
da Corregedoria Gera! 
29. 682/97) .---------------------
Selo Eletrdnico: EDQU 96493 WRF. 
Rio de Janeiro, 25 de mar©o de 2021. O Oficiau: 
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Rio de Janeiro, 22/06/2023.

r

Recibo n° 425613 da Certidao n° 23/010102. Recebemos a quantia de 
R$0,00, de 12 VF RJ, pela emissao da presente certidao, solicitada em 
21/06/2023. Recibo emitido por quem assinou a certidao.---------------------

Vattde aqui 
a certidao.

Consulte a validade do selo em:
MtDS://www.tiri.iusbr
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Poder Judiciario - TJERJ 
Corregedoria Gera I da Justiga 

Selo Eletronico de Fiscalizagao 
EEMS 93373 ERB

-11
«It 
.CHS

CERTIDAO -11® REGISTRO DE IM6VEIS
Certifico e dou fe, que a presente cdpia e reprodugao autentica e fief da Ficha- 
Matricula a que se refere, extraida nostennosdo Art. 19 § 1® da Let 6015 de 
31/12/1973, dela constando a situagaojuridica, todososeventuaisdnus reais 
indisponibilidades citagao de agdesreaisou pessoaisreipersecutdriasque 
recaem sobre o imdvel. O referido e verdade.

Emolumentos
20% FETJ:

5% Fundperj:
5% Funperj:

5,26% I.S.S.:
4% Funarpen:

2% PMCMV:
Selo Fiscal:

Total:

<■

■ .H -s? ' fe.-n
■■ p

; 13' 
f S ■■ ■

■■

■ 2 ■

. ■

' a?’ §1
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. o ■ .

0,00
0,00
0 00 ASSINADO DIGITALMENTE
0’00 Maria Esther W. Silva - Oficial - Mate 90/227
0'00 Carmelo P. da S. Junior-Subst. - Matr. 94/11875
0.00 Leda R. V\feinder1ey - Subst. - Matr. 94/1.1745
0.00 jOaQ Cartos A. Sequeiros- Subst. - Matr. 94/1723
0.00 GersonS. Coelho-Subst. - Matr. 94/1725

Leonardo S. Pereira - Subst. - Matr. 94/4670
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Data: 

Usuário: 

Processo: 
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05/07/23, 16:31 OFÍCIO Nº SMF-OFI-2023/0507... - 12ª Vara de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

https://correioweb.jfrj.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkADZlNzY1NzdmLWVlOTYtNDkwZC1hYTQzLTMzMjQyNzVmMG… 1/1

OFÍCIO Nº SMF-OFI-2023/05078 - resposta ao Ofício
510010662137, referente à Execução Fiscal nº 0543252-
22.2003.4.02.5101/RJ

Prezados, boa tarde.

Segue anexo o OFÍCIO Nº SMF-OFI-2023/05078 em resposta ao Ofício 510010662137, referente à Execução Fiscal nº
0543252-22.2003.4.02.5101/RJ.

Solicitamos, por gentileza, acusar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Vinicius Alves Ferreira
Agente de Fazenda
Matrícula 10/295.180-4

Oficio PGM CIP <ofpgm_cip@smf.rio.rj.gov.br>
qua 05/07/2023 16:30

Para:12ª Vara de Execução Fiscal do Rio de Janeiro <12vfef@jfrj.jus.br>;

 2 anexos

SMFOFI202305078A.pdf; SMFCAP202311678A_21830166.pdf;
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Classif. documental 00.00.04.23

Exmo. Sr. Juíza Federal
Dr. Márcio Muniz da Silva Carvalho
Poder Judiciário
Justiça Federal
Seção Judiciária do Rio De Janeiro
12ª Vara de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
E-mail: 12vfef@jfrj.jus.br

Assunto: CUMPRIMENTO DAS DECISÕES JUDICIAIS

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO / SMFP

OFÍCIO Nº SMF-OFI-2023/05078

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Dr. Juiz

Tendo em vista o teor do Ofício 510010662137, referente à Execução Fiscal
nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, encaminhamos em anexo a Certidão de Situação
Fiscal e Enfitêutica do imóvel situado na Rua Conde de Bonfim, 62, Apartamento 501,
Tijuca, Rio de Janeiro - RJ.

Atenciosamente,

JOSE HENRIQUE CANTARINO RAMOS ESTEVES
COORDENADOR I
Matrícula: 2386712
FP/REC-RIO/CIP

S
M

F
O

F
I2

02
30

50
78

A

Assinado com senha por JOSE HENRIQUE CANTARINO RAMOS ESTEVES - 05/07/2023 às 10:23:10.
Documento Nº: 2981118-9084 - consulta à autenticidade em
https://acesso.processo.rio/sigaex/public/app/autenticar?n=2981118-9084
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00-4.604.967/2023-5

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFITÊUTICA DO IMÓVEL

                           

Contribuinte

ELIZABETH JORGE SILVA                                                         
Data

04/07/2023
Folha

01/01
Endereço

RUA CONDE DE BONFIM 00062, APT 501 - TIJUCA                                          
Inscrição

0358002-4
Cód. Lograd.

06862-7

QUADRO I - DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA
Ano/Lote/

Guia MP Natureza
Certidão Dívida

Ativa Vara
Tipo
Trib. IPTU TCLLP/TCL TIP TSD

Dívida
Apurada

Valor a
Pagar

2006/01/00  JUDIC 01-029219-2008 12 PREDIA 271,11          33,45                             304,56 1.689,63
2007/01/00  JUDIC 01-028142-2009 12 PREDIA 1.455,10         183,90                             1.639,00 11.411,90
2015/01/00  JUDIC 01-090664-2016 00 PREDIA 2.060,10         284,90                             2.345,00 7.737,65
2016/01/00  JUDIC 01-161665-2017 00 PREDIA 2.282,10         314,90                             2.597,00 7.289,33
2017/01/00  JUDIC 01-059344-2018 00 PREDIA 2.432,10         335,90                             2.768,00 6.839,67
2018/01/00  JUDIC 01-091653-2019 00 PREDIA 2.846,10         345,90                             3.192,00 7.158,96
2019/01/00  AMIGA 01-238700-2020 00 PREDIA 3.311,10         358,90                             3.670,00 7.366,74
2020/01/00  AMIGA 01-154394-2021 00 PREDIA 3.441,10         372,90                             3.814,00 6.809,96
2021/01/00  AMIGA 01-145760-2022 00 PREDIA 3.586,10         388,90                             3.975,00 6.251,45
2022/01/00  AMIGA 01-138658-2023 00 PREDIA 3.960,10         429,90                             4.390,00 5.648,59

********** * ***** ************** ** ****** ************** ************** ************** ************** Total a pagar: 68.203,88
********** * ***** ************** ** ****** ************** ************** ************** ************** ************** **************

QUADRO II - COTAS VENCIDAS NÃO INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA / COTAS A VENCER
ANO DO CARNÊ 2023 GUIA 00 Nº COTAS10
NORMAL/GUIA SEM PAGAMENTO                
EM ABERTO

Cota Vencimento Valor Histórico
das Parcelas Valor a Pagar

01 07/02/2023 464,80 534,52
02 07/03/2023 464,80 529,87
03 10/04/2023 464,80 525,22
04 08/05/2023 464,80 520,57
05 07/06/2023 464,80 501,98
06 07/07/2023 464,80 464,80
07 07/08/2023 464,80 464,80
08 08/09/2023 464,80 464,80
09 06/10/2023 464,80 464,80
10 08/11/2023 464,80 464,80

Total Lançado

4.648,00

Total a Pagar

4.936,16

ANO DO CARNÊ **** GUIA ** Nº COTAS**
******************************************
******************************************

Cota Vencimento Valor Histórico
das Parcelas Valor a Pagar

** ********** ************** **************

Total Lançado

**************

Total a Pagar

**************

ANO DO CARNÊ **** GUIA ** Nº COTAS**
******************************************
******************************************

Cota Vencimento Valor Histórico
das Parcelas Valor a Pagar

** ********** ************** **************

Total Lançado

**************

Total a Pagar

**************
QUADRO III - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

                                                                                                   
                                                                                                   
                                                                                                   

QUADRO IV - SITUAÇÃO ENFITÊUTICA
IMÓVEL NÃO FOREIRO (não será necessário pagar laudêmio)                                                     

OBSERVAÇÕES:
01. AS COLUNAS DE IPTU, TCLLP/TCL, TIP, TSD, DÍVIDA APURADA E VALOR HISTÓRICO DAS PARCELAS APRESENTAM OS VALORES ORIGINAIS DOS DÉBITOS EXPRESSOS EM
MOEDA DA ÉPOCA.
02. VALOR A PAGAR CALCULADO PARA A DATA DE EMISSÃO DA CERTIDÃO É EXPRESSO EM REAIS.
03. MP - INDICA DÉBITOS ORIGINÁRIOS DA INSCRIÇÃO DA MAIOR PORÇÃO OU DE INSCRIÇÕES VINCULADAS.
04. NOS CASOS DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA JUDICIAL, O VALOR DEVERÁ SER ACRESCIDO D E CUSTAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
05. PARA REGULARIZAR DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, DIRIJA-SE À PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA.
06. FICA ASSEGURADO AO MUNICÍPIO O DIREITO DE COBRANÇA DE QUALQUER DÉBITO QUE POSSA SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.
07. ESTA CERTIDÃO CONSIDERA OS PAGAMENTOS CUJA ARRECADAÇÃO JÁ CONSTE NOS REGISTROS DA PREFEITURA. PAGAMENTOS REALIZADOS NOS ÚLTIMOS 15 DIAS
PODERÃO NÃO CONSTAR DA CERTIDÃO.
08. A PRESENTE CERTIDÃO É EMITIDA POR PROCESSAMENTO DE DADOS E SÓ SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS E COM CHANCELA DO TITULAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA. OS INTERESSADOS PODERÃO CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO http://www.rio.rj.gov.br/web/smf, PORTAL DA
PREFEITURA, BUSCANDO "IPTU - SERVIÇOS ON LINE". PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS.
09. A COLUNA VALOR A PAGAR DO QUADRO II APRESENTA APENAS O SALDO DEVEDOR REMANESCENTE. ASSIM, NÃO SÃO IMPRESSAS AS COTAS QUITADAS.
10. PARA O IMÓVEL FOREIRO AO MUNICÍPIO A LAVRATURA DO TÍTULO DEFINITIVO DE TRANSMISSÃO DO SEU DOMÍNIO ÚTIL SÓ PODERÁ SER FEITA MEDIANTE O PAGAMENTO
DO LAUDÊMIO, EXCETO NOS CASOS DE "CAUSA MORTIS" OU DE FORMA GRATUITA "INTER VIVOS", OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
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Autenticado digitalmente por VINICIUS ALVES FERREIRA - AGENTE DE FAZENDA / 10234 - 04/07/2023
às 18:18:23.
Documento Nº: 2980781.21830166-1807 - consulta à autenticidade em
https://acesso.processo.rio/sigaex/public/app/autenticar?n=2980781.21830166-1807
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 280

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

15/09/2023 13:59:34

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

280



Justiça Federal da 2ª Região
Informações do Email Enviado

15/09/2023 13:59:34

De: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR
Para: seaoj@jfrj.jus.br; mandados@jfrj.jus.br
Assunto: JFRJ - 12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro - Processo 0543252-22.2003.4.02.5101

Prezados(as), boa tarde! 

Solicito o cumprimento do mandado nº 510010662009, distribuído em 20/06/2023. 

Atenciosamente, 

Laila Leão 
Diretora de Secretaria Substituta
12VFEF
(21) 3218-7434

[Email enviado pelo sistema eprocRJ da Justiça Federal da 2ª
Região]

Anexos
Evento 269-MAND1.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 281

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__269

13/11/2023 11:16:01

JRJ11257 - RODRIGO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

281
Executado: 
 ELIZABETH JORGE SILVA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
14/11/2023 00:00:00
Data Final: 
06/12/2023 23:59:59



 

L A U D O  D E  R E A V A L I A Ç Ã O  

Rodrigo Andrade Carneiro da Silva  oficial de justiça avaliador, em cumprimento ao mandado 
do M.M. Juiz da  Vara Federal de Execuções Fiscais, vem apresentar a sua reavaliação do(s) 
bem(ns) penhorado(s), conforme descrição abaixo: 

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2023 

_____________________________ 
Rodrigo Andrade Carneiro da Silva  

Oficial de Justiça Avaliador 

Exequente - FAZENDA NACIONAL 

Executado – Elizabeth Jorge Silva  

Localização dos bens - Rua  Conde de Bonfim, 62  , nesta cidade 

 

Data da Penhora – 14/10/2015 

1- Um imóvel , ap 501 do número 62 da rua Conde de Bonfim, Tijuca 

Imóvel amplo com 260 metros quadrados, composto por 4 quartose com uma vaga de 
garagem.  

Localização excelente próximo de duas estações do metrô, escolas, comércio e 
hospitais. 

Estando o imóvel fechado não pude avaliar o estado de conservação do seu interior. 

Utilizando o método comparativo de imóveis à venda nas proximidades com 4 quartos e 
metragem superior à 200 metros quadrados,  reavalio o imóvel em R$1.650.000,00 ( 1 
milhão seiscentos e cinquenta  mil reais) 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 282

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__281

07/12/2023 03:05:01

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

282



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 283

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

18/12/2023 16:21:42

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

283



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 284

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

19/12/2023 06:57:12

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

284



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de execução fiscal proposta por UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de INTERTEL DO
BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS e ELIZABETH
JORGE SILVA objetivando cobrança de débito no valor de R$41.978,00 (quarenta e um mil e novecentos e setenta
e oito reais).

Na presente execução fiscal foi efetuada a penhora do imóvel constituído pelo apartamento 501 do
edifício localizado na Rua Conde de Bonfim, 62, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, matrícula nº 79878, do 11º RGI, de
propriedade de ELIZABETH JORGE SILVA (evento 218, fls. 14/19). A referida executada foi nomeada depositária
do bem penhorado e foi devidamente intimada acerca da penhora, quedando-se inerte. 

O executado RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS foi citado por edital, nos termos do evento evento
214. fl. 32, e intimado da penhora e do prazo para oposição de embargos à execução por edital, conforme decisão
do evento 218, fls. 23/25. Haja vista a ausência de manifestação, os autos foram remetidos para a Defensoria
Pública da União, na qualidade de curadora especial, a qual não opôs Embargos à Execução Fiscal. 

A penhora foi devidamente registrada na matrícula do imóvel, nos termos da certidão de ônus reais
acostada no evento 233. 

Em petição do evento 262, a parte exequente veio aos autos informar o seu interesse na alienação por
iniciativa particular do bem imóvel penhorado através da plataforma COMPREI. 

Assim, foi proferida a decisão do evento 264, determinando a adoção das seguintes medidas: a)
Expedição de mandado de constatação e reavaliação do bem imóvel penhorado e intimação da depositária; b)
Expedição de ofício ao 11º Ofício de Registro de Imóveis solicitando a Certidão de Ônus Reais atualizada do
referido bem; c) Intimação do CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LARES para informar o valor atualizado do débito
condominial da unidade penhorado; d) Expedição de ofício à Secretaria Municipal de Fazenda solicitando
informação acerca da eventual existência de débito de IPTU vinculado ao imóvel penhorado, bem como o seu
valor. 

No evento 274 consta petição do CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LARES, comunicando a existência de
débito condominial vinculado ao bem penhorado, no montante de R$ 594.505,08 (quinhentos e noventa e quatro mil
quinhentos e cinco reais e oito centavos), e mais 10% de honorários fixados em juízo (R$ 59.450,50), totalizando a
quantia de R$ 653.955,58 (seiscentos e cinquenta e três mil novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito
centavos). 

Nos eventos 277 e 278, foi apresentada a Certidão de Ônus Reais do imóvel penhorado. 

No evento 279 consta a resposta do MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, comunicando a existência de
débito tributários inscrito em dívida ativa no valor de R$ 68.203,88 (sessenta e oito mil duzentos e três reais e
oitenta e oito centavos). 

Consoante certidão do evento 281, o bem imóvel foi reavaliado em R$ 1.650.000,00 (um milhão
seiscentos e cinquenta mil reais). No entanto, não foi possível realizar a intimação da executada e
depositária, ELIZABETH JORGE SILVA, uma vez que o imóvel encontra-se desocupado. 

É o relatório. Decido. 
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0543252-22.2003.4.02.5101 510012195623 .V3

Intime-se a parte exequente acerca dos resultado acima relatado, bem como para informar o novo
endereço da executada ELIZABETH JORGE SILVA. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Apresentado novo endereço, expeça-se mandado para a intimação de ELIZABETH JORGE SILVA
acerca da reavaliação do bem. 

Em seguida, venham os autos conclusos para decisão. 

 

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510012195623v3 e do código CRC
023e5d2a.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 19/12/2023, às 6:57:12
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 285

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

19/12/2023 06:57:13

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

285
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/01/2024 00:00:00
Data Final: 
05/02/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RODRIGO PADILHA PERUSIN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 286

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__285

29/12/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

286



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 287

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__285

04/01/2024 12:44:22

P1325165 - PATRICIA POYARES FRANCA - PROCURADOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

287



PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 

FEDERAL

________________________________________________________________________

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

A  UNIÃO  (FAZENDA  NACIONAL),  por  sua  procuradora  que  esta

subscreve, vem expor e requerer o que se segue:

Inicialmente, note-se que consta dos presentes autos a penhora do

imóvel  matrícula  79878,  de  propriedade  da  executada,  cuja  última  avaliação  data  de

09/11/23 (evento 281).

Em consulta ao sistema de dados da Receita Federal do Brasil, não foi

localizado endereço diverso da certidão negativa do evento 281, conforme consulta em

anexo.

Assim sendo, requer,  com fundamento no art.  879, I,  do CPC, que

seja autorizada a alienação do bem imóvel penhorado por intermédio de corretor ou

leiloeiro credenciado, no Comprei, devendo a executada ELIZABETH JORGE SILVA

ser  intimada,  tanto  da nova avaliação do evento 281,  quanto  do deferimento da

inclusão do imóvel no COMPREI, pela via editalícia.

Por fim, informa os critérios para alienação judicial são determinados

pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:

 

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias

Publicidade

Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). 

Nos  anúncios  constarão  a  descrição  física  (estado  em  que  se

encontra,  localização,  quantidade,  qualidade  etc)  e  jurídica

(identificação do número do processo judicial, dados de registro e

ônus  ou  gravames)  do  bem  ofertado,  bem  como  demais

esclarecimentos que se fizerem necessários.
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 

FEDERAL

________________________________________________________________________

Preço

O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da

última avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC), salvo

se existir coproprietário cuja quota-parte seja igual ou superior a

este piso, quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor da

avaliação. 

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias

para que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de

compra imediata por valor igual ou superior ao da avaliação.

Condições 

de 

pagamento

Os  pagamentos  serão  feitos  por  meio  de  Documento  de

Arrecadação de Receitas Federais (DARF).

O  Comprei  concederá  parcelamento  da  alienação  no  seguintes

termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por

cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 59

(cinquenta  e  nove)  prestações  mensais  e  sucessivas,  no  valor

mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma. 

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art.

895, §8º, do CPC).

O  valor  de  cada  parcela,  por  ocasião  do  pagamento,  será

acrescido  de  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do  Sistema

Especial  de  Liquidação  e  Custódia  (SELIC),  acumulada

mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês

anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Se  o  adquirente  deixar  de  pagar  no  vencimento  quaisquer  das

prestações  mensais,  o  parcelamento  será  imediatamente

rescindido,  vencendo-se  antecipadamente  o  saldo  devedor,  ao

qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título

de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212,

de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União.

Quando  houver  crédito  preferencial  ou  o  valor  da  alienação

superar o montante atualizado da dívida, o provisionamento e/ou
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 

FEDERAL

________________________________________________________________________

excedente serão recolhidos por meio de depósito à disposição do

Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por

meio  de  seu  Portal  Judicial

(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-federal/). 

Regime de 

preferências

A aquisição  judicial  de  bens  no  Comprei  é  causa  originária  de

aquisição  de  propriedade,  isto  é,  o  comprador  recebe  o  bem

desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário. Eventuais

créditos  subrogam-se  no  preço  da  arrematação  (Art.  130,

parágrafo único, do CTN e AREsp 929244 SP)

Procediment

o

As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo

Comprei  e  apresentadas  ao  juízo  após  a  confirmação  do

pagamento da compra e da comissão de corretagem.

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os

documentos serão carregados no Sistema Comprei para entrega

do bem e registro.

Comissão de

corretagem
5% (cinco por cento) do valor da alienação

Intermediário

credenciado

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência

territorial no lugar de situação do bem, não havendo exclusividade

na intermediação.

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem,

mediante prévio ajuste com o depositário/devedor, podendo obter

fotos ou apresentá-lo a interessados.

 

Espera deferimento.

PATRICIA POYARES FRANÇA
Procuradora da Fazenda Naciona
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 288

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

04/01/2024 12:49:08

P1325165 - PATRICIA POYARES FRANCA - PROCURADOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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  __ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________

  RFB                                                   USUARIO: PATRICIA       

                                                        04/01/2024 12:38        

                                                                                

  NI-CPF : 369.230.797-72              REGULAR             INSCRICAO: 00/00/0000

  NOME   : ELIZABETH JORGE SILVA                                                

  DT NASC: 04/02/1956                                                           

  MAE    : ODETE JORGE SILVA                                                    

                                    SEXO: F  ESTRANGEIRO: N   OBITO:            

  NATURAL DE  :                                                                 

                                                                                

  ENDERECO: R CONDE DE BONFIM,62,AP.501                                         

            20520-053  TIJUCA,RIO DE JANEIRO                                    

                                                                                

  DDD     : 0021    TELEFONE: 32346254   CELULAR:             COD.MUN.: 6001  RJ

  RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0710800 

                                                                                

                                                                                

                                                                                

 PROXIMO NI-CPF: _________ - __                                                 

 T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___

  PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM                    PF4 DECLARACOES                 

                                                                                

  PF12 CONS.EXTERNAS                                               PF9  FONETICA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 289

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

18/01/2024 12:05:01

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 290

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

18/01/2024 15:59:23

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

290



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de execução fiscal proposta por UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de INTERTEL DO
BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS e ELIZABETH
JORGE SILVA objetivando cobrança de débito no valor de R$41.978,00 (quarenta e um mil e novecentos e setenta
e oito reais).

Na presente execução fiscal foi efetuada a penhora do imóvel constituído pelo apartamento 501 do
edifício localizado na Rua Conde de Bonfim, 62, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, matrícula nº 79878, do 11º RGI, de
propriedade de ELIZABETH JORGE SILVA (evento 218, fls. 14/19). A referida executada foi nomeada depositária
do bem penhorado e foi devidamente intimada acerca da penhora, quedando-se inerte. 

O executado RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS foi citado por edital, nos termos do evento evento
214. fl. 32, e intimado da penhora e do prazo para oposição de embargos à execução por edital, conforme decisão
do evento 218, fls. 23/25. Haja vista a ausência de manifestação, os autos foram remetidos para a Defensoria
Pública da União, na qualidade de curadora especial, a qual não opôs Embargos à Execução Fiscal. 

A penhora foi devidamente registrada na matrícula do imóvel, nos termos da certidão de ônus reais
acostada no evento 233. 

Em petição do evento 262, a parte exequente veio aos autos informar o seu interesse na alienação por
iniciativa particular do bem imóvel penhorado através da plataforma COMPREI. 

Assim, foi proferida a decisão do evento 264, determinando a adoção das seguintes medidas: a)
Expedição de mandado de constatação e reavaliação do bem imóvel penhorado e intimação da depositária; b)
Expedição de ofício ao 11º Ofício de Registro de Imóveis solicitando a Certidão de Ônus Reais atualizada do
referido bem; c) Intimação do CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LARES para informar o valor atualizado do débito
condominial da unidade penhorado; d) Expedição de ofício à Secretaria Municipal de Fazenda solicitando
informação acerca da eventual existência de débito de IPTU vinculado ao imóvel penhorado, bem como o seu
valor. 

No evento 274 consta petição do CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LARES, comunicando a existência de
débito condominial vinculado ao bem penhorado, no montante de R$ 594.505,08 (quinhentos e noventa e quatro mil
quinhentos e cinco reais e oito centavos), e mais 10% de honorários fixados em juízo (R$ 59.450,50), totalizando a
quantia de R$ 653.955,58 (seiscentos e cinquenta e três mil novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito
centavos). 

Nos eventos 277 e 278, foi apresentada a Certidão de Ônus Reais do imóvel penhorado. 

No evento 279 consta a resposta do MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, comunicando a existência de
débito tributários inscrito em dívida ativa no valor de R$ 68.203,88 (sessenta e oito mil duzentos e três reais e
oitenta e oito centavos). 

Consoante certidão do evento 281, o bem imóvel foi reavaliado em R$ 1.650.000,00 (um milhão
seiscentos e cinquenta mil reais). No entanto, não foi possível realizar a intimação da executada e
depositária, ELIZABETH JORGE SILVA, uma vez que o imóvel encontra-se desocupado. 

Intimada para apresentar novo endereço da depositária do bem penhorado, a parte exequente
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requereu a sua intimação por edital acerca do deferimento do pleito de alienação do imóvel por iniciativa particular
através da plataforma COMPREI. 

É o relatório. Decido. 

Antes de analisar o pleito da parte exequente, proceda a Secretaria a busca de novo endereço
de ELIZABETH JORGE SILVA, nos sistemas disponíveis para este juízo. 

Localizado novo endereço, expeça-se mandado para intimação acerca da reavaliação do bem e da
iminência de sua alienação. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Positiva a diligência e decorrido o prazo da executada e depositária, sem manifestação, venham os
autos conclusos para decisão.

Não localizado novo endereço, venham os autos conclusos para análise do requerimento de alienação
do imóvel através da plataforma COMPREI e intimação da executada e depositária por edital. 

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510012305048v2 e do código CRC
1d9429eb.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 18/1/2024, às 15:59:23
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 291

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

18/01/2024 15:59:23

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

291
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/01/2024 00:00:00
Data Final: 
05/02/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PATRICIA POYARES FRANCA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 292

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

19/01/2024 14:33:54

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em todos os sistemas disponíveis para este juízo, somente foi localizado o
seguinte endereço de ELIZABETH JORGE SILVA: Rua Conde de Bonfim, 62 / 501, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ. 

Do que, para constar, lavro este termo.

Documento eletrônico assinado por LAILA DE OLIVEIRA LEÃO, Supervisora , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510012316330v2 e do código CRC 1325473e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LAILA DE OLIVEIRA LEÃO
Data e Hora: 19/1/2024, às 14:33:54
 

 

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 292, CERT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 293

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

19/01/2024 14:34:13

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 294

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

20/01/2024 08:00:46

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

294
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de execução fiscal proposta por UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de INTERTEL DO
BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS e ELIZABETH
JORGE SILVA objetivando cobrança de débito no valor de R$41.978,00 (quarenta e um mil e novecentos e setenta
e oito reais).

Consoante certidão do evento 292, em consulta aos sistemas disponíveis para este juízo, consta como
endereço da executada ELIZABETH JORGE SILVA o seguinte: Rua Conde de Bonfim, 62 / 501, Tijuca, Rio de
Janeiro - RJ. 

A despeito de não ter sido localizado novo endereço, e em respeito ao princípio do contraditório,
determino que seja expedido novo mandado para a intimação da executada ELIZABETH JORGE SILVA e
depositária do bem penhorado, para ciência da reavaliação, bem como da iminência de alienação judicial do bem. 

Com o cumprimento da diligência, venham os autos conclusos. 

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510012316461v2 e do código CRC
513d75b3.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 20/1/2024, às 8:0:46
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 295

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__291

22/01/2024 13:43:45

P1264279 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA - PROCURADOR
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 296

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__291

22/01/2024 13:43:45

P1264279 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA - PROCURADOR
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Exmo Sr. Dr. Juiz Federal :

  

 Ciente,   requer  nova  vista  tão  logo  transcorrido  o  prazo   determinado  pelo  juízo  ou  cumprida  a
determinação judicial contida no último despacho/decisão. 

               São os termos em que pede deferimento

              Filemon Rose de Oliveira

        Procurador da Fazenda Nacional
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Evento 297

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

25/01/2024 12:49:54

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

MANDADO Nº 510012353538

VALOR DO DÉBITO: R$ 41.978,00(quarenta e um mil e novecentos e setenta e oito reais), atualizado até 13/08/2003 .
CDA(s):  7070300109872

PROC. ADMINISTRATIVO: 10768509149200210

DESTINATÁRIO: ELIZABETH JORGE SILVA, CPF: 369.230.797-72

ENDEREÇO: CONDE DE BONFIM, 62/, APTO 501, TIJUCA, Rio de Janeiro/RJ - 20520050 (Residencial)

 

A Excelentíssima Senhora Doutora  ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juiz(a) Federal  DA 12ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO
RIO DE JANEIRO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, 2.ª REGIÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:
 

M A N D A : a qualquer dos Oficiais de Justiça desta Seção Judiciária, ao qual for o presente mandado apresentado, expedido nos autos do processo
acima indicado, que, em seu cumprimento, proceda à INTIMAÇÃO do(s) acima indicado(s), no(s) endereço(s) em que for(em) localizado(s), para
ciência da REAVALIAÇÃO do bem penhorado e da iminência de sua ALIENAÇÃO JUDICIAL, nos termos da decisão que segue em anexo.

 

Na forma do disposto no artigo 2º, I, da Portaria nº JFRJ-PGD-2020/00042, de 17/12/2020, autorizo o oficial de justiça a cumprir por meio eletrônico o
presente expediente. 

 

CHAVE DO PROCESSO PARA CONSULTA: 194352538820

 

EXPEDIDO por ordem A Excelentíssima Senhora Doutora  ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO , no Município do Rio de Janeiro, em
25/01/2024, por LAILA DE OLIVEIRA LEÃO, JRJ14607.

Documento eletrônico assinado por LAILA DE OLIVEIRA LEÃO, Diretora de Secretaria Substituta , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510012353538v2 e do código CRC 443c2295.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LAILA DE OLIVEIRA LEÃO
Data e Hora: 25/1/2024, às 12:49:54
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 298

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__297

30/01/2024 13:24:04

JRJ11560 - NILVAN DE MOURA LIMA JUNIOR - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 299

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__297

18/04/2024 11:23:41

JRJ11257 - RODRIGO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

299
Executado: 
 ELIZABETH JORGE SILVA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
19/04/2024 00:00:00
Data Final: 
13/05/2024 23:59:59
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Central de Mandados Cíveis - Rio de Janeiro

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA E OUTROS

CERTIDÃO

 

LAUDO DE  REAVALIAÇÃO

 

Exequente - FAZENDA NACIONAL

Executado – Elizabeth Jorge Silva 

Localização dos bens - Rua  Conde de Bonfim, 62, ap 501  , nesta cidade

 

Data da Penhora – 14-10-2015

Rodrigo Andrade Carneiro da Silva  oficial de justiça avaliador, em cumprimento ao mandado do M.M.
Juiz da  Vara Federal de Execuções Fiscais, vem apresentar a sua avaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), conforme
descrição abaixo:

1- Um imóvel sito na rua Conde de Bonfim, 62, ap 501 
Imóvel de aproximadamente 260 metros quadrados localizado numa área extremamente valorizada da Tijuca , próximo ao metrô e diversos
restaurantes e supermercados.
Comparando com ofertas de imóveis nas proximidades reavalio o imóvel em R$1.700.000,00 ( um milhão e setecentos mil reais)

Rio de Janeiro, 18 de  abril de 2024.

RODRIGO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Documento eletrônico assinado por RODRIGO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA, Oficial de Justiça Avaliador Federal , na forma do artigo 1º, inciso
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013009153v1 e do
código CRC cdc75aa0.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA
Data e Hora: 18/4/2024, às 11:21:2
 

 

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 299, CERT1, Página 1



                                                                                                                                                         

JU
STIÇA FEDERA

L

S
eção

Judiciária do Rio de Ja
ne

iro

  

   
Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
MANDADO Nº       
 
 

CERTIDÃO (NEGATIVA/ PESSOA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO) 
 
 
CERTIFICO que, nesta data, em cumprimento ao r. mandado em referência, me dirigi à(o) rua 

Conde de Bonfim, 62     , oportunidade em que deixei de dar cumprimento à diligência 

determinada, tendo em vista que    Elizabeth Jorge Silva   se mudou   . O referido é verdade e 

DOU FÉ. 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

                        

 
Rio de Janeiro , 18 de abril de 2024. 

 
 

Rodrigo Andrade Carneiro da Silva 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 11257 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 300

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__299

14/05/2024 03:06:05

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

300



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 301

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

15/05/2024 14:52:41

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

301



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 302

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

15/05/2024 18:30:24

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

302



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de execução fiscal proposta por UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de INTERTEL DO
BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS e ELIZABETH
JORGE SILVA objetivando cobrança de débito no valor originário de R$41.978,00 (quarenta e um mil e novecentos
e setenta e oito reais).

Na presente execução fiscal foi efetuada a penhora do imóvel constituído pelo apartamento 501 do
edifício localizado na Rua Conde de Bonfim, 62, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, matrícula nº 79878, do 11º RGI, de
propriedade de ELIZABETH JORGE SILVA (evento 218, fls. 14/19). A referida executada foi nomeada depositária
do bem penhorado e foi devidamente intimada acerca da penhora, quedando-se inerte. 

O executado RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS foi citado por edital, nos termos do evento 214. fl.
32, e intimado da penhora e do prazo para oposição de embargos à execução por edital, conforme decisão do
evento 218, fls. 23/25. Haja vista a ausência de manifestação, os autos foram remetidos para a Defensoria Pública
da União, na qualidade de curadora especial, a qual não opôs Embargos à Execução Fiscal. 

A penhora foi devidamente registrada na matrícula do imóvel, nos termos da certidão de ônus reais
acostada no evento 233. 

Em petição do evento 262, a parte exequente veio aos autos informar o seu interesse na alienação por
iniciativa particular do bem imóvel penhorado através da plataforma COMPREI. 

Assim, foi proferida a decisão do evento 264, determinando a adoção das seguintes medidas: a)
Expedição de mandado de constatação e reavaliação do bem imóvel penhorado e intimação da depositária; b)
Expedição de ofício ao 11º Ofício de Registro de Imóveis solicitando a Certidão de Ônus Reais atualizada do
referido bem; c) Intimação do CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LARES para informar o valor atualizado do débito
condominial da unidade penhorado; d) Expedição de ofício à Secretaria Municipal de Fazenda solicitando
informação acerca da eventual existência de débito de IPTU vinculado ao imóvel penhorado, bem como o seu
valor. 

No evento 274 consta petição do CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LARES, comunicando a existência de
débito condominial vinculado ao bem penhorado, no montante de R$ 594.505,08 (quinhentos e noventa e quatro mil
quinhentos e cinco reais e oito centavos), e mais 10% de honorários fixados em juízo (R$ 59.450,50), totalizando a
quantia de R$ 653.955,58 (seiscentos e cinquenta e três mil novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito
centavos). 

Nos eventos 277 e 278, foi apresentada a Certidão de Ônus Reais do imóvel penhorado. 

No evento 279 consta a resposta do MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, comunicando a existência de
débito tributários inscrito em dívida ativa no valor de R$ 68.203,88 (sessenta e oito mil duzentos e três reais e
oitenta e oito centavos). 

A nova tentativa de intimação da depositária ELIZABETH JORGE SILVA obteve resultado negativo,
haja vista a informação de que esta não mais reside no endereço. 

Ademais, conforme certidão do evento 299, o bem imóvel foi reavaliado em R$ 1.700.000,00 (um
milhão setecentos mil reais), em 18/04/2024. 
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É o relatório. Decido. 

Defiro o requerimento da parte exequente para a alienação do bem penhorado na modalidade de
alienação por iniciativa particular, na forma do art. 880 do CPC, através da plataforma COMPREI. 

Para os fins do art. 880, § 1º, do CPC, fixo o prazo para alienação, forma de publicidade, preço mínimo,
condições de pagamento e comissão de corretagem os critérios apontados pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL na
petição do evento 287, salientando, apenas, as seguintes disposições: 

a) Em atendimento ao art. 10, §1º da Portaria PGFN 3.050 de 2022, estabeleço como valor mínimo da
proposta o percentual de 50% da avaliação do bem imóvel realizada pelo oficial de justiça. Considerando que bem
foi avaliado em R$ 1.700.000,00 (um milhão setecentos mil reais), nos termos da certidão do evento 299, CERT1, o
valor mínimo da proposta é o de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais). 

b) Determino que os débitos de condomínio, taxas municipais e IPTU existentes serão subrrogados no
preço da arrematação, obedecendo às preferências legais.

Intime-se INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e ELIZABETH JORGE
SILVA, esta, em nome próprio, e na qualidade de depositária do bem penhorado, por edital, haja vista a
impossibilidade de localizá-la. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Intime-se o executado RICARDO JOSE MANGANARO através da Defensoria Pública da União,
curadora especial. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Expeça-se mandado para a intimação dos eventuais ocupantes do imóvel penhorado acerca do
deferimento da alienação do bem por iniciativa particular. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Confirmada as intimações acima e decorridos os prazos estipulados, intime-se a parte exequente para
ciência da decisão e inclusão do bem na plataforma COMPREI. 

Em seguida, suspenda-se a presente execução pelo prazo de 180 (dias), ou até que seja comunicada a
realização da venda por iniciativa particular. 

Na segunda hipótese, deverá a exequente comprovar nos autos o depósito em conta judicial do valor
referente aos débitos condominiais, caso existentes, bem como o pagamento da DARF. Deverá, ainda, juntar as
telas do Sistema COMPREI relativas à alienação do bem penhorado nestes autos. 

Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a exequente para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. 

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013225763v4 e do código CRC
3cde523e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 15/5/2024, às 18:30:24
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Evento 303

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

15/05/2024 18:30:24

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

303
Interessado: 
 CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LARES
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/05/2024 00:00:00
Data Final: 
17/06/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO BARBOSA CAMPOS
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Evento 304

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

15/05/2024 18:30:25

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

304
Executado: 
 RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/05/2024 00:00:00
Data Final: 
05/07/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRÉ DA SILVA ORDACGY, GISELTON DE ALVARENGA SILVA, FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY, CAIO FOLLY CRUZ



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
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Evento 305

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__303

16/05/2024 17:35:45

RJ100221 - EDUARDO BARBOSA CAMPOS - ADVOGADO

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

305
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Evento 306

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__304

16/05/2024 22:47:34

P170501 - KARINA RESENDE MIRANDA DE SOUZA - PROCURADOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

306
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 307

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__304

16/05/2024 22:47:34

P170501 - KARINA RESENDE MIRANDA DE SOUZA - PROCURADOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

307



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 308

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

17/05/2024 17:37:02

JRJ13605 - LIDICE BARROS OLIVEIRA PEREIRA - DIRETOR DE SECRETARIA

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

308
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

MANDADO Nº 510013250346

VALOR DO DÉBITO: R$ 41.978,00(quarenta e um mil e novecentos e setenta e oito reais), atualizado até 13/08/2003 .
CDA(s):  7070300109872

PROC. ADMINISTRATIVO: 10768509149200210

DESTINATÁRIO: EVENTUAIS OCUPANTES DO APARTAMENTO 501

ENDEREÇO: RUA CONDE DE BONFIM, 62, APTO. 501, TIJUCA, Rio de Janeiro/RJ - 20520000 (Residencial)

ANEXO: Evento 302

 

A Excelentíssima Senhora Doutora  ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 12ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL DO RIO DE JANEIRO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, 2.ª REGIÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:
 

M A N D A : a qualquer dos Oficiais de Justiça desta Seção Judiciária, ao qual for o presente mandado apresentado, expedido nos autos do processo
acima indicado, que, em seu cumprimento, proceda à INTIMAÇÃO do(s) acima indicado(s), no(s) endereço(s) em que for(em) localizado(s), para
ciência e cumprimento da decisão que segue em anexo.

"Expeça-se mandado para a intimação dos eventuais ocupantes do imóvel penhorado acerca do deferimento da alienação do bem por iniciativa
particular. Prazo: 05 (cinco) dias. "
Na forma do disposto no artigo 2º, I, da Portaria nº JFRJ-PGD-2020/00042, de 17/12/2020, autorizo o oficial de justiça a cumprir por meio eletrônico o
presente expediente. 

 

CHAVE DO PROCESSO PARA CONSULTA: 194352538820

 

EXPEDIDO por ordem A Excelentíssima Senhora Doutora  ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO , no Município do Rio de Janeiro, em
17/05/2024, por LAILA DE OLIVEIRA LEÃO, JRJ14607.

Documento eletrônico assinado por LIDICE BARROS OLIVEIRA PEREIRA, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013250346v2 e do código CRC 318e947d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LIDICE BARROS OLIVEIRA PEREIRA
Data e Hora: 17/5/2024, às 17:37:2
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Evento 309

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO_–_DOCUMENTO_ENCAMINHADO_A_DISPONIBILIZACAO_NO_DIARIO_ELETRONICO___NO_DIA_27_05_2024

20/05/2024 12:01:26

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

309
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EXECUTADO: RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS

EXECUTADO: ELIZABETH JORGE SILVA

EDITAL Nº 510013250114

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PASSADO NA FORMA ABAIXO:

O(A) DOUTOR(A) ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, JUIZ(A) FEDERAL DA 12ª VARA FEDERAL
DE EXECUÇÃO FISCAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA DA LEI E NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER  aos que o presente  virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, que por este
juízo e Secretaria se processam os autos do Processo nº 0543252-22.2003.4.02.5101 movida por UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL em face de INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (CNPJ Nº
00.909.682/0001-50), RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS (CPF Nº 252.656.447-68) e ELIZABETH JORGE
SILVA (CPF Nº 369.230.797-72), objetivando a cobrança do débito exequendo no valor de R$ 89.220,14 (oitenta e
nove mil duzentos e vinte reais e quatorze centavos) atualizado para janeiro de 2024, mais os acréscimos legais
incidentes até a data do efetivo pagamento. 

É expedido o presente edital para a INTIMAÇÃO de INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA  e ELIZABETH JORGE SILVA  para ciência de que, no bojo da presente execução fiscal, foi
deferida a autorização para a ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR  do bem acima descritos, através da
Plataforma COMPREI da PGFN. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento ou erro será o presente
afixado no local de costume deste Juízo da Décima Segunda Vara Federal de Execuções Fiscais, na Avenida
Venezuela nº 134 – Bloco A – 5º Andar – Saúde – Rio de Janeiro, funcionando no horário de 12 às 17 horas. Rio de
Janeiro aos 17/05/2024. Eu, LAILA DE OLIVEIRA LEÃO, Analista Judiciário, expedi e eu, LIDICE BARROS
OLIVEIRA PEREIRAO, Diretora de Secretaria, e, de ordem MM Juiz(a) Federal Dr(a). ADRIANA BARRETTO DE
CARVALHO RIZZOTTO o  assinei.

CHAVE DO PROCESSO: 535682585219

Documento eletrônico assinado por LIDICE BARROS OLIVEIRA PEREIRA, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013250114v2 e do código CRC 89f6c29d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LIDICE BARROS OLIVEIRA PEREIRA
Data e Hora: 17/5/2024, às 17:37:3
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Evento 310

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_POR_EDITAL

20/05/2024 12:02:35

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

310
Executado: 
 ELIZABETH JORGE SILVA
Prazo: 
58 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
28/05/2024 00:00:00
Data Final: 
17/07/2024 23:59:59



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 311

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_POR_EDITAL

20/05/2024 12:02:36

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

311
Executado: 
 INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Prazo: 
58 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
28/05/2024 00:00:00
Data Final: 
17/07/2024 23:59:59



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 312

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__308

21/05/2024 12:48:40

JRJ11560 - NILVAN DE MOURA LIMA JUNIOR - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

312
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 313

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISPONIBILIZADO_NO_DIARIO_ELETRONICO___EDITAL___NO_DIA_27_05_2024<BR><B>PRAZO_DO_EDITAL_<_B>_10_07_2024<BR><B>PRAZO_DE_CITACAO_INTIMACAO_<_B>_17_07_2024

27/05/2024 02:00:05

SECDE - SISTEMA DE DIÁRIO ELETRÔNICO - SISTEMA EPROC

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

313
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 314

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISPONIBILIZADO_NO_DIARIO_ELETRONICO___EDITAL___NO_DIA_27_05_2024<BR><B>PRAZO_DO_EDITAL_<_B>_10_07_2024<BR><B>PRAZO_DE_CITACAO_INTIMACAO_<_B>_17_07_2024

27/05/2024 02:00:05

SECDE - SISTEMA DE DIÁRIO ELETRÔNICO - SISTEMA EPROC

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

314



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 315

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___31_05_2024___MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___PORTARIA_Nº_TRF2_PTP_2024_00305_DE_27_DE_MAIO_DE_2024

27/05/2024 20:56:57

JRJ11291 - CARLA DE OLIVEIRA MENEZES - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

315
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 316

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__303

18/06/2024 03:03:55

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 317

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO_–_FINALIZADO_O_PRAZO_DO_EDITAL

11/07/2024 03:00:02

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 318

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__310_E_311

18/07/2024 01:01:41

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 319

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO_–_FINALIZADO_O_PRAZO_DE_CITACAO_INTIMACAO_PREVISTO_EM_EDITAL

18/07/2024 03:00:05

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 320

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__308

08/10/2024 12:16:29

JRJ11257 - RODRIGO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

320
Executado: 
 RICARDO JOSE MANGANARO BLOIS
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
09/10/2024 00:00:00
Data Final: 
15/10/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
KARINA RESENDE MIRANDA DE SOUZA



0543252-22.2003.4.02.5101 510014511950 .V1 JRJ11257© JRJ11257

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Central de Mandados Cíveis - Rio de Janeiro

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA E OUTROS

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em  de   do ano corrente, aproximadamente às , estive na CONDE DE BONFIM, 62/,
APTO. 501, TIJUCA - Rio de Janeiro/RJ 20520053 (Residencial), depois  de diversas diligências empreendidas, e,
havendo fundadas suspeitas de ocultação, tendo obedecido todos os trâmites legais, procedi a intimação por hora
certa na pessoa do porteiro que disse se chamar José Souza e ficou com a contra-fé, mas se recusou a dar recibo.

Contato: (21) .

Rio de Janeiro, 08 de  outubro de 2024.

Rodrigo Andrade Carneiro da Silva 
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Documento eletrônico assinado por RODRIGO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA, Oficial de Justiça Avaliador Federal , na forma do artigo 1º, inciso
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510014511950v1 e do
código CRC b4c77785.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA
Data e Hora: 8/10/2024, às 12:16:23
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 321

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___CANCELAMENTO_DA_SUSPENSAO_DE_PRAZO___28_10_2024_ATE_28_10_2024

10/10/2024 22:42:35

JRJ13538 - MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

321



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 322

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__320

16/10/2024 01:10:32

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

322



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 323

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

19/10/2024 15:05:51

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

323
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
30/10/2024 00:00:00
Data Final: 
14/11/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
FILEMON ROSE DE OLIVEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 324

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

19/10/2024 15:06:20

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 325

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__323

29/10/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 326

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__323

14/11/2024 13:18:42

P3412396 - LORENA SENRA FREITAS - PROCURADOR

0543252-22.2003.4.02.5101/RJ

326



Processo n. 0543252-22.2003.402.5101

1/1

MM. Juíza Federal,

A União (Fazenda Nacional) vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por sua procuradora ex lege,
manifestar ciência da r.  decisão de evento 302 e informar que foram encaminhadas as providências
administrativas para inclusão do imóvel no sistema Comprei.
 

Termos em quese manifesta.
Rio de Janeiro, 14/11/2024
 
 
Lorena Senra Freitas
Procuradora da Fazenda Nacional

Processo 0543252-22.2003.4.02.5101/RJ, Evento 326, PET1, Página 1



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 70 7 03 001098-72

1º Devedor: INTERTEL DO BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.909.682/0001-50
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10768 509149/2002-10
Nº Inscrição: 70 7 03 001098-72
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 17/01/2003
Data Primeira Cobrança: 020030809
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000200351015432529
Nº Único de Processo Judicial: 05432522220034025101
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 21.915,96 (UFIR 22.384,14)
Valor Consolidado: R$ 91.313,14

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 21.915,96 (UFIR 22.384,14)
Valor Consolidado: R$ 91.313,14

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 14/11/2024 13:18:26
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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